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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N º 029/2018
SÚMULA: Revoga Portaria.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e com base nos 
dispositivos legais. 
RESOLVE:
Art. 1º - Revogar a Portaria nº. 043/2017, de 01/02/2017, que designou a servidora FABIANE CARDOSO ZAGOTO, 
portadora CI/RG nº. 8.078.072-9 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento efetivo de EDUCADOR INFANTIL, para 
exercer as funções de DIRETORA, a partir de 01 de fevereiro de 2018.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, ao 1º dia do mês de fevereiro 
de 2018.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 030/2017
SÚMULA: Concede Insalubridade ao Servidor Público.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder Adicional de Insalubridade ao servidor, EDILSON PAGANELI, portador da Cédula de Identidade RG 
nº. 4.000.156-5, ocupante do cargo Efetivo de MOTORISTA, lotado na SECRETARIA DE SAÚDE, com o percentual de 
20% (vinte) por cento, sobre o salário mínimo vigente do País, a partir de 01 de fevereiro de 2018.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 02 (dois) dias do mês de fevereiro de 2018.   
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 031/2018
SÚMULA: Revoga Portaria.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e com base nos 
dispositivos legais,
R E S O L V E :
Art. 1º - Art. 1º - Revogar a Portaria de nº. 020/2015, que concedeu adicional de insalubridade e relotou, o servidor 
LUIZ MOREIRA DE MORAIS, portador da Cédula de Identidade RG n° 4.597.888-5, a partir de 02 de fevereiro de 
2018.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 02 dias do mês de fevereiro 
de 2018.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

SÚMULA DE PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, CNPJ  nº 75.377.200/0001-67, torna público que requereu junto ao  IAP – 
Instituto Ambiental do Paraná, o Pedido de Autorização Ambiental, para Recuperação de Estradas Vicinais, Obras 
Viárias Terrestres em Vias de Leito Natural, em área de Utilidade Pública,  a ser implantado  na Estrada Três Figueiras, 
no Município de Cidade Gaúcha / PR.

SÚMULA DE RECEBIMENTO  DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, CNPJ  nº 75.377.200/0001-67, torna público que recebeu do  IAP – Instituto 
Ambiental do Paraná, a LICENÇA DE INSTALAÇÃO nº 134168, com validade até 13/01/2020, para instalação do Aterro 
Sanitário Municipal, a ser implantado  no Lote A-1 – Gleba Aroeira, Zona Rural, no Município de Cidade Gaúcha / PR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 041/2018
DATA: 02-FEVEREIRO-2018.
SÚMULA: Nomeia Comissão avaliação de bens.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º. Nomear Comissão de Avaliação de Bens Móveis patrimoniais, especificamente às edificações em madeira 
existentes no antigo pátio da Prefeitura Municipal, uma casa de Madeira edificada no antigo prédio da APMI e 
as instalações em madeira existentes na fábrica de tubos (combate erosão) para fins de alienação e demolição, 
composta pelos seguintes membros:
- Loanderson Cruz Faria		  RG 6.949.744-6
- Heber Zequini 		  RG 9.060.424-4
- José Fernandes Ribeiro		  RG  4.504.822-5
2º. Considerar os serviços a serem desenvolvidos por esta Comissão de relevância para o Município, porém sem 
ônus.
3º. Fica revogada, tornando sem efeitos, a portaria 020/2018 de 17 de janeiro de 2018.
4º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de Fevereiro de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 4.498/2018
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 4º § III 
da Lei Orçamentária nº 1.449 de 21 de Dezembro de 2017.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2018, inclusão/
alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2018 e do Plano Plurianual de 2018 a 
2021 e Programação Financeira no limite de R$ 113.867,20 (cento e treze mil e oitocentos e sessenta e sete reais e 
vinte centavos), referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2017, sem comprometimento 
financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
07	 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01	 FUNDO MUNICIPAL DA SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0009.2.141.000	 MANUT. DA DIV. DE SAUDE - ATENCAO PRIMARIA SAÚDE
3.3.90.30.00	 254	 MATERIAL DE CONSUMO	 8.773,16
3.3.90.32.00	 257	 MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIÇÃO	 105.094,04
FONTE	 495 ATENÇÃO BÁSICA	 113.867,20
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2017, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
Fonte	 Descrição	 Valor
495	 ATENÇÃO BÁSICA	 113.867,20
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 02 dias do mês de Fevereiro de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
ESTADO DO PARANÁ
REAVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS - 003/2018
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, 810, torna público que 
realizará no local e data abaixo, certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para celebração de Ata de Registro de Preços para aquisição 
de pães franceses, peso unitário de 50g, elaborado com farinha de trigo de primeira qualidade, para atendimento de 
diversas secretarias da Prefeitura Municipal de Icaraíma - PR.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses.
VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 43.600,00 (quarenta e três mil e seiscentos reais).
PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega dos produtos é imediato, a partir da assinatura da requisição do município. 
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, Nos 
termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 147/2014.
As microempresas e empresas de pequeno porte sediadas localmente gozam de prioridade de contratação, nos 
termos do § 3º do art. 48 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, benefício que se estabelece em 
face das peculiaridades locais e regionais, com vistas a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito 
municipal e regional.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser examinados no endereço indicado e 
fornecidos aos interessados, diretamente na Prefeitura Municipal de Icaraíma, na Avenida Hermes Vissoto, 810 - 
Icaraíma/PR, mediante cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, desde que fornecido pelo 
licitante), no horário das 08h00 às 12h00 e 13h30 às 17h30, no telefone (44) 3665-8000, conforme art. 32 da Lei 
Federal 8.666/93 e no site www.icaraima.pr.gov.br.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 23 de fevereiro de 2018
HORÁRIO: 15h00
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de fevereiro de 2018.
João Gilson Prado
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
ESTADO DO PARANÁ
REAVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS - 004/2018
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, 810, torna público que 
realizará no local e data abaixo, certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para celebração de Ata de Registro de Preços aquisição de 
materiais de escritório, para atendimento de diversas secretarias da Prefeitura Municipal de Icaraíma - PR.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses.
VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 59.160,47 (cinqüenta e nove mil, cento e sessenta reais e quarenta e sete centavos).
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, Nos 
termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 147/2014.
As microempresas e empresas de pequeno porte sediadas localmente (Icaraíma-PR) gozam de prioridade de 
contratação, nos termos do § 3º do art. 48 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, benefício que 
se estabelece em face das peculiaridades locais e regionais, com vistas a promoção do desenvolvimento econômico 
e social no âmbito municipal e regional.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser examinados no endereço indicado e 
fornecidos aos interessados, diretamente na Prefeitura Municipal de Icaraíma, na Avenida Hermes Vissoto, 810 - 
Icaraíma/PR, mediante cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, desde que fornecido pelo 
licitante), no horário das 08h00 às 12h00 e 13h30 às 17h30, no telefone (44) 3665-8000, conforme art. 32 da Lei 
Federal 8.666/93 e no site www.icaraima.pr.gov.br.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 27 de fevereiro de 2018
HORÁRIO: 09h00
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de fevereiro de 2018.
João Gilson Prado
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2018
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna público 
que realizará no local e data abaixo, certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL- REGISTRO DE 
PREÇO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM objetivando a aquisição do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Celebração de Ata de Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de fraldas geriátricas para 
atendimento dos programas sociais desenvolvidos pela Secretaria de Assistência Social do Município de Icaraíma, 
conforme a demanda e solicitação da Administração Pública Municipal, tudo de acordo com o Termo de Referência 
Anexo ao Edital.
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12 meses.
VALOR MÁXIMO R$ 98.000,00 (noventa e oito mil reais), conforme relação com quantidades e especificações 
constantes anexo ao edital.
PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega do produto será de até 05 (cinco) dias, contados a partir da requisição 
do município.
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, Nos 
termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 147/2014.
As microempresas e empresas de pequeno porte sediadas localmente, gozam de prioridade de contratação, nos 
termos do § 3º do art. 48 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, benefício que se estabelece em 
face das peculiaridades locais e regionais, com vistas a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito 
municipal e regional.
A pasta com o inteiro teor do Edital poderá ser fornecido pessoalmente ao interessado e também encontra-se disponível 
para download no site www.icaraima.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão 
ser dirigidos à Comissão de Licitação conforme previsão no edital. Fone p/ contato: 44-3665-8000, e-mail licitacao@
icaraima.pr.gov.br.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal (Avenida Hermes Vissoto, nº 810, Icaraíma – PR, CEP:87.530-000)
     DATA: 20 de Fevereiro de 2018
     HORÁRIO: 14h00 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 02 de Fevereiro de 2018.
LAYS OLIVEIRA VEDOVOTO
PREGOEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS No. 006/2018
PROCESSO LICITATÓRIO No. 013/2018 
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, 810, torna público 
que realizará no local e data abaixo, certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para contratação de empresa, visando futuras aquisições 
de lanches, salgados e bolos, que serão utilizados em eventos realizados pelas secretarias e órgãos da Prefeitura 
Municipal, tudo de acordo com o Anexo I do Edital.
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses.
VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 63.675,30 (sessenta e três mil, seiscentos e setenta e cinco reais e trinta centavos).
PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega dos produtos será de 48 horas a partir da solicitação do município, 
devendo a entrega ser efetuada no local e horário informado no ato da solicitação.
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, Nos 
termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 147/2014.
As microempresas e empresas de pequeno porte sediadas localmente gozam de prioridade de contratação, nos 
termos do § 3º do art. 48 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, benefício que se estabelece em 
face das peculiaridades locais e regionais, com vistas a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito 
municipal e regional.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser examinados e fornecidos aos interessados, 
diretamente na Prefeitura Municipal de Icaraíma, na Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma/PR, mediante cópias 
impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, desde que fornecido pelo licitante), no horário das 08h00 às 
12h00 e 13h30 às 17h30, no telefone (44) 3665-8000, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93 e no site www.
icaraima.pr.gov.br.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 22 de fevereiro de 2018
HORÁRIO: 15h00
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de fevereiro de 2018.
João Gilson Prado
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 040/2018
DATA: 02/02/2018
SÚMULA: Revoga Portarias nº(s) 038/2018 e 039/2018. 
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º. Ficam revogadas as Portarias de nº (s) 038/2018 e 039/2018.
2º. Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 02 de fevereiro de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 4.500/2018
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 4º § III 
da Lei Orçamentária nº 1.449 de 21 de Dezembro de 2017.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2018, inclusão/
alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2018 e do Plano Plurianual de 2018 a 
2021 e Programação Financeira no limite de R$ 15.426,24 (quinze mil e quatrocentos e vinte e seis reais e vinte e 
quatro centavos), referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2017, sem comprometimento 
financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
06	 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.02	 DIVISAO DE SERVICOS URBANOS
15.451.0005.2.016.000	 MANUT. DE ROYALTIES - FUNDO ESPECIAL DO PETROLEO E MINERAL
3.3.90.39.00	 143	 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 15.426,24
FONTE	 504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciárias	
15.426,24
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2017, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
Fonte	 Descrição	 Valor
504	 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciárias 15.426,24
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 02 dias do mês de Fevereiro de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº032/2018
DATA – 29/01/18	
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Marcela Cristina da Silva, por um período de 10 dias,  referente ao período 
aquisitivo de 2017/2018 a contar de 08/01/18 a 17/01/18.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão a 08/01/18. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 29 de Janeiro de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº033/2018
DATA – 29/01/18	
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Maria Eloiza Nogueira, por um período de 15 dias,  referente ao período aquisitivo 
de 2016/2017 a contar de 19/01/18 a 02/02/18.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão a 19/01/18. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 29 de Janeiro de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº034/2018
DATA – 29/01/18	
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor, Manoel Timóteo de Almeida, por um período de 10 dias,  referente ao período 
aquisitivo de 2017/2018 a contar de 22/01/18 a 31/01/18.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão a 22/01/18. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 29 de Janeiro de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº035/2018
DATA – 29/01/18	
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Margarida Amatuzi, por um período de 10 dias,  referente ao período aquisitivo 
de 2016/2017 a contar de 24/01/18 a 07/02/18.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão a 24/01/18. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 29 de Janeiro de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº036/2018
DATA – 29/01/18	
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Lilian Gizeli Zaneti Monerato, por um período de 30 dias,  referente ao período 
aquisitivo de 2015/2016 a contar de 07/02/18 a 08/03/18.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 29 de Janeiro de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº037/2018
DATA – 29/01/18	
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Rozeney Maria da Silva Alves, por um período de 20 dias,  referente ao período 
aquisitivo de 2015/2016 a contar de 15/02/18 a 06/03/18.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 29 de Janeiro de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 014/2018
RELOTA MARCELA FERREIRA NEVES
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º. RELOTAR a servidora MARCELA FERREIRA NEVES, portadora da Cédula de Identidade RG. nº 8.399.571-8 
SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Zelador, lotada na Secretaria de Bem Estar Social, passando 
para a Secretaria de Saúde, a partir de 01 de Fevereiro de 2018.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, ao 1° dia do mês de Fevereiro de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 015/2018
RELOTA LUCILENE GOMES BARBOSA DOS SANTOS
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º. RELOTAR a servidora LUCILENE GOMES BARBOSA DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade 
RG. nº 10.728.973-9 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na 
Secretaria de Bem Estar Social, passando para a Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Lazer, a partir de 01 
de Fevereiro de 2018.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, ao 1° dia do mês de Fevereiro de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 016/2018
RELOTA JOSÉ MARCOS TELES
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º. RELOTAR o servidor JOSÉ MARCOS TELES, portador da Cédula de Identidade RG. nº 8.884.134-4 SSP/
PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Vigia, lotado na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Lazer, 
passando para a Secretaria de Serviços Públicos e Rodoviários, a partir de 01 de Fevereiro de 2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, ao 1° dia do mês de Fevereiro de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 017/2018
RELOTA MARCOS ALEXANDRE DE ALMEIDA.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º. RELOTAR o servidor MARCOS ALEXANDRE DE ALMEIDA, portador da Cédula de Identidade RG. nº. 
7.571.255-3 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Vigia, lotado na Secretaria de Educação, Esporte, 
Cultura e Lazer, passando para a Secretaria de Saúde, a partir de 01 de Fevereiro de 2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, ao 1° dia do mês de Fevereiro de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 018/2018
Concede férias a servidora. 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
ART. 1º. CONCEDER férias à servidora, VANIA CRISTINA MARQUES PISSINI portadora da Cédula de Identidade 
RG. nº. 5.990.827-8 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Agente Administrativo, lotada na Secretaria 
de Administração e Fazenda, referente ao período aquisitivo de 03/01/2016 à 02/01/2017, com fruição em 01/02/2018 
à 02/03/2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, ao 1° dia do mês de Fevereiro de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 019/2018
CONCEDE férias a servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V  E:
Art. 1º. CONCEDER férias aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de Saúde, conforme segue:
Nº	 NOME	 PERÍODO DE AQUISIÇÃO	 PERÍODO DE FRUIÇÃO
01	 Arlindo Alves de Macedo	 12/05/2014 à 11/05/2015	 05/02/2018 à 06/03/2018
02	 Lidia Aparecida Deungaro	 01/05/2016 à 30/04/2017	 05/02/2018 à 06/03/2018
03	 Luis Antonio Gomes Cassaro	 02/09/2015 à 01/09/2016	 01/02/2018 à 06/02/2018
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, ao 1° dia do mês de Fevereiro do ano de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE maria helena
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME, EPP E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena – PR torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial nº 001/2018.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de brinquedos para o Centro de Educação Infantil de acordo 
com as especificações e quantitativos constantes no anexo I, parte integrante do presente Edital, juntamente com 
os demais Anexos.
Edital disponível: No portal da Transparência do Município.
Informações: no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone/fax (44) 3662 1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 19/02/2018 até às 14h00min.
Abertura das Propostas: 19/02/2018, às 14h00min.
Maria Helena – PR, 02 de fevereiro de 2018.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE maria helena
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME, EPP E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena – PR torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial nº 002/2018.
Objeto: Contratação de empresa para reformar grades de ferro, portas, portão e cobertura metálica no Centro de 
Educação Infantil, de acordo com as especificações e quantitativos constantes no anexo I, parte integrante do 
presente Edital, juntamente com os demais Anexos.
Edital disponível: No portal da Transparência do Município.
Informações: no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone/fax (44) 3662 1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 19/02/2018 até às 16h00min.
Abertura das Propostas: 19/02/2018, às 16h00min.
Maria Helena – PR, 02 de fevereiro de 2018.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal
                                                                                                                                         

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
Convênio com a Fundação Nacional de Saúde – FUNASA

FONE/FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: samae@visaonet.com.br
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000
MARILUZ           -           PARANÁ
CNPJ: 74.015.611/0001-40
PORTARIA Nº. 003, DE 30 DE JANEIRO DE 2018.
Concede Licença Especial de 30 (trinta) dias convertida em pecúnia, a servidora Jocielle Cristina dos Santos.
Edenilson Fernandes Reginaldo, Diretor do SAMAE de Mariluz, Estado do Paraná, nomeado através da portaria nº 
006, datada de 03 de janeiro de 2017, no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto no art. 138, §§ 
2º e 3º, da Lei nº 1.095/93 com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05, e o contido no requerimento protocolado 
sob nº 102/2018,
R E S O L V E:
1. Conceder a servidora Jocielle Cristina dos Santos, matricula nº 19, servidora do SAMAE de Mariluz/PR, ocupante 
do cargo efetivo de ZELADORA, nível 01, Licença Especial de 30 (trinta) dias convertida em pecúnia, sem prejuízo de 
sua remuneração, com referência ao quinquênio de 26/04/2010 a 25/04/2015.
2. Autorizar o pagamento em folha de pagamento do servidor em parcela única.
Mariluz-PR, 30 de janeiro de 2018.
Edenilson Fernandes Reginaldo
Diretor do SAMAE
 	

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 021/2018
SÚMULA: “Designa Médico como Diretor Clinico do Hospital Municipal” e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA, Município do Estado do Paraná, usando das atribuições que confere 
a lei.
RESOLVE:
1 – Nomear o Médico Clinico Geral  DR. NELSON EDUARDO TOMÉ PALA, inscrito no CRM/PR sob o nº 38810, como 
Diretor Clinico do Hospital Municipal de Nova Olímpia/PR.
2  - Esta nomeação tem efeitos retroativos à data de 01 de janeiro do corrente ano.
3 – Registre-se, Publica-se, Cumpra-se.  
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO EDIVALDO RODRIGUES PESSANHA, AOS 31 DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO 
ANO DE  2018. 
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE perobal
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº183/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: FERNANDO RODRIGUES DA SILVA 66837618920.
Cláusula Primeira: Fica aditado na Clausula Terceira do presente contrato o acréscimo no valor de R$1.782,00 (hum 
mil setecentos e oitenta e dois reais), correspondendo ao acréscimo nos quantitativos a serem consumidos, conforme 
segue em anexo
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original 
que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 01/02/2018.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº184/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: I. FULANETO DE SOUZA LAVA RÁPIDO E CONVENIÊNCIA ME.
Cláusula Primeira: Fica aditado na Clausula Terceira do presente contrato o acréscimo no valor de R$864,00 
(oitocentos e sessenta e quatro reais), correspondendo ao acréscimo nos quantitativos a serem consumidos, 
conforme segue em anexo.
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original 
que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 01/02/2018.

MUNICIPio DE PÉROLA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 015,  de 02 de fevereiro de 2018.
Declara PONTO FACULTATIVO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º Fica declarado Ponto Facultativo os dias 12 e 13 de fevereiro de 2018, sendo que no 14 de fevereiro de 2018, 
será até às 13h00m, quando não haverá expediente nas repartições públicas municipais, com exceção dos serviços 
considerados de essenciais e de utilidade pública, principalmente Hospital Municipal, limpeza pública e outros serviços 
relevantes neste período.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Pérola, 02 de fevereiro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICIPio DE PÉROLA
Estado do Paraná
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO DESLOCAMENTO FINAL DA LISTA Nº006/2018
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO, o PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital n.º001/2017.
CONSIDERANDO, a convocação dos candidatos através do Edital nº004/2018, e esgotado o prazo para apresentação 
dos documentos, torna público,
O deslocamento automático para o final da lista de classificados, em conformidade com o item 10.5 do Edital 
nº001/2017, os candidatos abaixo relacionados:
CARGO: Agente Comunitário de Saúde
CLASSIFICAÇÃO	 NOME	 DATA NASCIMENTO	 PONTOS
1	 SANDRA MILAN NOBRE	 05/03/1975	 90
CARGO: Agente de Combete as Endemias 
CLASSIFICAÇÃO	 NOME	 DATA NASCIMENTO	 PONTOS
1	 JULIANE DE OLIVEIRA CARREIRO	 05/11/1989	 90
2	 MARIA MIORIM BAZAM	 08/09/1964	 80
3	 ELISANGELA APARECIDA GALASSI RODRIGUES	 08/12/1983	 80
CARGO: Motorista
CLASSIFICAÇÃO	 NOME	 DATA NASCIMENTO	 PONTOS
4	 APARECIDO ADAUTO PINHEIRO	 01/04/1966	 80
O candidato convocado para ocupar a vaga temporária, quando não comparecer no prazo estipulado na convocação, 
será automaticamente deslocado para o final da lista, que obedecerá mais uma convocação respeitando a ordem de 
classificação. Caso está segunda convocação não seja atendida pelo candidato, este será automaticamente excluído 
do certame, em conformidade com o item 10.5 do Edital nº001/2017.
Pérola - Paraná, 01 de fevereiro de 2018.
Darlan Scalco
Prefeito
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municipio de pérola
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº007/2018
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO, os Ofícios nº005/2018; 007/2018 e 008/2018 da Secretaria Municipal de Educação Cultura Esporte 
e Lazer, o Ofício nº06/2018, da Secretaria Municipal de Assistência Social, e o Ofício nº018/2018, da Secretária 
Municipal de Saúde.
CONSIDERANDO, o PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital n.º001/2017, torna público.
A convocação dos candidatos aprovados, abaixo nominados, para entrega dos documentos comprobatórios dos 
requisitos mínimos para contrato nos cargos, conforme item 11. do PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo 
Edital n.º001/2017, até as 17h00m do dia 15/02/2018, no Departamento de Recursos Humanos.
Para os cargos de Motorista e Operador de Máquinas o candidato deverá atender também os requisitos previsto nos 
itens 8.4 e 8.5, do Edital n.º001/2017. 
CARGO: 2 – AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
CLASSIFICAÇÃO	 NOME	 DATA NASCIMENTO	 PONTOS
2	 MARYELI TOMAIS DE FARIAS	 23/07/1989	 90
CARGO: 3 – AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS	
CLASSIFICAÇÃO	 NOME	 DATA NASCIMENTO	 PONTOS
4	 NELSON MORCELLI	 21/05/1984	 80
5	 NAJARA STEFANI OLIVEIRA SANTOS	 18/09/1990	 80
6	 DARIANE BRUNA LUNARDI 	 25/08/1991	 80
CARGO: 9 - MOTORISTA
CLASSIFICAÇÃO	 NOME	 DATA 
NASCIMENTO	 PONTOS
19	 MARCIO FANTIN	 05/03/1987	 71,5
CARGO: 13 – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40H			 
CLASSIFICAÇÃO	 NOME	 DATA NASCIMENTO	 PONTOS
1	 SANDRA MARIA FUENTES LOPES	 08/09/1965	 97,5
CARGO: 15 – PROFESSOR TRADUTOR E INTERPRETE DE LIBRAS – 20H			 
CLASSIFICAÇÃO	 NOME	 DATA NASCIMENTO	 PONTOS
1	 GRACIELE SILVESTRE DOS SANTOS	 22/10/1977	 92
CARGO: 16 – PSICÓLOGO
CLASSIFICAÇÃO	 NOME	 DATA NASCIMENTO	 PONTOS
1	 ANA MARIA DA SILVA	 03/01/1991	 75
2	 ADEVIELLY RIBEIRO DE CASTRO	 22/01/1979	 71,5
3	 SAMANTHA DE FARIAS BECEGATO	 06/10/1985	 69
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA CONTRATO, (ORIGINAL E CÓPIA SIMPLES):
A - Carteira de Identidade (RG);
B - Cadastro de Pessoa Física (CPF);
C - Carteira de Trabalho e Número do PIS - (CTPS - folha de identificação frente e verso);
D - Comprovante de abertura de conta no Banco Itaú, contendo o número da agência e conta;
E - Comprovante de endereço atualizado (últimos 60dias contados da convocação);
F - Título de Eleitor e comprovante da última votação ou Certidão de Quitação Eleitoral;
G - Certidão de Nascimento ou Casamento;
H - Certificado de Reservista;
I - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
J - Declaração de que não foi demitido ou exonerado do serviço público federal, estadual, distrital ou municipal 
em consequência de aplicação de pena disciplinar após sindicância, nos últimos 2 (dois) anos, contados de forma 
retroativa a partir da data da Contratação, e de que não perdeu o cargo em razão de ordem judicial transitada em 
julgamento a ser julgado a ser cumprida ou em cumprimento; (disponível no Departamento de Recursos Humanos).
K - Certidões Negativas de Antecedentes Criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o 
candidato residiu nos últimos 05 (cinco) anos;
L - Declaração dos bens e valores que constituem seu patrimônio.
M - Cópia autenticada do Registro no órgão de classe e comprovante de pagamento da última anuidade, quando for 
requisito do cargo;
N – Certidão de Condutor expedida pelo CIRETRAN onde o candidato possui seu prontuário da CNH. (exigido para os 
cargos de Motorista e Operador de Máquinas);
O candidato convocado para ocupar a vaga temporária, quando não comparecer no prazo estipulado na convocação, 
será automaticamente deslocado para o final da lista, que obedecerá mais uma convocação respeitando a ordem de 
classificação. Caso está segunda convocação não seja atendida pelo candidato, este será automaticamente excluído 
do certame, em conformidade com o item 10.5 do Edital nº001/2017.
O candidato no ato de sua convocação poderá de imediato, solicitar que seu nome, seja encaminhado para o final 
da lista de classificação.
Pérola - Paraná, 02 de fevereiro de 2018.
Darlan Scalco
Prefeito

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº. 02/2018
AUTORIZA VIAGEM, CONCEDE DIÁRIA 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, com base nas Leis n.ºs 1346/2009, de 08 de Abril de 2009, Lei Municipal nº 1986/2016 no inciso 
IV do Artigo 5º e tendo a solicitação formulada através do Requerimento de Viagem sob n.º 01/2018, do Funcionário: 
Claudecir Aparecido de Oliveira.
R E S O L V E:
Art. 1º - AUTORIZAR, o Funcionário: CLAUDECIR APARECIDO DE OLIVEIRA a viajar para Curitiba - PR, nos dias 
07, 08 e 09 de Fevereiro de 2018, com o objetivo de participar do Curso Mesa Diretora e Equipe de Apoio (2º turma) 
Preparação para 2018. 
Art. 2º - CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de Três diárias, nos termos da Lei Municipal nº 
1346/2009 de 08 de abril de 2009.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, aos 02 dias do mês de fevereiro de 2018. 
JAIR SAMPAIO DE LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de SJP/PR
JOÃO COLONELLI
Vice Presidente da Câmara Municipal de SJP/PR
GUILHERME AFONSO FÁVARO
1º Secretário da Câmara Municipal de SJP/PR
JOSÉ RODRIGUES FERREIRA
2º Secretário da Câmara Municipal de SJP/PR

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº. 03/2018
AUTORIZA VIAGEM, CONCEDE DIÁRIA 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, com base nas Leis n.ºs 1346/2009, de 08 de Abril de 2009, Lei Municipal nº 1986/2016 no inciso 
IV do Artigo 5º e tendo a solicitação formulada através do Requerimento de Viagem sob n.º 02/2018, do Funcionário: 
Claudinei Leonel.
R E S O L V E:
Art. 1º - AUTORIZAR, o Funcionário: CLAUDINEI LEONEL a viajar para Curitiba - PR, nos dias 07, 08 e 09 de 
Fevereiro de 2018, com o objetivo de participar do Curso Mesa Diretora e Equipe de Apoio (2º turma) Preparação 
para 2018. 
Art. 2º - CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de Três diárias, nos termos da Lei Municipal nº 
1346/2009 de 08 de abril de 2009.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, aos 02 dias do mês de fevereiro de 2018. 
JAIR SAMPAIO DE LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de SJP/PR
JOÃO COLONELLI
Vice Presidente da Câmara Municipal de SJP/PR
GUILHERME AFONSO FÁVARO
1º Secretário da Câmara Municipal de SJP/PR
JOSÉ RODRIGUES FERREIRA
2º Secretário da Câmara Municipal de SJP/PR

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº. 04/2018
AUTORIZA VIAGEM, CONCEDE DIÁRIA 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, com base nas Leis n.ºs 1346/2009, de 08 de Abril de 2009, Lei Municipal nº 1986/2016 no inciso 
IV do Artigo 5º e tendo a solicitação formulada através do Requerimento de Viagem sob n.º 03/2018, do Vereador: 
Jair Sampaio de Lima.
R E S O L V E:
Art. 1º - AUTORIZAR, o Vereador: JAIR SAMPAIO DE LIMA a viajar para Curitiba - PR, nos dias 07, 08 e 09 de 
Fevereiro de 2018, com o objetivo de participar do Curso Mesa Diretora e Equipe de Apoio (2º turma) Preparação 
para 2018. 
Art. 2º - CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de Três diárias, nos termos da Lei Municipal nº 
1346/2009 de 08 de abril de 2009.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, aos 02 dias do mês de fevereiro de 2018. 
JAIR SAMPAIO DE LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de SJP/PR
JOÃO COLONELLI
Vice Presidente da Câmara Municipal de SJP/PR
GUILHERME AFONSO FÁVARO
1º Secretário da Câmara Municipal de SJP/PR
JOSÉ RODRIGUES FERREIRA
2º Secretário da Câmara Municipal de SJP/PR

prefeitura MUNICIPAL DE tapejara
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº   010/2018     DE  02  DE  FEVEREIRO DE 2017
Dispõe sobre recesso das atividades administrativas do Município de Tapejara  e dá providências, 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA ESTADO DO PARANÁ,  no uso das atribuições que lhes confere o art. 
71 inciso VI da Lei Orgânica do Município, 
CONSIDERANDO,  o feriado nacional de Carnaval no dia 13 de Fevereiro de 2.017
DECRETA:
Art. 1º  - Fica Decretado recesso das atividades administrativas, nos dias  12 (doze)  e  14 (quatorze) de fevereiro,  em 
virtude do feriado de  Carnaval.
Parágrafo Primeiro -  Será mantido atendimento nos órgãos que por sua natureza não podem ser paralisados, tais 
como Departamento de Saúde,  que manterá plantão de atendimento, e  Departamento de Obras, Viação e Serviços 
Urbanos.
Parágrafo Segundo – Em conseqüência deste Decreto será considerada facultativa a abertura de quaisquer 
repartições comerciais, industriais e de crédito.
Art. 2º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
RODRIGO DE OLIVEIRA  SOUZA KOIKE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
PORTARIA Nº 023, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2018
Revoga Portaria.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 71, inciso VI e IX, da 
Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Revogar em inteiro teor, a partir do dia 01 de fevereiro de 2018 a Portaria n.º 066, de 10 de janeiro de 2017, 
que designou o servidor DANILO ANTONIO BARBI, matrícula n.º 16373, portador da CI/RG n.º 9.421.262-6 – SSP/
PR, para exercer a função de Coordenador Educacional no Departamento de Educação.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 02 de fevereiro de 2018. 					   
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 024 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2018
Concede Licença Prêmio a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confere a artigo 71, incisos VI e IX da 
Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Conceder aos Servidores públicos Municipais, 03 (três) meses de Licença Prêmio, de acordo com o disposto 
no artigo 99 à 102, da Lei nº 755 do dia 09 de dezembro de 1998,  regulamentado pelo Decreto nº 069 do dia 11 de 
setembro de 2003, que aprovou o Regulamento da Licença Prêmio, conforme quadro abaixo:
Matrícula	 Nome	 Período de Quinqüênio	 Período de Usufruição
14460	 Eliza de Fatima Giacometti	 03/03/2008 a 02/03/2013	 01/02/2018 a 30/04/2018
14559	 Joana Donizete Silva Motta	 03/03/2008 a 02/03/2013	 01/02/2018 a 30/04/2018
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 02 de fevereiro de 2018. 
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE                                 

PORTARIA N.º 025, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2018
Designa servidor para exercer a função de Coordenador Pedagógico da Escola Municipal Dr. Ulysses da Silveira 
Guimarães.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora SHEILA ANDREIA BARBI DE LIMA, matrícula n.º 16195, ocupante cargo de Professor, 
portadora da CI/RG n.º 7.915.537-3 – SSP/PR, para exercer a função de Coordenador Pedagógico da Escola 
Municipal Dr. Ulysses da Silveira Guimarães, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, a contar do dia 01 
de fevereiro de 2018.
Art. 2º A remuneração corresponderá ao vencimento do cargo efetivo de Professor, acrescido de gratificação de função 
no percentual de 25% (vinte e cinco por cento), sobre os vencimentos iniciais da carreira, nos termos dos Arts. 75, 
inciso III, e 78, inciso IV, e jornada suplementar de 20 (vinte) horas, conforme o parágrafo único, do art. 79 c/c o 72, 
todos da Lei Complementar n.º 037 de 08 de novembro de 2011.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 02 de fevereiro de 2018.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 026, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2018
Designa servidor para exercer a função de Coordenador Pedagógico na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora JANAINA NAYARA DA SILVA, matrículas n.º 89753 e 91138, ocupante de 2 (dois) cargos 
de Professor, portador da CI/RG n.º 9.043.184-6 – SSP/PR, para exercer a função de Coordenador Pedagógico na 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, a contar do dia 01 
de fevereiro de 2018.
Art. 2º A remuneração corresponderá ao vencimento do cargo efetivo de Professor, acrescido de gratificação de função 
no percentual de 25% (vinte e cinco por cento), sobre os vencimentos iniciais da carreira, nos termos dos Arts. 75, 
inciso II, e 78, inciso V, todos da Lei Complementar n.º 037 de 08 de novembro de 2011.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 02 de fevereiro de 2018.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 027, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2018
Designa servidor para exercer a função de Coordenador Pedagógico da Escola Municipal Paulo Freire.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora KELLY FRANCIELI AUGUSTA SILVEIRA DE ARAÚJO CAETANO, matrícula n.º 17531, 
ocupante cargo de Professor, portadora da CI/RG n.º 8.865.269-0 – SSP/SP, para exercer a função de Coordenador 
Pedagógico da Escola Municipal Paulo Freire, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, a contar do dia 
01 de fevereiro de 2018.
Art. 2º A remuneração corresponderá ao vencimento do cargo efetivo de Professor, acrescido de gratificação de função 
no percentual de 25% (vinte e cinco por cento), sobre os vencimentos iniciais da carreira, nos termos dos Arts. 75, 
inciso III, e 78, inciso IV, e jornada suplementar de 20 (vinte) horas, conforme o parágrafo único, do art. 79 c/c o 72, 
todos da Lei Complementar n.º 037 de 08 de novembro de 2011.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 02 de fevereiro de 2018.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 028, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2018
Concede Avanço Vertical.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71, incisos VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município, e, considerando os termos do artigo 39 e 40, da Lei Complementar n.º 037 de 08 de novembro 
de 2011, 
RESOLVE:
Art. 1o Concede Avanço Vertical de acordo com os dispositivos acima citados, ao seguinte servidor, conforme quadro 
abaixo:
Nome	 Cargo	 Matr.	 Nível/Classe Anterior	 Nível/Classe Atual
Marcia da Silva Prado	 Professor de Educação Infantil	 90611	 B – 1	 C – 1
Art. 2o Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a partir do dia 01 
de fevereiro de 2018.
Tapejara, 02 de fevereiro de 2018.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 029, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2018
Concede Licença Prêmio a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX da 
Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Conceder ao servidor MÁRCIA ELIZABETH PEREIRA, matrícula n.º 14354 portador do CPF n.º 18.419.748 
– SSP-SP, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo, lotada na Secretaria de Educação, 
Cultura e Esportes, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio convertida em pecúnia, referente o qüinqüênio 01/01/2008 
a 01/01/2012, a ser incluída na folha de pagamento de fevereiro, março e abril de 2018, de acordo com o disposto 
no artigo 99 à 102, da Lei n.º 755 de 09 de dezembro de 1998 c/c art. 56, da Lei nº 042, de 26 de março de 2012.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 02 de fevereiro de 2018. 					   
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE					   

prefeitura MUNICIPAL DE tapejara
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 030, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2018
Designa servidor para exercer a função de Coordenador Educacional na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor DANILO ANTONIO BARBI, matrícula n.º 16373, ocupante cargo de Professor, portador da 
CI/RG n.º 9.421.262-6 – SSP/PR, para exercer a função de Coordenador Educacional na Secretaria de Educação, 
Cultura e Esportes, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, a contar do dia 01 de fevereiro de 2018.
Art. 2º A remuneração corresponderá ao vencimento do cargo efetivo de Professor, acrescido de gratificação de função 
no percentual de 25% (vinte e cinco por cento), sobre os vencimentos iniciais da carreira, nos termos dos arts. 75, 
inciso II, e 78, inciso V, todos da Lei Complementar n.º 037 de 08 de novembro de 2011.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 02 de fevereiro de 2018.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Rua Prefeito Carlito S. Villela, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 009/2018
MODALIDADE:	 Pregão 001/2018
CONTRATANTE:	 SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
			   Diretor: Ramiro Cândido de Souza Junior
			   CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA: 	 L. Blanco & Blanco Ltda ME
			   CNPJ – 82.337.502/0001-77
OBJETO 	 Aquisição de materiais elétricos a serem utilizados na manutenção de painéis e quadro de comando do 
Samae de Tapejara.
VALOR: 	 R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais).
Tapejara, 02 de fevereiro de 2018.
Ramiro Cândido de Souza Junior 			   Laércio Blanco 
 Diretor      					     Sócio	

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Rua Prefeito Carlito S. Villela, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 008/2018
MODALIDADE:	 Pregão 002/2018
CONTRATANTE:	 SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
			   Diretor: Ramiro Cândido de Souza Junior
			   CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA: 	 Joabe Imobiliária Ltda ME
			   CNPJ – 16.480.081/0002-95
OBJETO :		  Aquisição de 800 kg de Hipoclorito de Cálcio a 65% e 550 kg de Fluossilicato de Sódio, 
ambos com validade do produto superior a 1 ano, para ser utilizado pelo Samae de Tapejara no tratamento da água 
distribuída a população.
VALOR: 	 R$ 13.775,00 (treze mil setecentos e setenta e cinco reais).
Tapejara, 02 de fevereiro de 2018.
Ramiro Cândido de Souza Junior 			   Nilton Alexandre Martins Rodrigues 
 Diretor      						      Sócio	

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Rua Prefeito Carlito S. Villela, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2018
TIPO DE LICITAÇÃO:		  Pregão Presencial nº 003/2018
OBJETO:	 Contratação de empresa para fornecimento fracionado de:
 	 Gasolina Comum
 	 Óleo Diesel Comum
 	 Lubrificantes
 	 Produtos e Serviço de Limpeza Veicular
Item	 Material	 Qtd.	 Unidade
1	 Gasolina Comum	 3.000	 litro
2	 Diesel Comum	 5.000	 litro
3	 Lavagem completa de veículo de passeio - Saveiro 	 30	 serviço
4	 Lavagem completa de veículo utilitário - F350	 10	 serviço
5	 Lavagem completa retroescavadeira	 10	 serviço
6	 Filtro de Combustível - F350	 2	 unidade
7	 Filtro de óleo - F350	 2	 unidade
8	 Filtro de ar - F350	 2	 unidade
9	 Filtro de combustível - Retroescavadeira	 2	 unidade
10	 Filtro do Hidráulico - Retroescavadeira	 2	 unidade
11	 Filtro de ar - Retroescavadeira	 2	 unidade
12	 Filtro de óleo - Saveiro CL 1.8 MI Summer ano fab/ modelo 2007	 2	 unidade
13	 Filtro de óleo - Saveiro CE 1.6 Total Flex 8V - ano fab/mod 2011/2012	 2	 unidade
14	 Filtro de óleo - Trator Ford 5630 ano fabricação 1993	 3	 unidade
15	 Filtro de diesel - Trator Ford 5630 ano fabricação 1993	 1	 unidade
16	 Filtro de ar - Trator Ford 5630 ano fabricação 1993	 3	 unidade
17	 Óleo de motor 15w 40 - Retroescavadeira	 24	 balde 20 litros
18	 Óleo hidráulico 68 - Retroescavadeira	 3	 balde 20 litros
19	 Óleo de transmissão Tac3 SATE 10W - Retroescavadeira	 24	 balde 20 litros
20	 Óleo para rodas WB.10110W30 - Retroescavadeira	 3	 balde 20 litros
21	 Óleo do Diferencial - F350	 1	 balde 20 litros
22	 Óleo de Motor - F350	 2	 balde 20 litros
23	 Óleo 2T - Roçadeira - 500 ml cada	 20	 unidade
24	 Óleo lubrificante gl 5 140 - bombas	 10	 litro
25	 Óleo de motor - Saveiro Saveiro CL 1.8 MI Summer ano fab/ modelo 2007	 6	 litro
26	 Óleo hidráulico - Saveiro CE 1.6 Total Flex 8V - ano fab/mod 2011/2012	 2	 litro
27	 Óleo Hidráulico - Trator Ford 5630 ano fabricação 1993	 1	 balde 20 litros
28	 Óleo de motor - Trator Ford 5630 ano fabricação 1993	 2	 balde 20 litros
29	 Óleo de motor - saveiro CL 1.8 MI ano de fab/modelo 1995/1996	 1	 litro
30	 Óleo de motor - Saveiro CE 1.6 Total Flex 8v - ano fab/mod 2011/2012	 2	 litro
31	 Solução para limpeza - desengraxante alcalino	 10	 litro
RESULTADO: 	 Homologo o presente procedimento de licitação realizado, uma vezque, de acordo com 
os instrumentos ora apresentados no presente processo tudo transcorreu dentro da legalidade e nos preceitos da Lei 
Federal nº 10.520/02 e pela Lei Nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas demais alterações, e como não há qualquer 
recurso pendente, hei por bem que HOMOLOGO os atos de julgamento respectivos, de modo a considerar adjudicado 
o objeto em favor da empresa:
EMPRESA VENCEDORA: 	 LOTE ÚNICO – J.F.Gimenez & Cia Ltda.
				    CNPJ – 76.337.856/0001-19
VALOR TOTAL: 	 LOTE 01 - R$ 50.446,00 (cinquenta mil quatrocentos e quarenta e seis reais).
RECURSOS:			  Próprios.
PAGAMENTO:	 Mensalmente até 05 (cinco) dias após a apresentação da nota fiscal.
PRAZO DE ENTREGA:	 De forma fracionada com início após assinatura do contrato e de acordo com a 	
necessidade da autarquia.
Tapejara, 02 de fevereiro de 2018.
Ramiro Candido de Souza Junior
Diretor do SAMAE

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Rua Prefeito Carlito S. Villela, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2018
Processo nº 014/2018
Considerando a solicitação formulada por esta Diretoria, considerando a necessidade de:
AQUISIÇÃO DE UM COMPUTADOR PARA SERVIDOR (I7-7700, MEM DDR4, 16GB, SSD 240GB, HD 1TB, 
MB H110M, KIT GABINETE, FONTE 550W, HUB 24 PORTAS) PARA SER UTILIZADO NO ESCRITÓRIO 
ADMINISTRATIVO DO SAMAE DE TAPEJARA.
Utilização: pela Autarquia, nas quantidades especificadas, considerando a cotação de preços feita pelo órgão 
solicitante, devidamente constante em certidão, e considerando que os produtos, pela sua natureza e valor, não 
é parcela de nenhuma outra que possa ser realizada conjunta e concomitantemente e que, no somatório total, 
ultrapasse o limite previsto para dispensa de licitação estabelecido na Lei Federal nº 8.666/93, razão pela qual se 
justifica a formalização da presente dispensa, DISPENSO A LICITAÇÃO, com fundamento no artigo 24, inciso I da 
Lei Federal nº 8.666/93.
Valor: R$ 4.628,00 (quatro mil seiscentos e vinte e oito reais) 
Empresa: Ademir Mistrelli Junior  inscrita no CNPJ sob o 29.574.426/0001-30
Situação da empresa regular nos órgãos citados a seguir, conforme as certidões anexadas ao processo licitatório:
Ministério da Fazenda - Secretaria da Receita Federal: Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições 
Previdenciárias e às de Terceiros e Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e À Dívida 
Ativa da União
Caixa Econômica Federal: Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF
Ministério do Trabalho: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os seus termos e atos.
Tapejara, 02 de fevereiro de 2018.
Ramiro Cândido de Souza Junior 
DIRETOR DO SAMAE

prefeitura MUNICIPAL DE tapira
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 2380/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Municipal Senhora CAMILA BARBALHO PINTO MARTINS com matricula 3558, 
correspondente ao período aquisitivo 2017/2018, usufruindo-as de 05 (cinco) de fevereiro a 06 de março de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 02 (dois) dias do mês de fevereiro do ano de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 2381/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Municipal Senhora ANGELA MARIA DA SILVA HARA com matricula 2817, 
correspondente ao período aquisitivo 2016/2017, usufruindo-as de 05 (cinco) de fevereiro a 06 de março de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 02 (dois) dias do mês de fevereiro do ano de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 2382/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Municipal Senhora ORZANA FATIMA RODRIGUES com matricula 3547, 
correspondente ao período aquisitivo 2017/2018, usufruindo-as de 05 (cinco) de fevereiro a 06 de março de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 02 (dois) dias do mês de fevereiro do ano de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº: 2383/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor DELAUDE ANTONIO BIFFI, Motorista, com base na Lei Municipal nº. 239/2010 e 
tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 02 (duas) Diárias, no valor de R$ 350,00 (Trezentos e cinqüenta 
reais), cada, que serão creditadas em Conta Especifica, para custos de alimentação e hospedagem na cidade de 
Curitiba, no Estado do Paraná, nos dias 05 e 06 de fevereiro de 2018, para transporte de paciente para consulta e  
tratamento médico no Hospital Pequeno Príncipe de Curitiba.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 02 (dois) dias do mês de Fevereiro de 2018.
Claudio Sidiney de Lima
 Prefeito Municipal 

DECRETO Nº. 1491/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
EXONERAR, a pedido, o Senhor FERNANDO ZAMBELLI TASSONE portador do RG nº. 1.559.840-3 SSP/MT, e sob o 
CPF nº. 024.925.311-98, ocupante do Cargo Efetivo de Médico 40 Horas, nomeado pelo Decreto 1155/2016 com data 
do dia 01 de junho de 2016, EXONERAÇÃO a partir de 02 (dois) de fevereiro de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, ao 01 (um) dia do mês de fevereiro de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

câmara MUNICIPAL DE tapira
ESTADO DO PARANÁ
Ata da Audiência Pública da Câmara Municipal de Tapira - Paraná para demonstrar e avaliar o cumprimento das metas 
fiscais do 3º Quadrimestre de 2017.
Aos trinta e um dias do mês de Janeiro do ano de dois mil e dezoito às quinze horas, reuniram na Câmara Municipal 
de Tapira, o Vice-Presidente do Legislativo: Claudemir Antônio de Abreu, vereadores, contador da câmara e 
demais pessoas (que constam na lista de presença que faz parte integrante desta ata). Ao iniciar os trabalhos o 
Vice-Presidente da câmara apresentou seus cumprimentos e agradeceu a presença de todos. Disse que estavam 
reunidos para a realização de Audiência Pública, que visa demonstrar e avaliar o cumprimento das metas fiscais do 
3º Quadrimestre de 2017, conforme Edital de Audiência Pública da Câmara N.º01/2018, datado em vinte e cinco de 
Janeiro de dois mil e dezoito e publicado no Diário Oficial do Município “Jornal Umuarama Ilustrado” no dia vinte e 
sete de Janeiro do corrente ano, na página B29. Esta audiência é realizada para o cumprimento contido no Parágrafo 
4º do artigo 9º da Lei de Responsabilidade Fiscal. Dando continuidade a palavra ficou com o contador da câmara 
Joel, que apresentou o balancete da despesa da câmara do período de Setembro a Dezembro do ano de dois mil e 
dezessete. Após suas explicações deixou a palavra livre para questionamentos, como ninguém apresentou nenhuma 
manifestação, Joel encerrou. Dando prosseguimento não havendo mais nada a tratar, o Vice-Presidente da Câmara 
agradeceu a presença de todos e declarou encerrada esta Audiência Pública da Câmara Municipal de Tapira, da qual 
foi lavrada a presente ata, que após lida e aprovada segue assinada pelos membros da Comissão de Economia, 
Finanças e Fiscalização da Câmara e pelos demais presentes que assim desejarem.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2018
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 8.666/93, torna público 
a realização no dia 23/02/2018, às 09:00 horas, na sala de licitações, da Prefeitura Municipal 
de Terra Roxa, a abertura do edital de Pregão Presencial nº 002/2018, que tem como objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONCERTO DO MOTOR DO VEICULO 
RENAULT MASTER PLACA AZR- 4486, DA SECRETARIA DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO, 
COMPREENDENDO AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS, no valor máximo de R$ 32.732,20 
(trinta e dois mil setecentos e trinta e dois reais e vinte centavos), de acordo com especificações 
no Edital. Maiores informações bem como cópia do presente Edital, poderão ser obtidas junto ao 
Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, sito a Avenida Presidente Costa 
e Silva, nº 95, em horário comercial das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, telefone (44) 
3645-1122, ramal 245 ou pelo e-mail: licitacao@terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 02/02/2018.
ROBERTO LUIZ JACOBY
PREGOEIRO

Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente - CMDCA

Terra Roxa – Paraná
RESOLUÇÃO N° 01/2018
Súmula: Aprovar o Termo de Adesão e demais documentos da Deliberação nº 107/2017.
CONSIDERANDO o disposto no artigo 227 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, o qual prevê 
como dever “da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, 
o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 
discriminação, violência, crueldade e opressão”;
CONSIDERANDO o disposto do artigo 131 da Lei Federal nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente, o 
qual dispõe que: “O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado pela sociedade 
de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e adolescente previstos nessa lei”
CONSIDERANDO a DELIBERAÇÃO Nº 107/2017 – CEDCA/PR que Estabelece os procedimentos de repasse de 
recursos na modalidade Fundo a Fundo para o fortalecimento das estruturas dos Conselhos Tutelares do Estado 
do Paraná.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere a Lei Municipal 365/2008, e considerando a deliberação da plenária realizada em 
reunião ordinária em data de 1º de Fevereiro de 2018, sob a ata 249/2018, 
RESOLVE:
Artigo 1º- Aprovar integralmente o Termo de Adesão e demais documentações apresentadas conforme art. 6º da 
Deliberação nº 107/2017 - CEDCA/PR, do município de Terra Roxa, concedendo parecer favorável.
Artigo 2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa, 1º de Fevereiro de 2018.
Anderson Gonçalves Dias
Presidente do CMDCA

prefeitura MUNICIPAL DE terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL  DE CONCURSO PUBLICO Nº 225/2018
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, representado pelo Prefeito Municipal Sr. ALTAIR DONIZETE DE 
PÁDUA que, no uso de suas atribuições legais 
TORNA PÚBLICO
Que a candidata aprovada em CONCURSO PÚBLICO  – EDITAL DE ABERTURA nº 149/2015 de 25/05/2015,  
homologado pelo Edital de Concurso Público nº 162/2015 de 08/10/2015, convocada através do Edital de Convocação  
nº 222/2018 de 22/01/2018 para assumir a vaga de Professor, a Sra. JOICI QUELEN SILVA RODRIGUES, portador da 
Cédula de Identidade nº 10.593.823-3 SSP/PR, deixou de  atender o contido na  letra “d” do item 3.1  e item 17.5 do 
EDITAL DE ABERTURA nº 149/2015 de 25/05/2015 
Prefeitura do Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em 01 de fevereiro de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA 
Prefeito Municipal 

prefeitura MUNICIPAL DE terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 11.133/2018
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERADO o requerimento protocolado sob nº 340/2018 em 02 de fevereiro de 2018
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a pedido a Sra. EVEDIR MAGNONI VALLADÃO, matrícula 54208-2, portadora da Cédula de 
Identidade nº. 4.209.316-5 SSP/PR, ocupante do cargo em comissão de Diretora do Departamento de Ensino, a partir 
de 02 de fevereiro de 2018.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 02 de fevereiro de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 003 DO CONTRATO Nº 01615, DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 206/2014, 
PREGÃO Nº 155/2014.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: JOSÉ PEREIRA DA COSTA - TRANSPORTES.
OBJETO: a prorrogação do prazo de vigência e execução do contrato, para 04/02/2019 com base no art. 57, II  da 
Lei 8.666/90.
ASSINANTES: Pela Contratante: ALTAIR DONIZETE DE PADUA. Pela Contratada:  CELSO FERNANDES DA 
COSTA.

prefeitura MUNICIPAL DE terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO Nº 02/2018  DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 138/2017, PREGÃO PRESENCIAL Nº 
93/2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA.
CONTRATADA: S&W MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - EPP.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM VEICULO ZERO KM, ANO MODELO, 2018/2018, SEDAN, MOTORIZAÇÃO MINIMA 
1.4, VIDRO ELETRICO, TRAVA ELETRICA, COMBUSTIVEL FLEX, CAMERA DE RÉ, AR CONDICIONADO, AR 
QUENTE, LANTERNA DE NEBLINA, RODAS DE AÇO ARO 15”,COM RADIO E SISTEMA DE SOM, PINTURA 
METÁLICA, PARA SECRETARIA DE SAUDE DESTE MUNICIPIO.  DOTAÇÃO  PROJETO 2144 FONTE 510.
ASSINANTES: Pela Contratante: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA. Pela Contratada: S&W MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA - EPP.

prefeitura MUNICIPAL DE tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2018
COTA EXCLUSIVA DE ATÉ 25% PARA ME/EPP/MEI
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO DE ME/EPP/MEI LOCAL
O Pregoeiro do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e com autorização 
do Prefeito Municipal, faz saber que se encontra aberta licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 
006/2018 para a AQUISIÇÃO FRACIONADA DE MEDICAMENTOS DA ‘LINHA DE A A Z’ (ÉTICOS, GENÉRICOS 
E SIMILARES) CONSTANTES DA LISTA OFICIAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR DA TABELA INDITEC 
ATUALIZADA, DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE TUNEIRAS DO OESTE, com julgamento 
pelo tipo MENOR PREÇO POR LOTE através do MAIOR DESCONTO SOBRE O PREÇO MÁXIMO DE VENDA AO 
CONSUMIDOR, conforme constante no Termo de Referência - Anexo III do Edital.
O certame deste Aviso realizar-se-á no DIA 21 DE FEVEREIRO DE 2018, ÀS 09H00MIN, na Sala de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, situada na Rua Santa Catarina, 409, Centro (Paço Municipal), CEP 87.450-
000, em Tuneiras do Oeste, e será regido consoante a Lei Federal nº 10.520/02, o Decreto Municipal nº 016/06, o 
Decreto Municipal nº 071/17, a Lei Complementar Municipal nº 001/09, a Lei Complementar 123/06 e alterações, e 
com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e da Lei Estadual nº 15.608/07, sem prejuízo das demais regras 
aplicáveis ao caso.
O Edital e Anexos deste processo encontram-se disponíveis junto a homepage da Prefeitura Municipal de Tuneiras do 
Oeste (www.tuneirasdooeste.pr.gov.br), através do acesso ao link ‘Portal da Transparência’, ou na Sala de licitações 
do Paço Municipal, e maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (0xx44)3653-1301.
Tuneiras do Oeste, 02 de fevereiro de 2018.
José Vinícius Cuareli Alécio
Pregoeiro

prefeitura MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº31/2018
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 10 dias ao servidor abaixo relacionado, nos termos do art.111,§§ 1º e 3º da 
Lei nº 455/92 com a redação dada pela Lei nº246/2015.e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
I – Conceder férias regulamentar ao servidor e que abaixo discrimina, como segue:     
NOME	 PERIODO		  DATA	
FLÁVIO APARECIDO CAMPOS	 2015/2016	 31/01/2018 A 09/02/2018
ISABELA RODRIGUES DA SILVA	 2016/2017	 01/02/2018 A 10/02/2018
MARCOS DE JESUS	 2012/2013	 01/02/2018 A 10/02/2018
SALETE APARECIDA FAEDO CARDOSO	 2017/2018	 01/02/2018 A 10/02/2018
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.				                      
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 02 DE FEVEREIRO DE 2018.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº32/2018
SÚMULA: Concede férias regulamentar a servidora e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
I – Conceder férias regulamentar a servidora e que abaixo discrimina, como segue:     
NOME			   PERIODO		  DATA	
MAÉRCIO APARECIDO DA SILVA	 2015/2016	 05/02/2018 A 06/03/2018
ADRIANA BRASIL DE OLIVEIRA	 2015/2016	 01/02/2018 A 02/03/2018
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.			                    
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 02 DE FEVEREIRO DE 2018.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE Cafezal do Sul
ESTADO DO PARANÁ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 14/2018, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2018
CONVOCA CANDIDATA CLASSIFICADA NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL 
Nº 03/2018.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 03/2018, datado de 04 de janeiro 
de 2018 e Edital nº 12/2018, datado de 29 de janeiro de 2018, que homologou o resultado final, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado em 31.01.2018 – Edição nº 11.179, resolve,
I – CONVOCAR a candidata, abaixo identificada, classificada no Processo Seletivo Simplificado, 
aberto pelo Edital nº 03/2018, para contratação temporária de uma (01) vaga de PSICOLOGO, 
com formação de cadastro de reserva, para atendimento das necessidades da Educação, 
conforme segue::
INSC.	 CANDIDATO	DOC./RG	 CLASSIF.
1	 ROSEANE DOS SANTOS OLIVEIRA NERI	 10.040.291.2 PR	 1º
II – A candidata convocada por este Edital deverá providenciar os exames abaixo relacionados, 
para realização de exames periciais para comprovação de suas condições físicas e mentais, 
consubstanciados em laudo de sanidade e capacidade emitido pela Perícia Médica:
- RAIO X DO TÓRAX
- URINA I
- HEMOGRAMA
III – Após aprovação nos Exames Médicos, deverá comparecer na Divisão de Recursos Humanos 
na Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul – Paraná, sito na Av. Italo Orcelli n° 604, Centro, cidade 
de Cafezal do Sul-PR, munida da seguinte documentação:
a) Cédula de Identidade Civil (RG) e Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
b) Certidão de nasc. e/ou casamento;
c) Carteira Nacional de Habilitação (se houver)
d) Título Eleitoral;
e) Comprovante de estar quite com a Justiça Eleitoral;
f) Comprovante de Conta Corrente ou Conta Salário no Banco Bradesco;
g) Declaração Pessoal de não acumulação de cargos, exceto as previstas pela Constituição 
Federal;
h) Comprovante de Residência;
i) Comprovação de Regularidade Fiscal com o Estado, mediante a exibição de Certidão Negativa 
de Débito, atualizada até mês da assinatura do contrato temporário;
j) Apresentar certidões de regularização junto à justiça eleitoral e à justiça estadual (antecedentes 
criminais) que comprovem não ter qualquer restrição de ordem criminal que impeça o livre 
exercício de direitos.
k) Apresentar atestado de saúde ocupacional, considerando apto para o cargo objeto da 
contratação;
l) Apresentar a Carteira de Trabalho e Previdência Social;
IV - O não comparecimento da candidata convocada sem causa justificada no prazo de 05 (cinco) 
dias, acarretará a perda do direito de contratação, e a critério e conveniência da administração 
implicará na convocação da próxima candidata classificada.
V - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, ao 1º dia do mês de fevereiro de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

Conselho Municipal de Saúde de Cafezal do Sul-PR
RESOLUÇÃO Nº 001/2018, DE 19 DE JANEIRO DE 2018
EMENTA: “APROVA O RELATÓRIO DO 1º QUADRIMESTRE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CAFEZAL DO SUL-PR.”
O Conselho Municipal de Saúde de Cafezal do Sul-PR, no uso de suas competências regimentais e atribuições 
conferidas pela Lei nº. 366/2005, de 07 de outubro de 2005, e CONSIDERANDO:
1.	 A Audiência Pública realizada na Sala de Sessões da Câmara Municipal, no dia 30 de maio de 2017; 
2.	 A regularidade no cumprimento das ações de saúde; 
3.	 A correta aplicação dos recursos da saúde no município,
RESOLVE: 
Art. 1º - Aprovar o Relatório do 1º Quadrimestre da Secretaria Municipal de Saúde de Cafezal do Sul/PR.
Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Cafezal do Sul-PR, 23 de janeiro de 2017.
CRISTIANE DE LIMA DO NASCIMENTO RAMOS 
Presidente do CMS

Conselho Municipal de Saúde de Cafezal do Sul-PR
RESOLUÇÃO Nº 002/2018, DE 19 DE JANEIRO DE 2018
EMENTA: “APROVA O RELATÓRIO DO 2º QUADRIMESTRE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CAFEZAL DO SUL-PR.”
O Conselho Municipal de Saúde de Cafezal do Sul-PR, no uso de suas competências regimentais e atribuições 
conferidas pela Lei nº. 366/2005, de 07 de outubro de 2005, e CONSIDERANDO:
1.	 A Reunião realizada no Auditório da Prefeitura Municipal, no dia 14 de novembro de 2017; 
2.	 A regularidade no cumprimento das ações de saúde; 
3.	 A correta aplicação dos recursos da saúde no município,
RESOLVE: 
Art. 1º - Aprovar o Relatório do 2º Quadrimestre da Secretaria Municipal de Saúde de Cafezal do Sul/PR.
Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Cafezal do Sul-PR, 23 de janeiro de 2017.
CRISTIANE DE LIMA DO NASCIMENTO RAMOS 
Presidente do CMS

Conselho Municipal de Saúde de Cafezal do Sul-PR
RESOLUÇÃO Nº 003/2018, DE 23 DE JANEIRO DE 2018
EMENTA: APROVA A PROGRAMAÇÃO ANUAL DE SAÚDE – 2018 DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CAFEZAL DO SUL/PR.
O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Cafezal do Sul-PR, no uso de suas competências regimentais e 
atribuições conferidas pela Lei nº. 366/2005, de 07 de outubro de 2005, em sua reunião realizada no dia 23 de Janeiro 
de 2018,
R E S O L V E: 
Art. 1º - APROVAR a Programação Anual de Saúde 2018 – PAS, da Secretaria Municipal de Saúde de Cafezal do Sul/PR.
Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Cafezal do Sul-PR, 20 de setembro de 2017.
CRISTIANE DE LIMA DO NASCIMENTO RAMOS 
Presidente do CMS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
ESTADO DO PARANÁ
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO REF. AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 067/2015, 
FIRMANDO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA MARQUES & 
WESTPHAL LTDA.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu 
Prefeito Municipal Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de identidade civil 
RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado na Rua J. K., Município de 
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à empresa MARQUES & 
WESTPHAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CMPJ/MF sob n.º 08.926.300/0001-08 e cadastrado 
pela Inscrição Estadual n.º 90409119-76, devidamente instalada e em pleno funcionamento a Av. Comendador 
Gentil Geraldi, n.º 2768, no Município de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, CEP: 87.820-000, neste momento 
representada pela Sra. SILVIA MARIA MARQUES WESTPHAL, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade 
civil RG n.º 6.885.263-3 SESP/PR e inscrito pelo CPF n.º 007.268.059-80, residente e domiciliado no Município 
de Cidade Gaúcha - PR, doravante denominado CONTRATADO, considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e 
considerando a necessidade de aquisição futura e parcelada óculos e lentes a fim de atender a Secretaria Municipal 
de Saúde e Assistência Social do Município de Cidade Gaúcha - PR, resolvem pelo presente instrumento ADITAR 
O CONTRATO DE FORNECIMENTO, celebram o presente instrumento conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 2 (segunda) do contrato original sob n.º 
072/2015 que vem acrescer o prazo de vigência contratual, estendendo-se o período até 18 de Setembro de 2018.
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 18 de 
Setembro de 2016.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 15 de Setembro de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE	
SILVIA MARIA MARQUES WESTPHAL 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
EMPENHOS- 3151 A 3200- 2007
Prestação de serviços de estagiários, bolsa auxilio ao programa jovem jardineiro, contratação de seguro, serviços de 
seguro de veiculo, fornecimento de alimentação, prestação de serviços de registro contrato da Sedu reconhecimento 
de firma do contrato de Sedu, reconhecimento de firma do contrato paranacidade para o formento, prestação de 
serviços em geral, aquisição de peças, aquisição de material em geral, guia de recolhimento do FGTS, aquisição 
de combustível.

EMPENHOS- 3961 A 4020- 2007
Transferência de recursos financeiros, destinados a SOMACO, serviços de estagiários prestados, aquisição de 
material em geral, aquisição de peças, reembolsos despesas com viagem, serviços de autenticações de documentos 
ao ministério do esporte, serviços de copias e matriculas de lotes, prestação de serviços de instalação, tarifa de 
débitos bancários, prestação de serviços de mão de obra, gênero alimentícios, transferência de recursos à entidade 
APMI, serviços de exames de eletroneuromiografia, tarifa de conta de água, taxas ambientais destinados às guias de 
licenciamentos de cortes de árvores, serviços de certidões de matricula, aquisição de sementes. 

EMPENHOS- 948 A 1020- 2007
Vencimentos salariais, salário família, despesas com alimentação, recarga de extintores, serviços de escritura de 
doação a favor da coaphar, prestação de serviços, aquisição de material em geral, aquisição de sementes, aquisição 
de peças.

EMPENHOS- 2288 A 2334- 2007
Passagens aéreas, contratação de empresa especializada em pesquisas quantitativas, ressarcimento de despesas de 
táxi e combustível, projeto de pavimentação do convenio com a caixa econômica, despesas com viagem, prestação 
de serviços, aquisição de combustível, transferência de recursos financeiros destinados a Apae, aquisição de material 
em geral, pagamento referente a balanceamento e alinhamento, aquisição de peças, serviço de recolhimento de firma, 
prestação de serviços locação de veiculo, prestação de serviços de estagiários.

EMPENHOS- 1802 A 1899- 2007
Publicações de atos oficiais, salário família, despesas com viagem, diárias, aquisição de combustível, taxas de 
inscrição, recolhimento do INSS, prestação de serviços de estagiários, obrigações patronais incidentes sobre folha de 
pagamento, recolhimento de taxa, aquisição de material em geral, aquisição de peças, amortização e parcelamento 
FGTS, formação do PASEP, tarifa de débitos bancários, prestação de serviços em geral, locação de som, materiais 
elétricos destinados à instalação de energia e iluminação do centro de eventos, bolsa auxilio.

EMPENHOS- 282 A 323- 2007
Prestação de serviços, despesas com alimentação, vencimentos salarial, salário família, diárias.

EMPENHOS- 4700 A 4750-2007
Prestação de serviços, aquisição de peças, ressarcimento de despesas com alimentação, gêneros alimentícios, 
bolsa auxilio ao programa jovem, prestação de serviços de jornalista, aquisição de peças, aquisição de aviamentos, 
prestação de serviços de estagiários.

EMPENHOS- 4751 A 4825-2007
Aquisição de peças, despesas com alimentação, tarifa de conta de energia elétrica, vencimentos salarial, aquisição de 
material em geral, gêneros alimentícios, licença agregadas aos direitos autorais do software. 

EMPENHOS- 8351 A 8456-2007
Aquisição de combustível, despesas com alimentação, aquisição de material em geral, prestação de serviços de 
estagiários, pagamento da ART. destinados ao projeto de barracão p/ o fia, contratação de uma empresa p/ realização 
de consultas de oftalmologia,vencimentos salariais, tarifa de conta telefônica, ressarcimento de despesas com 
protocolo integrado a comarca de Curitiba, contratação de empresas, aquisição de peças.

EMPENHOS- 1023 A 1099- 2007
Contribuição mensal a associação dos municípios do Paraná, despesas com alimentação, vencimentos salarial, 
salário família, tarifa de conta de energia elétrica, restituição de convenio, restituição ao tesouro do estado do saldo 
remanescente, tarifa débitos bancários, prestação de serviços de curso de gestão publica, publicações de edital do 
município, recolhimento do FGTS, execução de obra no sistema de distribuição de energia elétrica.

EMPENHOS- 573 A 625- 2007
Prestação de serviços, passagens aéreas, aquisição de peças, exames, tarifa de conta telefônica, amortização de 
parcelamento do contrato INSS, amortização e parcelamento do FGTS, formação do PASEP, atualização da licença 
de uso agregada aos direitos autorais do software, transferência de recursos financeiros destinados APAE, consultas 
médicas psiquiátricas, aquisição de combustível, produção de artes gráficas, destinados à divulgação de serviços e 
obras e campanhas.

EMPENHOS- 4217 A 4280-2007
Pagamento de estagiários, aquisição de combustível, aquisição de material em geral, aquisição de bebedouro 
industrial, pagamento de certidões negativas, tarifa de débitos bancários, faturas de energia elétrica, gêneros 
alimentícios, obra de pavimentação asfaltica, despesas com viagem, transferência de recursos destinados a APAE, 
inscrição para etapa do circuito SESC caminhada e corrida de rua.

EMPENHOS- 7065 A 7110- 2007
Aquisição de material em geral, aquisição de peças, prestação de serviços, locação de cama elástica, fornecimento 
de alimentação, aquisição de combustível, despesas com viagem, cursos e treinamento a funcionários dos recursos 
humanos, fornecimentos de combustíveis e lubrificantes, tarifa de conta de água, atualização da licença de uso 
agregada ao direito autoral do software.

EMPENHOS- 5977 A 6049-2007
Prestação de serviços, gêneros alimentícios, aquisição de combustível, aquisição de material em geral, fornecimento 
de alimentação, medicamentos, recolhimento de tarifa da publicação de termo aditivo, despesas com viagem, 
serviços de instalação de luminárias, prestação de serviços de estagiários, ressarcimentos de despesas com viagem, 
passagens aéreas, guia de GRC n.5145347 de pagamento das custas do oficial de justiça expedito pelo processo 
n.79/07, serviços de certidão de matricula 9.653 usado p/ instruir autos n.95/2003, aquisição de peças, taxa de 
licenciamento de seguro obrigatório.

EMPENHOS- 4599 A 4650- 2007
Atualização de uso agregado aos direitos autorais do software, aquisição de material em geral, prestação de serviços 
de estagiários, gêneros alimentícios, execução de sentença precatória do processo, aquisição de peças, prestação de 
serviços de estagiários, transferência de recursos destinados a entidade APMI, aquisição de combustível, aquisição 
de placas para veiculo.

EMPENHOS- 5681 A 5744- 2007
Pagamento de urnas funerárias, aquisição de passagens, prestação de serviços, ressarcimentos de despesas 
com alimentação, vencimentos salarial, aquisição de peças, aquisição de combustível, publicações de atos oficiais 
do município, adiantamento de viagem, serviços de instalação de peças, guia de recolhimento, destinado ao 
emplacamento de caminhão, 13 salário, locação de cama elástica.

EMPENHOS- 001 A 041-2007
Aquisição de combustível, prestação de serviços de psicológico, termo de cooperação técnico financeiro, aquisição 
de material em geral, hospedagem de pacientes doentes e carentes, aquisição de peças, despesas com alimentação, 
tarifa de conta telefônica.

EMPENHOS-3370 A 3445-2007
Vencimento salarial, aquisição de peças, atualização da licença de uso agregada aos direitos autorais do software, 
refeições, serviços de reconhecimento de firma do contrato paranacidade, prestação de serviços de estagiários, 
prestação de serviços de escritura publicidade doação do alberg do lions clube, contribuição sindical descontados 
do CLT, alinhamento e balanceamento, locação de palco, ressarcimentos de despesas, pagamento de anuidade a 
ANAMA que tem como objetivo o fortalecimento das ações relacionadas ao meio ambiente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº32/2018.
Declara em situação anormal, caracterizada como situação de emergência a área do município afetada por excesso 
de chuvas, causando desmoronamento do terreno em uma rede de água pluvial. 
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em especial o art. 76, § 1º,  XVII da Lei Orgânica do Município, pelo art. 
7º do Decreto Federal n° 7.257, de 04 de agosto de 2010. 
CONSIDERANDO o excesso de chuvas que se perduram desde dezembro de 2017, atingindo uma rede de água 
pluvial que começou a se romper, causando desmoramento do terreno em direção a residência localizada na Rua 
Chopim, 415 – Bairro DER;
CONSIDERANDO o monitoramento realizado no período chuvoso, a equipe do Bombeiro Municipal e agentes da 
defesa civil realizaram vistoria preventiva – Certidão de Ocorrência nº 014/2018, e constatou a erosão continental 
ravina, com risco de desabamento da residência em razão do rompimento e queda dos tubos da galeria de água 
pluvial que passa nas proximidades. 
CONSIDERANDO o desmoronamento vem se agravando em razão do excesso de chuvas do período de 
dezembro/2017 a janeiro/2018 que já ultrapassou a 700 milímetros.
CONSIDERANDO a orientação do Bombeiro Municipal à moradora do imóvel em deixar sua residência para 
segurança da família;
CONSIDERANDO como consequência desse desastre, resultaram os danos humanos, materiais e os prejuízos 
econômicos e sociais constantes do formulário de Avaliação de Danos;
CONSIDERANDO que concorrem como critérios agravantes da situação de anormalidade a proximidade da 
residência à galeria  da rede água pluvial, colocando a área de risco de desabamento da edificação e, considerando  
a tendência de previsão de chuva continuem nos próximos dias e o risco iminente de ocorrência de agravamento, 
com possibilidade de danos.
DECRETA:
Art. 1° Fica declarada a existência de situação anormal provocada por desastre e caracterizada como situação de 
emergência
Parágrafo único. Essa situação de anormalidade é válida apenas para as áreas deste Município, comprovadamente 
afetadas pelo desastre, conforme prova documental estabelecida pelo formulário de Avaliação de Danos da área 
afetada, anexo a este Decreto.
Art. 2° Confirma-se a mobilização do Sistema Nacional de Defesa Civil, no âmbito do Município, sob a coordenação da 
Comissão Municipal de Defesa Civil - COMDEC e autoriza-se o desencadeamento do Plano Emergencial de Resposta 
aos Desastres, após adaptado à situação real desse desastre.
Art. 3° Autoriza-se a convocação de voluntários, para reforçar as ações de resposta ao desastre com o objetivo de 
facilitar as ações de assistência à população afetada pelo desastre.
Parágrafo único. Essas atividades serão coordenadas pela Secretaria Executiva da COMDEC.
Art. 4° De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo 5° da Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988, autoriza-se as autoridades administrativas e os agentes de defesa civil, diretamente responsáveis 
pelas ações de resposta aos desastres, em caso de risco iminente:
I - penetrar nas casas, a qualquer hora do dia ou da noite, mesmo sem o consentimento do morador, para prestar 
socorro ou para determinar a pronta evacuação das mesmas;
II - usar da propriedade, inclusive particular, em circunstâncias que possam provocar danos ou prejuízos ou 
comprometer a segurança de pessoas, instalações, serviços e outros bens públicos ou particulares.
Art.5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, devendo viger por um prazo de 90 dias.
Parágrafo único. O prazo de vigência deste Decreto pode ser prorrogado até completar um máximo de 180 dias.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 31 (TRINTA E UM) 
DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal
NELSON TOTH
Coordenador da Comissão Municipal de Defesa Civil

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 040/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO, a contar do dia 07 de Fevereiro de 2018, a servidora NADIA KHALED SAADEDDINE, CPF. 
nº 020.016.139-38, ocupante do cargo de Cirurgião Dentista, na Divisão de Odontologia, junto a Secretaria Municipal 
de Saúde, para o AMAI (Clínica da Mulher), junto à  mesma Secretária.
Registre-se 	 Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, ao 1 (primeiro) dia do mês de Fevereiro de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 041/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO, a contar do dia 07 de Fevereiro de 2018, a servidora EVELINE OLIVEIRA DA CRUZ, CPF. 
nº 092.059.299-64, ocupante do cargo de Auxiliar em Saúde Bucal, na Divisão de Odontologia, junto a Secretaria 
Municipal de Saúde, para o AMAI (Clínica da Mulher), junto à  mesma Secretária.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, ao 01 (primeiro) dia do mês de Fevereiro de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 046/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO, a contar do dia 08 de Fevereiro de 2018, a servidora MARINA BARROS KOVALSKI, CPF. nº 
056.414.339-18, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais na Divisão da Cultura, junto a Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, para a Secretaria Municipal de Administração.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, ao 1º (primeiro) dia do mês de Fevereiro de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 047/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO, a contar do dia 08 de Fevereiro de 2018, o servidor ALEX SANDRO DOS SANTOS, 
CPF. nº 064.086.549-67, ocupante do cargo de Merendeiro, junto a Secretaria Municipal de Administração, para o 
Departamento de Cultura, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, ao 1º (primeiro) dia do mês de Fevereiro de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 048/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CEDER, a contar  do dia 08 de Fevereiro de 2018, a servidora MARINA BARROS KOVALSKI, CPF. nº 056.414.339-
18, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, para o 7º BATALHÃO DA POLÍCIA MILITAR do Município.   
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, ao 1º (primeiro) dia do mês de Fevereiro de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

TERMO ADITIVO Nº 002/2018 - RH
Ref: Contrato Nº 022/2017
Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, com sede a Prefeitura Municipal, na Rua 
João Ormindo de Resende, 686, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. HEDILBERTO VILLA NOVA 
SOBRINHO, brasileiro, portador da Cédula de Identidade Civil, RG. nº 1.494.048-0 e do CPF nº. 280.552.339-34, 
residente e domiciliado, nesta cidade, e do outro lado como Contratado LEANDRO HENRIQUE DOS SANTOS, 
brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG. nº 10.925.577-7 e do CPF nº 087.113.459-42, residente e domiciliado, 
na Rua Prudentópolis, n° 266, no Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, tem entre si justo e acertado na 
melhor forma de direito, o presente Contrato de Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e condições seguintes.
Clausula Primeira: O CONTRATANTE através do Contrato nº 022/2017 do dia 15/02/2017, realizou Prestação de 
Serviços no cargo de MONITOR PARA A OFICINA DE INFORMÁTICA (40H), tendo sido aprovado pelo Processo 
Seletivo nº 001/2017.
Clausula Segunda: Através do presente TERMO ADITIVO, as partes decidem pela prorrogação do presente Contrato 
iniciando em 03 de fevereiro 2018, com término em 03 de fevereiro de 2019.
Clausula Terceira: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato originário.
Clausula Quarta: Este termo aditivo passa a ter validade a contar do dia 03 de fevereiro de 2018, podendo ser 
interrompido mediante aprovações em Concurso Público Municipal e decorrente da conveniência administrativa.
Cruzeiro do Oeste, ao 1º (primeiro) dia do mês de Fevereiro de 2018.
LEANDRO HENRIQUE DOS SANTOS           HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO                                                                                                                                         	
           -Contratado-                                                - Prefeito Municipal-

TERMO ADITIVO Nº 003/2018 - RH
Ref: Contrato Nº 021/2017
Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, com sede a Prefeitura Municipal, na Rua 
João Ormindo de Resende, 686, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. HEDILBERTO VILLA NOVA 
SOBRINHO, brasileiro, portador da Cédula de Identidade Civil, RG. nº 1.494.048-0 e do CPF nº. 280.552.339-34, 
residente e domiciliado, nesta cidade, e do outro lado como Contratado CRISTIAN HENRIQUE ALVES SOARES, 
brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG. nº 12.383.113-6 e do CPF nº 072.083.289-60, residente e domiciliado, 
na Rua Rainha do Céu, n° 324, no Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, tem entre si justo e acertado na 
melhor forma de direito, o presente Contrato de Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e condições seguintes.
Clausula Primeira: O CONTRATANTE através do Contrato nº 021/2017 do dia 15/02/2017, realizou Prestação de 
Serviços no cargo de MONITOR PARA A OFICINA DE DANÇA (40H), tendo sido aprovado pelo Processo Seletivo 
nº 001/2017.
Clausula Segunda: Através do presente TERMO ADITIVO, as partes decidem pela prorrogação do presente Contrato 
iniciando em 03 de fevereiro 2018, com término em 03 de fevereiro de 2019.
Clausula Terceira: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato originário.
Clausula Quarta: Este termo aditivo passa a ter validade a contar do dia 03 de fevereiro de 2018, podendo ser 
interrompido mediante aprovações em Concurso Público Municipal e decorrente da conveniência administrativa.
Cruzeiro do Oeste, aos 02 (dois) dias do mês de Fevereiro de 2018.
CRISTIAN HENRIQUE ALVES SOARES          HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO                                                                                                                                         	
              -Contratado-                                                - Prefeito Municipal-

TERMO ADITIVO Nº 004/2018 - RH
Ref: Contrato Nº 108/2017
Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, com sede a Prefeitura Municipal, na Rua 
João Ormindo de Resende, 686, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. HEDILBERTO VILLA NOVA 
SOBRINHO, brasileiro, portador da Cédula de Identidade Civil, RG. nº 1.494.048-0 e do CPF nº. 280.552.339-34, 
residente e domiciliado, nesta cidade, e do outro lado como Contratado RENAN NUNES VIEIRA, brasileiro, portador 
da Cédula de Identidade RG. nº 13.806.181-7 e do CPF nº 052.823.319-00, residente e domiciliado, na Rua Prof 
Soedina F V Souza, n° 168, no Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, tem entre si justo e acertado na 
melhor forma de direito, o presente Contrato de Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e condições seguintes.
Clausula Primeira: O CONTRATANTE através do Contrato nº 108/2017 do dia 21/08/2017, realizou Prestação de 
Serviços no cargo de MONITOR PARA A OFICINA DE DANÇA (40H), tendo sido aprovado pelo Processo Seletivo 
nº 001/2017.
Clausula Segunda: Através do presente TERMO ADITIVO, as partes decidem pela prorrogação do presente Contrato 
iniciando em 21 de dezembro 2017, com término em 31 de janeiro de 2018.
Clausula Terceira: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato originário.
Clausula Quarta: Este termo aditivo passa a ter validade a contar do dia 21 de dezembro de 2017, podendo ser 
interrompido mediante aprovações em Concurso Público Municipal e decorrente da conveniência administrativa.
Cruzeiro do Oeste, aos 02 (dois) dias do mês de Fevereiro de 2018.
RENAN NUNES VIEIRA                             HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO                                                                                                                                         	
              -Contratado-                                                - Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE alto paraiso
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 1729/2018
DATA: 02 de Fevereiro de 2018.
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo licitatório, Modalidade Pregão, n.°123/2017.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa UMUARAMA DIESEL LTDA, o lote I, o resultado do processo licitatório, 
modalidade Pregão, n.º 123/2017.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n.º123/2017 em favor da  empresa 
UMUARAMA DIESEL LTDA, o lote I, que tem como objeto: A presente  licitação do tipo de menor lance, por lote, a 
preços fixos tem por objeto a presente  licitação do tipo de menor lance, por lote, a preços fixos tem por objeto a 
aquisição de EQUIPAMENTO (S) de acordo com especificações constantes no MODELO 07 – CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS. VEÍCULO TIPO VAN padrão ESCOLAR (Teto Baixo), capacidade de transporte de passageiros 16 (15+1).                                                 
Art. 3º)  Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 02 dias do mês de Fevereiro de 2018.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE alto paraiso
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 1730/2018
DATA: 02 de Fevereiro de 2018.
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Inexigibilidade de Licitação n° 005/2018.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa BOTELHO ENFERMAGEM PARAISO LTDA - ME, o resultado do 
processo de Inexigibilidade de Licitação n° 005/2018.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado de Inexigibilidade de Licitação n° 005/2018, em favor da empresa BOTELHO 
ENFERMAGEM PARAISO LTDA - ME, que tem  como objeto: O presente processo de inexigibilidade tem por objetivo 
dispensar a realização de licitação pelo Município, processo exarado no termo de Credenciamento nº 001/2018, 
para contratação de Pessoa Jurídica da área da saúde para atendimento geral, ESF, Estratégia saúde da família, 
atendimento de urgência e emergência serviços de saúde complementar e demais especialidades medicas, para 
preenchimento dos referidos cargos para o exercício de 2018, conforme o termo descritivo Anexo V.
Art.3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 02 dias do mês de Fevereiro de 2018.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE alto paraiso
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N º 032/2018
SÚMULA: Revoga Portaria.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e com base nos 
dispositivos legais. 
RESOLVE:
Art. 1º - Revogar a Portaria nº. 080/2017, de 06/02/2017, que designou e alterou a jornada de trabalho da servidora 
MARIA VALDERIZA PEREIRA, portadora CI/RG nº. 4.181.014-9 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento efetivo de 
PROFESSOR, para exercer as funções de ORIENTADORA, a partir de 02 de fevereiro de 2018.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos dois dias do mês de 
fevereiro de 2018.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE alto paraiso
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 033/2018                                                                                                                                                                                                                                                                                               
SÚMULA: Altera a jornada de Trabalho da Servidora IVONETE APARECIDA SILVÉRIO DE OLIVEIRA DOS SANTOS, 
a título de Trabalho em Regime Suplementar e Designa para exercer a função de Orientadora do Centro Municipal de 
Educação Infantil “O BICHINHO DA MAÇÃ”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base 
na Lei Complementar n.º 027/2010 de 06 de outubro de 2010.
R E S O L V E
Art. 1º - Alterar o Regime de Trabalho da Servidora IVONETE APARECIDA SILVÉRIO DE OLIVEIRA SANTOS, 
portadora da Carteira de Identidade RG n.º 4.109.336-6, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTES E LAZER, de 20 (vinte) para 40 
(quarenta) horas semanais, para exercer suas atividades pedagógicas no Centro Municipal de Educação Infantil “O 
BICHINHO DA MAÇÃ”, a partir do dia 02 de fevereiro de 2018, com remuneração proporcional ao número de horas 
adicionadas, com base no vencimento inicial da carreira, observando o nível de habilitação e tempo de serviço, em 
que a mesma se encontra, no período aquisitivo.
Art. 1º - Designar a servidora para exercer as funções de ORIENTADORA do Centro Municipal de Educação Infantil “O 
Bichinho da Maçã”, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, a partir de 02 de fevereiro de 2018.
Art. 2° - Conceder a ora designada gratificação de 25% (vinte e cinco) por cento, sobre o cargo ocupado, sobre classe 
e nível que se encontra, a partir de 02 de fevereiro de 2018.
Art. 3° - Revogar a Portaria de nº 078/2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 02 (dois) dias do mês de fevereiro de 
2018.   
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal    

PREFEITURA MUNICIPAL DE alto paraiso
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 034/2018
SÚMULA: Adicionar 20 horas semanais, a jornada de trabalho, da Servidora MARIA EZENILDA ROMAN, a título de 
Trabalho em Regime Suplementar.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANA, no uso de suas atribuições legais, com base 
na Lei Complementar n.º 027/2010 de 06 de outubro de 2010.
R E S O L V E
Art. 1º - Adicionar, 20 (vinte) horas semanais, a jornada de trabalho, da Servidora MARIA EZENILDA ROMAN, 
portadora da Carteira de Identidade RG n.º 6.207.276-8, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de PROFESSORA, 
lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER, para exercer atividades no Centro Municipal de 
Educação Infantil “Bichinho da Maçã”, com remuneração proporcional ao número de horas adicionadas, com base no 
vencimento inicial da carreira, observando o nível de habilitação e tempo de serviço, em que a mesma se encontra, no 
período aquisitivo, a partir de 02 de fevereiro de 2018.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 02 dias do mês de fevereiro de 2018.   
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR 
Prefeito Municipal.   

PREFEITURA MUNICIPAL DE alto paraiso
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 035/2018
SÚMULA: Adicionar 20 horas semanais, a jornada de trabalho, da Servidora TEREZINHA MARLI BERGONZINI, a 
título de Trabalho em Regime Suplementar.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANA, no uso de suas atribuições legais, com base 
na Lei Complementar n.º 027/2010 de 06 de outubro de 2010.
R E S O L V E
Art. 1º - Adicionar, 20 (vinte) horas semanais, a jornada de trabalho, da Servidora TEREZINHA MARLI BERGONZINI, 
portadora da Carteira de Identidade RG n.º 2.258.747-1, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO ESPECIAL, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER, para exercer atividades 
no Centro Municipal de Educação Infantil “Bichinho da Maçã”, com remuneração proporcional ao número de horas 
adicionadas, com base no vencimento inicial da carreira, observando o nível de habilitação e tempo de serviço, em 
que a mesma se encontra, no período aquisitivo, a partir de 02 de fevereiro de 2018.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 02 dias do mês de fevereiro de 2018.   
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR 
Prefeito Municipal.   

PREFEITURA MUNICIPAL DE alto piquiri
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 33/2018
SÚMULA: CONCEDE LICENÇA ESPECIAL REMUNERADA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 455/1992, e, CONSIDERANDO, ainda, o requerimento datado e 
deferido.
R E S O L V E.
I – Concede LICENÇA ESPECIAL REMUNERADA ao servidor baixo como segue:
NOME	 PERÍODO	 DATA
VALDENICE LUCIO DE BARROS ROMANO	 2012/2017	 02/02/2018 A 02/05/2018
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.                                                 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 02 DE FEVEREIRO DE 2018.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Brasilândia do Sul
ESTADO DO PARANÁ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO (PSS N.º 002/2018)
REPUBLICAÇÃO DO GABARITO OFICIAL DA PROVA OBJETIVA DE NÍVEL MÉDIO PARA O CARGO DE AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE
A Presidente da Comissão Técnica designada pela Portaria 001/2018, tendo em vista recurso administrativo 
apresentado referente à questão n.º “9” e por acatar as justificativas do recurso torna público o Gabarito Oficial da 
Prova Objetiva, realizada no dia 28 de janeiro de 2018, de nível médio para o cargo de Agente Comunitário de Saúde 
conforme segue.
RESULTADO GABARITO – ENSINO MÉDIO
Cargo: Agente Comunitário de Saúde
01	 A
02	 D
03	 D
04	 A
05	 B
06	 B
07	 B
08	 B
09	 Anulada
10	 C
11	 B
12	 A
13	 A
14	 C
15	 C
Brasilândia do Sul, 02 de fevereiro de 2018.
Ana Maria da Silva
Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL Nº.  012/2018
SÚMULA: Convocas as Candidatas Aprovadas em Processo Seletivo Simplificado de que se trata o Edital nº. 
001/2017, para assumir suas atividades e dá outras providências: 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, por meio deste 
CONVOCA as candidatas abaixo relacionadas, aprovadas no Processo Seletivo Simplificado Edital nº. 001/2017, 
publicado em 05/01/2017, homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, 
através do Edital nº. 013/2017 do dia 26/01/2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 27/01/2017, 
observadas as condições previstas no Edital nº. 001/2017, itens 9 à 12.2.
CARGO: MONITOR DE LÍNGUA PORTUGUESA, JOGOS MATEMÁTICOS, REFORÇO ESCOLAR  E ATIVIDADES 
RECREATIVAS (40H)
Nº DE INSCRIÇÃO 	 NOME	 CPF	 CLASSIFICAÇÃO
08	 PATRÍCIA DOS SANTOS SILVA	 093.401.129-03	 6°
06	 SILVANA ALVES DOS SANTOS	 035.576.659-09	 7°
14	 AMANDA FERREIRA FOGAÇA	 109.698.819-40	 8°
CARGO: MONITOR DE LÍNGUA PORTUGUESA, JOGOS MATEMÁTICOS, REFORÇO ESCOLAR  E ATIVIDADES 
RECREATIVAS (20H)
Nº DE INSCRIÇÃO 	 NOME	 CPF	 CLASSIFICAÇÃO
26	 ALINE DANIELE DOS SANTOS SOARES	 108.411.799-13	 4°
20	 CLAUDIA REGINA PEREIRA DA ROCHA	 843.718.979-91	 5°
23	 DÉBORA REGINA DOS SANTOS	 092.322.109-32	 6°
24	 MARIANE RODRIGUES  COELHO	 105.428.359-16	 7°
CRUZEIRO DO OESTE, 02 DE FEVEREIRO DE 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
- Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE cidade gaúcha
ESTADO DO PARANÁ
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO REF. AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 030/2017, 
FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA SULMED ARTIGOS 
HOSPITALARES LTDA - EPP.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. 
Prefeito Municipal ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de identidade civil RG n.º 
5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado na Rua J. K., s/n.º, Cidade Gaúcha 
– PR, CEP: 87.820-000, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa SULMED ARTIGOS 
HOSPITALARES LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CMPJ/MF sob n.º 03.407.436/0001-98 
e cadastrado pela Inscrição Estadual n.º 90195704-50 devidamente instalada e em pleno funcionamento na Rua 
Ministro Oliveira Salazar, n.º 5565, Zona 03, Telefone (44) 3622-1772, no Município de Umuarama – Estado do Paraná, 
CEP: 87.502-070, neste momento representado pelo Sr. GENIVALDO MARCHINI, brasileiro, casado, empresário, 
portador da cédula de identidade civil RG n.º 4.025.233-9 SSP/PR e inscrito pelo CPF n.º 601.921.789-20, residente e 
domiciliado no Município de Umuarama – Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, considerando o 
§ 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e considerando a necessidade de medicamentos de referencia, genéricos e similares, 
com base na tabela CMED – Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos, preço fabrica, destinados a 
atender a demanda dos Postos de Saúde, Farmácia Básica e Hospital Municipal de Cidade Gaúcha – PR, resolvem 
pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE FORNECIMENTO, celebram o presente instrumento conforme 
estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 2 (segunda) do contrato original sob n.º 
058/2017 que vem acrescer o prazo de vigência contratual, estendendo-se o período até dia 31 de Dezembro de 2018.
CLÁUSULA SEGUNDA
As partes resolvem, além disso, alterar a clausula 3 (terceira) do contrato original, vindo acrescer o valor de R$ 
17.437,50 (dezessete mil quatrocentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos) do valor original deste instrumento 
contratual, perfazendo o valor total de R$ 87.187,50 (oitenta e sete mil cento e oitenta e sete reais e cinquenta 
centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 22 de 
Junho de 2017.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 02 de Fevereiro de 2018.
ALEXANDRE LUCENA 
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE	
GENIVALDO MARCHINI
 REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 30
 De 02 de Fevereiro de 2018
CONCEDE DIÁRIAS PARA COBRIR DESPESAS DE ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base na 
Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos 
municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 01 (Uma) diária de viagem, no valor de R$- 60,00 (Sessenta reais) cada, totalizando um valor de 
R$ 60,00 (Sessenta reais) ao servidor abaixo designado;
I – TIAGO APARECIDO DA SILVA, matricula nº. 1762, ocupante do cargo de motorista/40 hs, lotado na Manutenção 
da Divisão do UBS-Hélio Corsini.
Art. 2º. A diária será concedida no seguinte dia, local e finalidade:
DATA	 HORÁRIO  SAÍDA/ CHEGADA	 DESTINO	 FINALIDADE
06/02/2018	 05:00/ 17:00	 Cascavel – Paraná	 Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
§ 1° - Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
§ 2° – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município. 
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Dê-se ciência, Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dois dias do mês de Fevereiro do ano de dois mil e dezoito (02/02/2018).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N° 07/2018
De 02 de Fevereiro de 2018
SUMULA: “Anula o Procedimento Licitatório na Modalidade Tomada de Preços n° 04/2017”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DOPARANÁ, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO, o disposto no artigo 49 da Lei 8.666/93 e Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal.
R E S O L V E:
Art. 1º. Anular o procedimento licitatório na modalidade Tomada de Preços n° 04/2017.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “FRANCISCO GIL VERA”, aos dois dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezoito 
(02/02/2018).
JOAO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE francisco alves
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 003 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2018.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 002/2018 PREGÃO PRESENCIAL N.º 001/2018 E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, na pessoa 
de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela portaria do executivo sob n.º 
002/2018; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que determina o Edital Licitatório 
amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 
2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
introduzidas posteriormente e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo pregoeiro e equipe de apoio de que 
trata o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 002/2018 - PREGÃO PRESENCIAL n.º 001/2018 para o(s) seguinte(s) 
licitante(s): a)- JOSÉ CARLOS MOREIRA, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor 
proposta realizado  em sessão publica em forma de  lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e 
proposta final registrado e homologada em ata de sessão publica para o item 01 do lote 01; b)-VALDIR TESTI, por 
ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado  em sessão publica em forma 
de  lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata 
de sessão publica para o item 02 do lote 01; c)-CICERA ROSA DIAS RODRIGUES, por ter apresentado proposta 
mais vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado  em sessão publica em forma de  lance sequencial em 
conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão publica para o 
item 03 do lote 01; d)-MARIA CONCEIÇÃO DA SILVA DE LIMA, por ter apresentado proposta mais vantajosa com 
o resultado de melhor proposta realizado  em sessão publica em forma de  lance sequencial em conformidade com 
sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão publica para o item 04 do lote 01; e)- 
MAFALDA FURLAN, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado  em 
sessão publica em forma de  lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado e 
homologada em ata de sessão publica para o item 05 do lote 01 e f)- ALEXANDRE COMANDOLI, por ter apresentado 
proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado  em sessão publica em forma de  lance 
sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão 
publica para o item 06 do lote 01. g)- MIRIA CRISTINA GUSMÃO PIO, por ter apresentado proposta mais vantajosa 
com o resultado de melhor proposta realizado  em sessão pública em forma de  lance sequencial em conformidade 
com sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para o item 07 do 
lote 01 e h)- EZEQUIEL ALVES, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta 
realizado  em sessão publica em forma de  lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e proposta 
final registrado e homologada em ata de sessão pública para o item 08 do lote 01.
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão Publica Parecer Final da Comissão de 
Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato na sua integra, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no 
Diário Oficial do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, em conformidade com o que 
determina a Lei Federal n.º 8.666/93, posteriores alterações e demais legislações inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
decreto.
Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do Artigo 54 e dos demais artigos seguintes da Lei 
Federal 8.666/1993 e das demais legislações pertinente em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos dois dias do mês de fevereiro de dois mil 
e dezoito.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE francisco alves
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 010 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018. 
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, resolve
CONCEDER:
Ao servidor, SILVIO PAULINI, brasileiro, portador da cédula de Identidade RG Nº 9.069.317.4, expedida pela SSP/PR 
devidamente inscrito no CPF sob nº 055.934.299-36, ocupante do cargo em comissão de Diretor do Departamento 
de Coordenação do Bolsa Família e Manutenção de Programas, símbolo CC2, do quadro único de pessoal deste 
município de Francisco Alves, Estado do Paraná, conforme anexo I da Lei Municipal nº 956/2017, com carga horária 
de 40 horas semanais, o direito a percepção parcial de remuneração equivalente a 67% do símbolo CC2.
Fica a Portaria nº 009 de 1º de fevereiro de 2018, sendo parte integrante da Portaria nº 105 de 07 de abril de 2017. 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia primeiro de fevereiro de 2018. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ao primeiro dia do mês de fevereiro do ano 
de dois mil e dezoito.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE francisco alves
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 008, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018. 
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, e em especial a Lei Municipal nº 728/2011, que trata da estrutura administrativa e suas 
respectivas alterações, resolve,
NOMEAR:
SERGIO VALENTIN VACARI, brasileiro, portador da cédula de Identidade RG Nº 1.869.707, expedida pela SSP/
PR devidamente inscrito no CPF sob nº 306.938.889-20, no cargo em comissão de Diretor do Departamento de 
Coordenação do CRAS e Programas Sociais, símbolo CC2, do quadro único de pessoal deste município de Francisco 
Alves, Estado do Paraná. 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro de 2018.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ao primeiro dia do mês de fevereiro do ano 
de  dois mil e dezoito.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
  Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE francisco alves
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 009 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018. 
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, resolve
NOMEAR:
A servidora, DEBORA QUELEN PEREIRA OLIVEIRA, portadora da Cédula de Identidade R.G. n.º 10.729.941-6, 
expedida pela SSP-PR, devidamente inscrita no CPF sob nº 077.849.529-96, ocupante do cargo de Provimento 
Efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, no cargo de provimento em comissão de Diretora do Departamento de 
Assistência Social, símbolo CC2, do quadro único de pessoal deste município de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
conforme anexo I da Lei Municipal nº 956/2017, com carga horária de 40 horas semanais, com direito a percepção 
parcial de remuneração equivalente a 48,2% do símbolo CC2.
A partir da presente nomeação fica a funcionária DEBORA QUELEN PEREIRA OLIVEIRA, afastada de suas 
atribuições do Cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO e passa a exercer as atribuições do 
Cargo de Provimento em Comissão de  Diretora do Departamento de Assistência  Social.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia primeiro de fevereiro de 2018. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ao primeiro dia do mês de fevereiro do ano 
de dois mil e dezoito.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
  Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE francisco alves
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 007 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018. 
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, e em especial a Lei Municipal nº 728/2011, que trata da estrutura administrativa e suas 
respectivas alterações, resolve,
NOMEAR:
ELIANE CAMPOS DE OLIVEIRA MISTURA, brasileira, casada,  portadora da cédula de Identidade RG Nº 5.124.905-
4, expedida pela SSP/PR devidamente inscrita no CPF sob nº 837.862.449-87, para ocupar o cargo de provimento em 
comissão de Secretária Municipal de Ação Social, do quadro único de pessoal deste município de Francisco Alves, 
Estado do Paraná.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro de 2018.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ao primeiro dia do mês de fevereiro do ano 
de  dois mil e dezoito.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS - 007/2018
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, 810, torna 
público que realizará no local e data abaixo, certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para Celebração de ata 
de registro de preços visando futuras e eventuais aquisições de materiais de consumo geral, tais como 
produtos de limpeza, gêneros alimentícios, dentre outros para atendimento das diversas secretarias do 
município de Icaraíma, tudo conforme quantidade e especificações constantes no Anexo I - Termo de 
Referência.
PRAZO DE VIGÊNCIA: A Ata de Registro de Preços tem prazo de vigência de 12 (doze) meses, incluídas 
eventuais prorrogações, a contar da data da assinatura, nos termos do Art. 12 do Decreto Federal 
7.892/2013.
VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 396.164,62 (trezentos e noventa e seis mil cento e sessenta e quatro 
reais e sessenta e dois centavos).
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 
147/2014.
As microempresas e empresas de pequeno porte sediadas localmente gozam de prioridade de contratação, 
nos termos do § 3º do art. 48 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, benefício que 
se estabelece em face das peculiaridades locais e regionais, com vistas à promoção do desenvolvimento 
econômico e social no âmbito municipal e regional.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser examinados no endereço 
indicado e fornecidos aos interessados, diretamente na Prefeitura Municipal de Icaraíma, na Avenida 
Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma/PR, mediante cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, 
desde que fornecido pelo licitante), no horário das 08h00 às 12h00 e 13h30 às 17h30, no telefone (44) 
3665-8000, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93 e no site www.icaraima.pr.gov.br.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 26 de Fevereiro de 2018
HORÁRIO: 09h00
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de Fevereiro de 2018.
João Gilson Prado
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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Reeditado e republicado por incorreção.
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 042/2017.
PREGÃO PRESENCIAL 082/2017
Consignante: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
Consignatária: POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA – ME  CNPJ: 77.647.048/0001-10
Objeto: A finalidade da presente Ata é o Registro de Preços para CONTRATAÇÃO DE OFICINA MECÂNICA 
PARA O FORNECIMENTO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS PERTENCENTES 
ÀS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS VINCULADOS A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
Valor global: R$ 235.350,00 (DUZENTOS E TRINTA E CINCO MIL TREZENTOS E CINQUENTA REAIS).
Vigência: Até o dia 20/12/2018 (vinte de dezembro de dois mil e dezoito), contados da data da assinatura da Ata de 
Registro de Preços.
TABELA DOS LOTES, ITENS, QUANTIDADES, DESCRIÇÃO, VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS:
LOTE 02 - VAN FIAT DUCATO ANO 2015/2015 AZZ-2317 - EDUCAÇÃO
ITENS	 QTD.	 UNID.	 DESCRIÇÃO	 MARCA	 V. UNIT.	 V. TOTAL
1	 4	 LT	 ADITIVO RADIADOR	 VALEO	 R$ 16,00	 R$ 64,00
2	 2	 PÇ	 AMORTECEDOR DIANTEIRO	 COFAP	 R$ 665,00	 R$ 1.330,00
3	 2	 PÇ	 AMORTECEDOR TRASEIRO	 COFAP	 R$ 399,00	 R$ 798,00
4	 2	 PÇ	 BATENTE SUSPENSÃO TRASEIRA	 IABV	 R$ 304,00	 R$ 608,00
5	 2	 PÇ	 BUCHA BRAÇO OSCILANTE (ELASTICA)	 IABV	 R$ 9,00	 R$ 18,00
6	 4	 PÇ	 BUCHA MOLA TRASEIRA	 IABV	 R$ 110,00	 R$ 440,00
7	 1	 PÇ	 CABO FREIO MÃO POSTERIOR	 ORIGINAL	 R$ 95,00	 R$ 95,00
8	 1	 PÇ	 CILINDRO MESTRE FREIO	 BOSCH	 R$ 1.550,00	 R$ 1.550,00
9	 2	 PÇ	 DISCO FREIO TRASEIRO	 FREMAX	 R$ 250,00	 R$ 500,00
10	 2	 PÇ	 DISCO FREIO VENTILADO DIANTEIRO	 FREMAX	 R$ 320,00	 R$ 640,00
11	 2	 PÇ	 FLEXIVEL FREIO DIANTEIRO	 IBTF	 R$ 180,00	 R$ 360,00
12	 4	 PÇ	 GRAMPO FIXAÇÃO FEIXE MOLAS TRASEIRO	 FAMA	 R$ 28,00	 R$ 112,00
13	 1	 KIT	 KIT EMBREAGEM	 VALEO	 R$ 1.400,00	 R$ 1.400,00
14	 12	 PÇ	 PARAFUSO RODA	 FEY	 R$ 9,00	 R$ 108,00
15	 2	 JG	 PASTILHA FREIO DIANTEIRO	 FRASLE	 R$ 330,00	 R$ 660,00
16	 2	 JG	 PASTILHA FREIO TRASEIRO	 FRASLE	 R$ 275,00	 R$ 550,00
17	 1	 PÇ	 PINÇA FREIO DIANTEIRA (COMPLETA)	 ORIGINAL	 R$ 1.800,00	 R$ 1.800,00
18	 2	 PÇ	 PIVÔ BRAÇO OSCILANTE	 TRW	 R$ 237,00	 R$ 474,00
19	 2	 PÇ	 ROLAMENTO RODA DIANTEIRO	 SKF	 R$ 540,00	 R$ 1.080,00
20	 2	 PÇ	 ROLAMENTO RODA TRASEIRO	 SKF	 R$ 540,00	 R$ 1.080,00
21	 2	 PÇ	 ROLAMENTO SEMI EIXO	 SKF	 R$ 220,00	 R$ 440,00
22	 4	 PÇ	 SUPORTE COXIM CAMBIO	 AXIOS	 R$ 250,00	 R$ 1.000,00
23	 2	 PÇ	 TERMINAL BARRA DIREÇÃO C/ PORCA	 TRW	 R$ 380,00	 R$ 760,00
24	 4	 PÇ	 TRAVA PASTILHA DE FREIO	 MASTER	 R$ 27,00	 R$ 108,00
25	 45	 HR	 HORAS DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA	 SERV	 R$ 145,00	 R$ 6.525,00
TOTAL LOTE	 R$     22.500,00
LOTE 03 - VAN FIAT DUCATO ANO 2014/2014 AYX-0791 - SAÚDE
ITENS	 QTD.	 UNID.	 DESCRIÇÃO	 MARCA	 V. UNIT.	 V. TOTAL
1	 20	 PÇ	 ABRAÇADEIRA P/ MANGUEIRA ZIP	 CF	 0,50	 R$              10,00
2	 1	 PÇ	 ALAVANCA DO FREIO DE MÃO	 FIAT	 285,00	 R$           285,00
3	 2	 PÇ	 AMORTECEDOR DIANTEIRO	 COFAP	 650,00	 R$        1.300,00
4	 2	 PÇ	 AMORTECEDOR TRASEIRO	 COFAP	 400,00	 R$           800,00
5	 2	 PÇ	 BATENTE AMORTECEDOR DIANTEIRO	 IABV	 76,00	 R$           152,00
6	 1	 PÇ	 BOMBA VOLUMÉTRICA ROTATIVA	 WILTEC	 2.265,00	 R$        2.265,00
7	 1	 PÇ	 BIELETA BARRA ESTABILIZADORA	 TRW	 160,00	 R$           160,00
8	 4	 PÇ	 BUCHA BRAÇO OSCILANTE (ELASTICA)	 IABV	 10,00	 R$              40,00
9	 4	 PÇ	 BUCHA MOLA TRASEIRA	 IABV	 85,00	 R$           340,00
10	 1	 PÇ	 CILINDRO IMPULSOR EMBREAGEM	 CONTROIL	 380,00	 R$           380,00
11	 1	 PÇ	 CILINDRO MESTRE FREIO	 BOSCH	 1.570,00	 R$        1.570,00
12	 2	 PÇ	 COIFA AMORTECEDOR DIANTEIRO	 ROCHE	 52,00	 R$           104,00
13	 2	 PÇ	 CORREIA DENTADA (CVA)	 DAYCO	 285,00	 R$           570,00
14	 2	 PÇ	 DISCO FREIO TRASEIRO	 FRASLE	 266,00	 R$           532,00
15	 2	 PÇ	 DISCO FREIO VENTILADO DIANTEIRO	 FRASLE	 333,00	 R$           666,00
16	 1	 JG	 ESCAPAMENTO COMPLETO	 TUPER	 1.730,00	 R$        1.730,00
17	 2	 PC	 PALHETA LIMPADOR	 DYNA	 48,00	 R$              96,00
18	 1	 PÇ	 PINÇA FREIO DIANTEIRA (COMPLETA)	 ORIGINAL	 1.810,00	 R$        1.810,00
19	 2	 PÇ	 PASTILHA FREIO DIANTEIRO	 FRASLE	 333,00	 R$           666,00
20	 2	 PÇ	 PASTILHA FREIO TRASEIRO	 FRASLE	 285,00	 R$           570,00
21	 4	 PÇ	 PARAFUSO SUPORTE DO MOTOR	 RODSF	 61,00	 R$           244,00
22	 2	 PÇ	 PIVÔ BRAÇO OSCILANTE	 TRW	 237,00	 R$           474,00
23	 1	 PÇ	 POLIA DO TENSOR DA CORREIA DO MOTOR	 DAYCO	 128,00	 R$           128,00
24	 2	 PÇ	 ROLAMENTO RODA DIANTEIRO	 SKF	 550,00	 R$        1.100,00
25	 2	 PÇ	 ROLAMENTO RODA TRASEIRO	 SKF	 550,00	 R$        1.100,00
26	 1	 PÇ	 ROLAMENTO CORREIA DENTADA	 DAYCO	 188,00	 R$           188,00
27	 2	 PÇ	 TERMINAL BARRA DIREÇÃO C/ PORCA	 TRW	 380,00	 R$           760,00
28	 45	 HR	 HORAS DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA	 SERV	 138,00	 R$        6.210,00
TOTAL LOTE	 R$     24.250,00
LOTE 04 - CAMINHÃO MB ATRON 2729 6X4 ANO 2013/2014 AYA-9738 - RODOVIÁRIO
ITENS	 QTD.	 UNID.	 DESCRIÇÃO	 MARCA	 V. UNIT.	 V. TOTAL
1	 2	 LT	 ADITIVO RADIADOR	 VALEO	 17,00	 R$              34,00
2	 4	 PÇ	 ABRAÇADEIRA P/ MOLEJO	 FAMA	 38,00	 R$           152,00
3	 2	 JG	 ARREBITES 13 X 16	 REBITEBRAS	 19,00	 R $              
38,00
4	 4	 PÇ	 BUCHA DA MOLA DIANTEIRA	 IABV	 67,00	 R$           268,00
5	 1	 PÇ	 CILINDRO MESTRE FREIO	 CONTROIL	 315,00	 R$           315,00
6	 1	 PÇ	 CILINDRO IMPULSOR EMBREAGEM	 TRW	 170,00	 R$           170,00
7	 2	 PÇ	 CORREIA DENTADA	 DAYCO	 240,00	 R$           480,00
8	 3	 PÇ	 CRUZETA CARDAN	 SPICER	 310,00	 R$           930,00
9	 1	 PÇ	 FLEXIVEL FREIO DIANTEIRO / TRASEIRO	 ITBF	 135,00	 R$           135,00
10	 1	 PÇ	 FLANGE CARDÃN	 SPICER	 430,00	 R$           430,00
11	 1	 KIT	 KIT EMBREAGEM	 SACHS	 2.660,00	 R$        2.660,00
12	 2	 JG	 LONA FREIO DIANTEIRA	 FRASLE	 250,00	 R$           500,00
13	 2	 JG	 LONA FREIO TRASEIRO	 FRASLE	 250,00	 R$           500,00
14	 2	 PÇ	 MOLA 1º MOLEJO DIANTEIRO	 FAMA	 400,00	 R$           800,00
15	 2	 PÇ	 MOLA 1º MOLEJO TRASEIRO	 FAMA	 285,00	 R$           570,00
16	 2	 PÇ	 MOLA 2º MOLEJO DIANTEIRO	 FAMA	 350,00	 R$           700,00
17	 2	 PÇ	 MOLA 1º TRAÇÃO	 FAMA	 380,00	 R$           760,00
18	 2	 PÇ	 RETENTOR CUBO DIANTEIRO	 SABO	 30,00	 R$              60,00
19	 2	 PÇ	 RETENTOR CUBO TRASEIRO	 SABO	 52,00	 R$           104,00
	 2	 PÇ	 RETROVISOR LD / LE	 BEPO	 280,00	 R$           560,00
20	 2	 PÇ	 ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO EXTERNO	 FAG	 190,00	 R$           380,00
21	 2	 PÇ	 ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO INTERNO	 FAG	 235,00	 R$           470,00
22	 2	 PÇ	 ROLAMENTO CUBO TRASEIRO EXTERNO	 FAG	 300,00	 R$           600,00
23	 2	 PÇ	 ROLAMENTO CUBO TRASEIRO INTERNO	 FAG	 360,00	 R$           720,00
24	 2	 PÇ	 SUPORTE AMORTECEDOR DIANTEIRO	 FAMA	 380,00	 R$           760,00
25	 2	 PÇ	 TRAVA DA CAÇAMBA	 USER	 210,00	 R$           420,00
26	 1	 PÇ	 TENSIONADOR CORREIA	 DAYCO	 260,00	 R$           260,00
27	 2	 PÇ	 TRAVA ARANHA CUBO	 RIVERTEC	 12,00	 R$              24,00
28	 30	 HR	 HORAS DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA	 SERV	 115,00	 R$        3.450,00
TOTAL LOTE	 R$     17.250,00
LOTE 09 - ÔNIBUS VW-16180 ANO 1995 PLACA: JKW-7283 SAÚDE
ITENS	 QTD.	 UNID.	 DESCRIÇÃO	 MARCA	 V. UNIT.	 V. TOTAL
1	 5	 LT	 ADITIVO RADIADOR	 VALEO	 17,00	 R$              85,00
2	 5	 PÇ	 ABRAÇADEIRA P/ MANGUEIRA	 MATRIX	 5,00	 R$              25,00
3	 8	 PÇ	 ABRAÇADEIRA P/ MOLEJO	 RIVERTEC	 22,00	 R$           176,00
4	 10	 PÇ	 ARRUELA TRAVA PINO MOLA	 RIVERTEC	 2,00	 R$              20,00
5	 2	 PÇ	 ALGEMA MOLEJO DIANTEIRA	 FAMA	 95,00	 R$           190,00
6	 2	 PÇ	 AMORTECEDOR DIANTEIRO SUSPENSÃO	 COFAP	 450,00	 R$           900,00
7	 2	 PÇ	 AMORTECEDOR TRASEIRO SUSPENSÃO	 COFAP	 450,00	 R$           900,00
8	 4	 PÇ	 ARRUELA ENCOSTO CUBO	 RIVER	 5,00	 R$              20,00
9	 1	 PÇ	 BARRA DIREÇÃO CURTA	 TRW	 570,00	 R$           570,00
10	 6	 PÇ	 BRACADEIRA CRUZETA CARDAN	 SPICER	 20,00	 R$           120,00
11	 4	 PÇ	 BORRACHA CUÍCA FREIO	 MASTER	 30,00	 R$           120,00
12	 4	 PÇ	 BUCHA ESTABILIZADOR TRASEIRO	 IABV	 38,00	 R$           152,00
13	 1	 PÇ	 CABO ACELERADOR	 CABOVEL	 95,00	 R$              95,00
14	 2	 PÇ	 CATRACA FREIO AUTOMÁTICA	 MASTER	 470,00	 R$           940,00
15	 1	 PÇ	 CILINDRO MESTRE DE EMBREAGEM	 TRW	 265,00	 R$           265,00
16	 2	 PÇ	 CORREIA DIREÇÃO HIDRAÚLICA	 DAYCO	 40,00	 R$              80,00
17	 2	 PÇ	 CORREIA MOTOR	 GATES 	 40,00	 R$              80,00
18	 3	 PÇ	 CRUZETA CARDAN	 SPICER	 240,00	 R$           720,00
19	 2	 PÇ	 CUPILHA 5MM	 REX 	 2,00	 R$                4,00
20	 2	 PÇ	 CUÍCA DE FREIO DIANTEIRA	 MASTER 	 285,00	 R$           570,00
21	 2	 PÇ	 CUICA DE FREIO TRASEIRA	 MASTER 	 520,00	 R$        1.040,00
22	 1	 PÇ	 EIXO S TRASEIRO DIREITO	 MASTER	 180,00	 R$           180,00
23	 1	 PÇ	 EIXO S TRASEIRO ESQUERDO	 MASTER	 180,00	 R$           180,00
24	 1	 PÇ	 EMBUCHAMENTO MANGA EIXO	 VANUCCI	 570,00	 R$           570,00
25	 10	 PÇ	 ENGRAXADEIRA 3MM	 CF	 2,00	 R$              20,00
26	 2	 PÇ	 FAROL AUXILIAR REDONDO	 LINUS	 75,00	 R$           150,00
27	 4	 PÇ	 FLEXIVEL FREIO DIANT / TRAS	 ITBF	 75,00	 R$           300,00
28	 1	 PÇ	 FLANGE CAMBIO	 SPICER	 240,00	 R$           240,00
29	 4	 PÇ	 GRAMPO MOLEJO DIANTEIRO	 RIVERTEC	 52,00	 R$           208,00
30	 4	 PÇ	 GRAMPO MOLEJO TRASEIRO	 RIVERTEC 	 52,00	 R$           208,00
31	 1	 PC	 GARFO DA EMBREAGEM	 SPICER	 85,00	 R$              85,00
32	 1	 PÇ	 KITS EMBREAGEM	 SACHS	 1.850,00	 R$        1.850,00
33	 1	 JG	 LONA FREIO DIANTEIRA	 LONA FLEX	237,00	 R$           237,00
34	 1	 JG	 LONA FREIO TRASEIRA	 LONA FLEX	228,00	 R$           228,00
35	 1	 PÇ	 LUVA CARDAN	 MERITOR	 475,00	 R$           475,00
36	 1	 PÇ	 MANGUEIRA RADIADOR INFERIOR	 IBTF	 180,00	 R$           180,00
37	 1	 PÇ	 MANGUEIRA RADIADOR SUPERIOR	 IBTF	 170,00	 R$           170,00
38	 4	 MT	 MANGUEIRA TECALON 1/2” TRAMADO	 FLECK	 8,00	 R$              32,00
39	 1	 PÇ	 MANOPLA ALAVANCA CÂMBIO	 REI	 115,00	 R$           115,00
40	 2	 PÇ	 MOLA 1ª MOLEJO TRASEIRO	 FAMA	 380,10	 R$           760,20
41	 2	 PÇ	 MOLA 2ª MOLEJO TRASEIRO	 FAMA	 332,00	 R$           664,00
42	 2	 PÇ	 MOLA 3ª MOLEJO TRASEIRO	 FAMA	 285,00	 R$           570,00
43	 2	 PÇ	 MOLA 4ª MOLEJO TRASEIRO	 FAMA	 265,00	 R$           530,00
44	 2	 PÇ	 MOLA 1ª MOLEJO DIANTEIRO	 FAMA	 427,00	 R$           854,00
45	 2	 PÇ	 MOLA 2ª MOLEJO DIANTEIRO	 FAMA	 403,00	 R$           806,00
46	 2	 PÇ	 MOLA 3ª MOLEJO DIANTEIRO	 FAMA	 360,00	 R$           720,00
47	 2	 PÇ	 MOLA 4ª MOLEJO DIANTEIRO	 FAMA	 332,00	 R$           664,00
48	 4	 PÇ	 PALHETA LIMPADOR PARABRISA	 DINA	 50,00	 R$           200,00
49	 20	 PÇ	 PARAFURO RODA DIANTEIRO	 RECAR	 17,00	 R$           340,00
50	 12	 PÇ	 PARAFUSO BRAÇADEIRA CRUZETA	 SPICER	 10,00	 R$           120,00
51	 20	 PÇ	 PARAFUSO RODA TRASEIRO	 RECAR	 17,00	 R$           340,00
52	 4	 PÇ	 PATIM FREIO TRASEIRO	 MASTER	 138,00	 R$           552,00
53	 4	 PÇ	 PINO MOLEJO DIANTEIRO CURTO	 RIVERTEC 	 43,00	 R$           172,00
54	 2	 PÇ	 PINO MOLEJO DIANTEIRO LONGO	 RIVERTEC	 43,00	 R$              86,00
55	 1	 PÇ	 PONTEIRA CARDAN	 SPICER	 465,00	 R$           465,00
56	 1	 PÇ	 PONTEIRA DO CARDAN COM ROSCA	 MERITOR	 285,00	 R$           285,00
57	 16	 PÇ	 PORCA DUPLA	 RIVERTEC 	 5,00	 R$              80,00
58	 1	 PÇ	 PORCA PONTEIRA CARDAN	 SPICER	 36,00	 R$              36,00
59	 40	 PÇ	 PORCA RODA 22 MM CHAVE 32MM	 RECAR	 5,00	 R$           200,00
60	 2	 PÇ	 REPARO BUCHA ESTABILIZADOR DIANTEIRO	 IABV	 45,00	 R$              90,00
61	 2	 JG	 ARREBITES LONA FREIO	 DBOR	 14,00	 R$              28,00
62	 2	 PÇ	 RETENTOR CUBO DIANTEIRO	 SABO 	 37,40	 R$              74,80
63	 2	 PÇ	 RETENTOR CUBO TRASEIRO	 SABO 	 40,00	 R$              80,00
64	 2	 PÇ	 ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO EXTERNO	 FAG	 170,00	 R$           340,00
65	 2	 PÇ	 ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO INTERNO	 FAG	 190,00	 R$           380,00
66	 2	 PÇ	 ROLAMENTO CUBO TRASEIRO EXTERNO	 FAG	 190,00	 R$           380,00
67	 2	 PÇ	 ROLAMENTO CUBO TRASEIRO INTERNO	 FAG	 210,00	 R$           420,00
68	 2	 PÇ	 ROLAMENTO GAIOLA CÂMBIO	 SPICER	 22,00	 R$              44,00
69	 8	 PÇ	 ROLDANA PATIM FREIO 32 MM	 MASTER	 10,00	 R$              80,00
70	 8	 PÇ	 ROLETE PATIM FREIO	 MASTER	 10,00	 R$              80,00
71	 2	 PÇ	 SUPORTE AMORTECEDOR DIANTEIRO	 FAMA	 360,00	 R$           720,00
72	 2	 PÇ	 SUPORTE PATIM FREIO	 MASTER	 210,00	 R$           420,00
73	 2	 PÇ	 SUPORTE MOLEJO DIANTEIRO	 FAMA	 140,00	 R$           280,00
74	 2	 PÇ	 SUPORTE MOLEJO TRASEIRO	 FAMA	 150,00	 R$           300,00
75	 2	 PÇ	 TAMBOR FREIO DIANTEIRO	 FRUM	 425,00	 R$           850,00
76	 2	 PÇ	 TAMBOR FREIO TRASEIRO	 FRUM	 435,00	 R$           870,00
77	 2	 PÇ	 TAMPA CUBO DIANTEIRO	 MASTER	 30,00	 R$              60,00
78	 1	 PÇ	 TAMPA RESERVATÓRIO ÁGUA	 CLICK	 19,00	 R$              19,00
79	 1	 PÇ	 TENSOR CORREIA	 GATES 	 170,00	 R$           170,00
80	 1	 PÇ	 TERMINAL DIREÇÃO ROSCA DIREITA	 NAKATA	 144,00	 R$           144,00
81	 1	 PÇ	 TERMINAL DIREÇÃO ROSCA ESQUERDA	 NAKATA	 144,00	 R$           144,00
82	 2	 PÇ	 TRAVA ARANHA	 RIVERTEC 	 12,00	 R$              24,00
83	 2	 PÇ	 TUBO CARDAN	 TUBLES	 380,00	 R$           760,00
84	 2	 PÇ	 VÁLVULA 4 VIAS	 WABCO 	 474,00	 R$           948,00
85	 2	 PÇ	 VÁLVULA PEDAL	 WABCO 	 375,00	 R$           750,00
86	 100	 HR	 HORAS DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA	 SERVIÇO	 115,00	 R$     11.500,00
TOTAL LOTE	 R$     40.900,00
LOTE 11 - ÔNIBUS VW-15190 ANO 2010/2011 PLACA: ATT-0576 - EDUCAÇÃO
ITENS	 QTD.	 UNID.	 DESCRIÇÃO	 MARCA	 V. UNIT.	 V. TOTAL
1	 5	 LT	 ADITIVO RADIADOR	 VALEO	 17,00	 R$              85,00
2	 10	 PÇ	 ABRAÇADEIRA P/ MANGUEIRA	 VONDER	 5,00	 R$              50,00
3	 2	 PÇ	 ALGEMA MOLEJO DIANTEIRA	 FAMA	 105,00	 R$           210,00
4	 2	 PÇ	 AMORTECEDOR DIANTEIRO SUSPENSÃO	 COFAP	 476,00	 R$           952,00
5	 2	 PÇ	 AMORTECEDOR TRASEIRO SUSPENSÃO	 COFAP	 428,00	 R$           856,00
6	 2	 PÇ	 ARRUELA ENCOSTO CUBO	 RIVERTEC 	 15,00	 R$              30,00

7	 1	 PÇ	 BARRA DIREÇÃO CURTA	 LINUSS	 630,00	 R$           630,00
8	 4	 PÇ	 BORRACHA DA CUÍCA	 BINS	 26,00	 R$           104,00
9	 4	 PÇ	 BUCHA EIXO S	 IABV	 10,00	 R$              40,00
10	 4	 PÇ	 BUCHA ESTABILIZADOR DIANTEIRO (CARRETEL)	 IABV	 26,00	 R $           
104,00
11	 4	 PÇ	 BUCHA ESTABILIZADOR TRASEIRO	 IABV	 27,00	 R$           108,00
12	 4	 PÇ	 BUCHA DA MOLA DIANTEIRA	 IABV	 52,00	 R$           208,00
13	 1	 PÇ	 CATRACA FREIO DIANTEIRA	 MASTER	 523,00	 R$           523,00
14	 1	 PÇ	 CATRACA FREIO TRASEIRA	 MASTER	 425,00	 R$           425,00
15	 1	 PÇ	 CILINDRO MESTRE DE EMBREAGEM	 VARGA	 285,00	 R$           285,00
16	 2	 PÇ	 CORREIA DIREÇÃO HIDRAÚLICA	 GATES 	 40,00	 R$              80,00
17	 1	 PÇ	 CORREIA MOTOR	 GATES 	 85,00	 R$              85,00
18	 2	 PÇ	 COXIM TRASEIRO MOTOR	 REI	 100,00	 R$           200,00
19	 3	 PÇ	 CRUZETA CARDAN	 MERITOR	 238,00	 R$           714,00
20	 1	 PÇ	 CUBO RODA TRASEIRO	 SPICER	 570,00	 R$           570,00
21	 1	 PÇ	 CUBO RODA DIANTEIRO	 MERITOR	 523,00	 R$           523,00
22	 2	 PÇ	 CUICA FREIO DIANTEIRO	 MASTER	 495,00	 R$           990,00
23	 2	 PÇ	 CUICA FREIO TRASEIRO	 MASTER	 425,00	 R$           850,00
24	 1	 PÇ	 EIXO S TRASEIRO DIREITO	 MASTER	 180,00	 R$           180,00
25	 1	 PÇ	 EIXO S TRASEIRO ESQUERDO	 MASTER	 180,00	 R$           180,00
26	 1	 PÇ	 EMBUCHAMENTO MANGA EIXO	 VANUCCI	 520,00	 R$           520,00
27	 2	 PÇ	 ESPELHO RETROVISOR	 BEPO	 190,00	 R$           380,00
28	 4	 PÇ	 FLEXIVEL FREIO DIANT / TRAS	 ITBF	 130,00	 R$           520,00
29	 1	 PÇ	 FLANGE DIFERENCIAL	 SPICER	 380,00	 R$           380,00
30	 1	 PÇ	 GARFO EMBREAGEM	 MERITOR	 305,00	 R$           305,00
31	 4	 PÇ	 GRAMPO MOLEJO DIANTEIRO	 RIVERTEC 	 50,00	 R$           200,00
32	 4	 PÇ	 GRAMPO MOLEJO TRASEIRO	 RIVERTEC 	 47,00	 R$           188,00
33	 1	 PÇ	 HÉLICE PLÁSTICA MOTOR	 RESERPLASTIC	 810,00	 R $           
810,00
34	 1	 PÇ	 KITS EMBREAGEM	 SACHS	 2.630,00	 R$        2.630,00
35	 1	 JG	 LONA FREIO DIANTEIRA	 LONA FLEX	220,00	 R$           220,00
36	 1	 JG	 LONA FREIO TRASEIRA	 LONA FLEX	220,00	 R$           220,00
37	 1	 PÇ	 LUVA CARDAN	 MERITOR	 520,00	 R$           520,00
38	 2	 PÇ	 MANGUEIRA INTERCOOLER	 IBTF	 305,00	 R$           610,00
39	 1	 PÇ	 MANGUEIRA RADIADOR SUPERIOR	 IBTF	 170,00	 R$           170,00
40	 1	 PÇ	 MANECO FREIO	 KNORR	 470,00	 R$           470,00
41	 4	 MT	 MANGUEIRA TECALON 12MM TRAMADO	 FLECK	 8,00	 R$              32,00
42	 1	 PÇ	 BÓIA TANQUE COMBUSTÍVEL	 WILTECK	 190,00	 R$           190,00
43	 2	 PÇ	 MOLA 1ª MOLEJO DIANTEIRA	 FAMA	 380,00	 R$           760,00
44	 2	 PÇ	 MOLA 2ª MOLEJO DIANTEIRO	 FAMA	 370,00	 R$           740,00
45	 1	 PÇ	 MOLA 3ª MOLEJO DIANTEIRO	 FAMA	 305,00	 R$           305,00
46	 1	 PÇ	 MOLA 4ª MOLEJO DIANTEIRO	 FAMA	 250,00	 R$           250,00
47	 1	 PÇ	 MOLA 5ª MOLEJO DIANTEIRO	 FAMA	 238,00	 R$           238,00
48	 2	 PÇ	 MOLA 1ª MOLEJO TRASEIRO	 FAMA	 380,00	 R$           760,00
49	 2	 PÇ	 MOLA 2ª MOLEJO TRASEIRO	 FAMA	 357,00	 R$           714,00
50	 4	 PÇ	 MOLA PATIM DIANT / TRAS	 RIVERTEC 	 20,00	 R$              80,00
51	 1	 PÇ	 MANOPLA CAMBIO	 REI 	 95,00	 R$              95,00
52	 20	 PÇ	 PARAFURO RODA DIANTEIRO	 REX	 17,00	 R$           340,00
53	 6	 PÇ	 PARAFUSO BRAÇADEIRA CRUZETA	 SPICER	 10,00	 R$              60,00
54	 10	 PÇ	 PARAFUSO RODA TRASEIRO	 REX	 17,00	 R$           170,00
55	 2	 PÇ	 PATIM FREIO DIANTEIRO / TRASEIRO	 MASTER	 155,00	 R$           310,00
56	 4	 PÇ	 PINO MOLEJO DIANTEIRO CURTO	 RIVERTEC 	 36,00	 R$           144,00
57	 2	 PÇ	 PINO MOLEJO DIANTEIRO LONGO	 RIVERTEC 	 40,00	 R$              80,00
58	 1	 PÇ	 PONTEIRA CARDAN	 SPICER	 495,00	 R$           495,00
59	 1	 PÇ	 PONTEIRA DO CARDAN COM ROSCA	 SPICER	 265,00	 R$           265,00
60	 8	 PÇ	 PORCA DUPLA	 RIVERTEC 	 5,00	 R$              40,00
61	 1	 PÇ	 PORCA PONTEIRA CARDAN	 SPICER	 37,00	 R$              37,00
62	 10	 PÇ	 PORCA RODA 22 MM CHAVE 32MM	 REX	 5,00	 R$              50,00
63	 2	 PÇ	 REPARO BUCHA ESTABILIZADOR DIANTEIRO	 RIVERTEC 	 50,00	 R$           100,00
64	 2	 JG	 ARREBITES LONA FREIO	 DBOR	 15,00	 R$              30,00
65	 2	 PÇ	 RETENTOR CUBO DIANTEIRO	 SABO 	 47,00	 R$              94,00
66	 2	 PÇ	 RETENTOR CUBO TRASEIRO	 SABO 	 47,00	 R$              94,00
67	 2	 PÇ	 ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO EXTERNO	 FAG	 215,00	 R$           430,00
68	 2	 PÇ	 ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO INTERNO	 FAG	 198,00	 R$           396,00
69	 2	 PÇ	 ROLAMENTO CUBO TRASEIRO EXTERNO	 FAG	 220,00	 R$           440,00
70	 2	 PÇ	 ROLAMENTO CUBO TRASEIRO INTERNO	 FAG	 195,00	 R$           390,00
71	 2	 PÇ	 SUPORTE MOLEJO TRASEIRO	 FAMA	 210,00	 R$           420,00
72	 2	 PÇ	 TAMBOR FREIO DIANTEIRO	 FRUM	 470,00	 R$           940,00
73	 2	 PÇ	 TAMBOR FREIO TRASEIRO	 FRUM	 436,00	 R$           872,00
74	 1	 PÇ	 TAMPA RESERVATÓRIO ÁGUA	 CLICK	 18,00	 R$              18,00
75	 1	 PÇ	 TENSOR CORREIA	 GATES 	 210,00	 R$           210,00
76	 1	 PÇ	 TERMINAL DIREÇÃO ROSCA DIREITA	 NAKATA	 135,00	 R$           135,00
77	 1	 PÇ	 TERMINAL DIREÇÃO ROSCA ESQUERDA	 NAKATA	 135,00	 R$           135,00
78	 2	 PÇ	 TERMINAL ALAVANCA CÂMBIO	 NAKATA	 95,00	 R$           190,00
79	 2	 PÇ	 TRAVA ARANHA CUBO TRASEIRO	 RIVERTEC 	 10,00	 R$              20,00
80	 2	 PÇ	 VÁLVULA ESCOAMENTO TANQUE AR	 WABCO	 18,00	 R$              36,00
81	 1	 PÇ	 VÁLVULA PEDAL	 WABCO	 794,00	 R$           794,00
82	 1	 PÇ	 VÁLVULA TERMOSTÁTICA	 BORWARNER	 235,00	 R $           
235,00
83	 1	 PÇ	 VOLANTE MOTOR	 SACHS	 1.041,00	 R$        1.041,00
84	 100	 HR	 HORAS DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA	 SERVIÇO	 115,00	 R$     11.500,00
TOTAL LOTE	 R$     41.800,00
LOTE 12 - MICRO-ÔNIBUS VW 8120 ANO 2009/2009 ARP-3372 - EDUCAÇÃO
ITENS	 QTD.	 UNID.	 DESCRIÇÃO	 MARCA	 V. UNIT.	 V. TOTAL
1	 7	 LT	 ADITIVO RADIADOR MOTOR DIESEL	 VALEO	 17,00	 R$           119,00
2	 10	 PÇ	 ABRAÇADEIRA P/ MANGUEIRA	 VONDER	 4,00	 R$              40,00
3	 4	 PÇ	 ABRAÇADEIRA P/ MOLEJO	 FAMA	 23,00	 R$              92,00
4	 2	 PÇ	 AMORTECEDOR DIANTEIRO SUSPENSÃO	 COFAP	 255,00	 R$           510,00
5	 2	 PÇ	 AMORTECEDOR TRASEIRO SUSPENSÃO	 COFAP	 255,00	 R$           510,00
7	 2	 JG	 ARREBITES ALUMÍNIO 10X14	 DBOR	 12,00	 R$              24,00
8	 1	 PÇ	 BOMBA ALIMENTADORA COMBUSTÍVEL	 BOSCH	 647,00	 R$           647,00
9	 2	 PÇ	 BORRACHA PEDAL EMBREAGEM E FREIO	 IABV	 40,00	 R$              80,00
10	 2	 PÇ	 BUCHA ESTABILIZADOR (MANCAL)	 IABV	 30,00	 R$              60,00
11	 4	 PÇ	 BUCHA ESTABILIZADOR DIANTEIRO	 IABV	 28,00	 R$           112,00
12	 4	 PÇ	 BUCHA MOLEJO DIANTEIRO	 IABV	 40,00	 R$           160,00
13	 2	 PÇ	 BUCHA TRAMBULADOR	 IABV	 30,00	 R$              60,00
14	 2	 PÇ	 CAPA CORPO SINCRONIZADOR	 SSPICER	 456,00	 R$           912,00
15	 1	 PÇ	 COMPRESSOR AR	 WABCO	 1.540,00	 R$        1.540,00
16	 2	 PÇ	 CUBO RODA TRASEIRO	 SPICER	 380,00	 R$           760,00
17	 2	 PÇ	 ESPELHO RETROVISOR	 LS	 170,00	 R$           340,00
18	 1	 PÇ	 EIXO ENTALHADO	 MERITOR	 710,00	 R$           710,00
19	 1	 PÇ	 EIXO PILOTO	 MERITOR	 1.500,00	 R$        1.500,00
20	 1	 PÇ	 EIXO S TRASEIRO L. DIREITO	 MASTER	 155,00	 R$           155,00
21	 1	 PÇ	 EIXO S TRASEIRO L. ESQUERDO	 MASTER	 155,00	 R$           155,00
22	 1	 JG	 EMBUCHAMENTO MANGA EIXO	 VANUCCI	 400,00	 R$           400,00
23	 2	 PÇ	 FLEXÍVEL FREIO DIANTEIRO	 ITBF	 65,00	 R$           130,00
24	 2	 PÇ	 FLEXÍVEL FREIO TRASEIRO	 ITBF	 65,00	 R$           130,00
25	 2	 PÇ	 FAROL GRAN MINI LUZ ALTA	 LINUS	 180,00	 R$           360,00
26	 2	 PÇ	 FAROL GRAN MINI LUZ BAIXA	 LINUS	 180,00	 R$           360,00
27	 1	 PÇ	 GUARDA PÓ ALAVANCA CÂMBIO	 GLOCK	 85,00	 R$              85,00
28	 1	 PÇ	 KIT EMBREAGEM	 SACHS	 1.700,00	 R$        1.700,00
29	 4	 PÇ	 LÂMPADA FAROL H4	 PHILIPS	 48,00	 R$           192,00
30	 2	 JG	 LONA FREIO DIANTEIRA/TRASEIRA	 LONA FLEX 	195,00	 R$           390,00
31	 4	 MT	 MANGUEIRA TECALON 8 X 6 MM	 IBTF	 5,00	 R$              20,00
32	 2	 PÇ	 MOLA 1º MOLEJO DIANTEIRO	 FAMA	 350,00	 R$           700,00
33	 2	 PÇ	 MOLA 2º MOLEJO DIANTEIRO	 FAMA	 320,00	 R$           640,00
34	 2	 PÇ	 MOLA 3º MOLEJO DIANTEIRO	 FAMA	 290,00	 R$           580,00
35	 2	 PÇ	 MOLA 1º MOLEJO TRASEIRO	 FAMA	 285,00	 R$           570,00
36	 2	 PÇ	 MOLA 2º MOLEJO TRASEIRO	 FAMA	 275,00	 R$           550,00
37	 2	 PÇ	 MOLA 3º MOLEJO TRASEIRO	 FAMA	 265,00	 R$           530,00
38	 8	 PÇ	 MOLA PATIM FREIO	 RIVERTC 	 20,00	 R$           160,00
39	 8	 PÇ	 PATIM FREIO DIANT / TRAS	 MASTER	 155,00	 R$        1.240,00
40	 12	 PÇ	 PARAFUSO RODA DIANTEIRA	 REX	 9,00	 R$           108,00
41	 2	 PÇ	 PINO CENTRO 12MM X 6” CABEÇA ALTA	 RIVERTE	 24,00	 R$              48,00
42	 2	 PÇ	 PINO CENTRO 12MM X 8”	 RIVERTEC	 22,00	 R$              44,00
43	 4	 PÇ	 PORCA CARCAÇA	 SPICER	 28,00	 R$           112,00
44	 1	 PÇ	 PORCA EIXO ENTALHADO	 SPICER	 35,00	 R$              35,00
45	 24	 PÇ	 PORCA RODA	 REX	 5,00	 R$           120,00
46	 2	 PÇ	 RODA TRASEIRA	 FRUM 	 455,00	 R$           910,00
47	 1	 PÇ	 REGULADOR DE VOLTAGEM	 BOSCH	 85,00	 R$              85,00
48	 2	 PÇ	 RETENTOR CUBO DIANTEIRO	 SABO 	 47,00	 R$              94,00
49	 2	 PÇ	 RETENTOR CUBO TRASEIRO	 SABO 	 55,00	 R$           110,00
50	 2	 PÇ	 ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO EXTERNO	 SABO 	 171,00	 R$           342,00
51	 2	 PÇ	 ROLAMENTO EIXO ENTALHADO	 MERITOR	 552,00	 R$        1.104,00
52	 2	 PÇ	 SUPORTE MOLEJO TRASEIRO	 FAMA	 266,00	 R$           532,00
53	 2	 PÇ	 TAMBOR FREIO DIANTEIRO	 FRUM 	 370,00	 R$           740,00
54	 2	 PÇ	 TAMBOR FREIO TRASEIRO	 FRUM 	 370,00	 R$           740,00
55	 4	 PÇ	 TRAVA ARANHA CUBO TRASEIRO	 RIVERTEC	 14,00	 R$              56,00
56	 1	 PÇ	 VÁLVULA 4 VIAS	 KNORR	 490,00	 R$           490,00
57	 1	 PÇ	 VÁLVULA 6 VIAS	 WABCO	 690,00	 R$           690,00
58	 1	 PÇ	 VÁLVULA PEDAL	 WABCO	 842,00	 R$           842,00
59	 1	 PÇ	 VÁLVULA TERMOSTÁTICA	 BORWARNER	 157,00	 R $           
157,00
60	 1	 PÇ	 VOLANTE MOTOR	 LUCK	 868,00	 R$           868,00
61	 100	 HR	 HORAS DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA	 SERVIÇO	 115,00	 R$     11.500,00
TOTAL LOTE	 R$     36.950,00
LOTE  14 - MICRO-ÔNIBUS IVECO CITY CLASS 70C17 ANO 2013/2014 AXO-6592 - EDUCAÇÃO
ITENS	 QTD.	 UNID.	 DESCRIÇÃO	 MARCA	 V. UNIT.	 V. TOTAL
1	 2	 PÇ	 AMORTECEDOR DIANTEIRO SUSPENSÃO	 COFAP 	 356,00	 R$           712,00
2	 2	 PÇ	 AMORTECEDOR TRASEIRO SUSPENSÃO	 COFAP 	 380,00	 R$           760,00
3	 5	 PÇ	 ABRAÇADEIRA P/ MANGUEIRA	 VONDER	 5,00	 R$              25,00
4	 2	 PÇ	 ABRAÇADEIRA P/ MOLEJO TRASEIRO	 FAMA	 24,00	 R$              48,00
5	 5	 LT	 ADITIVO RADIADOR MOTOR DIESEL	 VALEO	 17,00	 R$              85,00
6	 10	 PÇ	 ARRUELA DE ALUMINIO 16MM	 REX 	 0,70	 R$                7,00
7	 2	 PÇ	 BATENTE EIXO DIANTEIRO	 IABV	 95,00	 R$           190,00
8	 1	 PÇ	 BOMBA D’ÁGUA	 URBA 	 665,00	 R$           665,00
9	 2	 PÇ	 BUCHA ESTABILIZADOR DIANTEIRO	 IABV	 76,00	 R$           152,00
10	 2	 PÇ	 BUCHA ESTABILIZADOR TRASEIRO	 IABV	 57,00	 R$           114,00
11	 8	 PÇ	 BUCHA SUSPENSÃO DIANTEIRA	 IABV	 128,00	 R$        1.024,00
12	 1	 PÇ	 BUJÃO CARTER MOTOR	 SABO 	 19,00	 R$              19,00
13	 1	 PÇ	 CABO ACELERADOR	 VALEW	 171,00	 R$           171,00
14	 1	 PÇ	 CABO FREIO DE MÃO DIANTEIRO	 VALEO	 285,00	 R$           285,00
15	 1	 PÇ	 CABO FREIO DE MÃO TRASEIRO	 VALEO	 285,00	 R$           285,00
16	 1	 JG	 CABO ALAVANCA CÂMBIO DUPLO	 VALEO	 665,00	 R$           665,00
17	 1	 PÇ	 CILINDRO MESTRE EMBREAGEM	 WABCO 	 1.474,00	 R$        1.474,00
18	 1	 PÇ	 CILINDRO MESTRE FREIO	 KNORR	 1.522,00	 R$        1.522,00
19	 1	 PÇ	 COXIM CAMBIO	 AXIOS	 237,00	 R$           237,00
20	 1	 PÇ	 COXIM MOTOR	 AXIOS	 209,00	 R$           209,00
21	 2	 PÇ	 DISCO FREIO DIANTEIRO	 FRUM 	 237,00	 R$           474,00
22	 2	 PÇ	 DISCO FREIO TRASEIRO	 FRUM 	 237,00	 R$           474,00
23	 1	 CJ	 DIFERENCIAL (COROA E PINHÃO)	 REX 	 6.800,00	 R$        6.800,00
24	 1	 PÇ	 ENGRENAGEM CAMBIO 1º	 REX 	 1.470,00	 R$        1.470,00
25	 1	 PÇ	 ENGRENAGEM CAMBIO 2º	 REX 	 1.470,00	 R$        1.470,00
26	 1	 PÇ	 ENGRENAGEM CAMBIO 3º	 REX 	 1.420,00	 R$        1.420,00
27	 1	 PÇ	 ENGRENAGEM CAMBIO 4º	 REX 	 1.420,00	 R$        1.420,00
28	 1	 PÇ	 ENGRENAGEM CAMBIO 5º	 REX 	 1.379,00	 R$        1.379,00
29	 1	 PÇ	 ENGRENAGEM CAMBIO RÉ	 REX 	 1.800,00	 R$        1.800,00
30	 2	 PÇ	 PARAFUSO BRAÇO SUSPENSÃO	 RIVERTEC 	 57,00	 R$           114,00
31	 2	 JG	 PASTILHA FREIO DIANTEIRA	 SYL 	 280,00	 R$           560,00
32	 2	 JG	 PASTILHA FREIO TRASEIRA	 SYL 	 237,00	 R$           474,00
33	 1	 JG	 PATIM FREIO MÃO	 MASTER	 380,00	 R$           380,00
34	 1	 PÇ	 PINÇA FREIO DIANTEIRA	 BALTEC 	 1.710,00	 R$        1.710,00
35	 1	 PÇ	 PINÇA FREIO TRASEIRA	 BALTEC 	 1.760,00	 R$        1.760,00
36	 4	 PÇ	 PIVÔ BANDEJA	 VARGA	 155,00	 R$           620,00
38	 2	 PÇ	 PINO ESPAÇADOR BRAÇO OSCILANTE	 RIVERTEC 	 146,00	 R$           292,00
39	 2	 PÇ	 PORCA EIXO SEGURANÇA	 SPICER 	 65,00	 R$           130,00
40	 1	 PÇ	 REGULADOR FREIO AUTOMÁTICO	 MASTER	 665,00	 R$           665,00
41	 2	 PÇ	 RETENTOR CUBO DIANTEIRO	 SABO 	 85,00	 R$           170,00
42	 2	 PÇ	 RETENTOR CUBO TRASEIRO OSCILANTE	 SABO 	 190,00	 R$           380,00
43	 2	 PÇ	 ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO	 SABO 	 285,00	 R$           570,00
44	 2	 PÇ	 ROLAMENTO CUBO TRASEIRO	 SABO 	 260,00	 R$           520,00
45	 2	 PÇ	 ROLAMENTO CARDAN C/ BORRACHA	 SABO 	 335,00	 R$           670,00
46	 1	 PÇ	 SAPATA C/ LONA FREIO MÃO	 MG FREIOS	309,00	 R$           309,00
47	 2	 PÇ	 TERMINAL BRAÇO SUSPENSÃO	 NAKATA	 185,00	 R$           370,00
48	 2	 PÇ	 TERMINAL DIREÇÃO	 NAKATA	 170,00	 R$           340,00
49	 1	 PÇ	 TUBO ÓLEO HIDRAULICO ESPIRAL	 VALEO 	 530,00	 R$           530,00
50	 1	 PÇ	 VOLANTE MOTOR	 VALEO 	 4.280,00	 R$        4.280,00
51	 100	 HR	 HORAS DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA	 SERVIÇO 	 115,00	 R$     11.500,00
TOTAL  LOTE	R$     51.700,00
Francisco Alves-PR, 20 de dezembro de 2017.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE francisco alves
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º042/2018
DATA: 02/02/2018
SÚMULA: Autoriza o Prefeito a viajar para Brasília - DF
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º. Autorizar o Sr. Marcos Alex de Oliveira - Prefeito Municipal, a viajar para Brasília - DF, no seguinte período: 
05 a 08 de fevereiro do corrente ano, para apresentar proposições e solicitações de recursos financeiros ao 
Ministério da Saúde, Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação-FNDE, Fundação Nacional de Saúde-
FUNASA e Congresso Nacional, com direito ao recebimento de 03 (três) diárias e ½ (meia) com 03 (três) pernoites, 
antecipadamente, conforme Lei Municipal n.º 1.394/2017 publicada em 21/07/2017 no Jornal Umuarama Ilustrado.
2º. Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 02 de fevereiro de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE xambrê
ESTADO DO PARANÁ
Edital n.º 002/2018
ERRATA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PÚBLICO Nº 001/2018
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, torna pública aos interessados a primeira retificação 
do Edital do Processo Seletivo Simplificado Público nº 001/2018, que objetiva a contratação temporária de 02 (dois) 
Professores de Ensino Infantil e Fundamental – 20 h com formação de cadastro de reserva. 
Art. 1º - Fica retificado o preâmbulo e o item 4.1 do edital: 
Onde se lê: 
4.1 As inscrições deverão ser efetuadas na sede da Prefeitura Municipal de Xambrê (Av. Roque Gonzales, 480, em 
Xambrê – PR) no horário de expediente (das 08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00) no período de 02 de fevereiro de 
2018 a 14 de fevereiro de 2018. No ato desta, o candidato deverá apresentar os seguintes documentos: 
a) fotocópia da cédula de identidade (RG) e do CPF;
b) ficha de inscrição preenchida com os dados do candidato para o teste, fornecida pela municipalidade e contida 
no Anexo I. 
(...)
7.3 Os candidatos deverão entregar as documentações de acordo com o item 7.5, no dia 22 de fevereiro de 2018, 
em envelope lacrado, e protocolar na sede da Prefeitura de Xambrê (Av. Roque Gonzales, 480, em Xambrê – PR) no 
horário de expediente (das 08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00). 
(...)
10.1 Será admitido recurso desde que interposto no prazo de 2 (dois) dias úteis, subsequentes às datas de publicação 
de cada Edital, conforme Anexo II deste Edital, pelo candidato ou por procurador legalmente habilitado, com indicação 
do nome, edital e função a que concorre o candidato com a necessária justificativa que insatisfaz o reclamante. O 
requerimento deverá ser protocolado na sede da Prefeitura de Xambrê-PR. 
Leia-se:
4.1 As inscrições deverão ser efetuadas na sede da Secretaria Municipal de Educação (Rua Manoel de Morais, 235, 
em Xambrê – PR) no horário de expediente (das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00) no período de 02 de fevereiro 
de 2018 a 14 de fevereiro de 2018. No ato desta, o candidato deverá apresentar os seguintes documentos: 
a) fotocópia da cédula de identidade (RG) e do CPF;
b) ficha de inscrição preenchida com os dados do candidato para o teste, fornecida pela municipalidade e contida 
no Anexo I. 
(...)
7.3 Os candidatos deverão entregar as documentações de acordo com o item 7.5, no dia 22 de fevereiro de 2018, em 
envelope lacrado, e protocolar na sede da Secretaria Municipal de Educação (Rua Manoel de Morais, 235, em Xambrê 
– PR) no horário de expediente (das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00). 
(...)
10.1 Será admitido recurso desde que interposto no prazo de 2 (dois) dias úteis, subsequentes às datas de publicação 
de cada Edital, conforme Anexo II deste Edital, pelo candidato ou por procurador legalmente habilitado, com indicação 
do nome, edital e função a que concorre o candidato com a necessária justificativa que insatisfaz o reclamante. O 
requerimento deverá ser protocolado na sede da Secretaria Municipal de Educação (Rua Manoel de Morais, 235, em 
Xambrê – PR). 
Art. 2º - Esta retificação entra em vigor na data de sua publicação.
Xambrê, em 02 de fevereiro de 2018.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO	
PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2018
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Aquisição de 02 (dois) veículos, tipo passeio e utilitário, 0km (zero quilometro), mínimo  ano/modelo 
2017/2018, para atender as necessidades da Secretaria de Serviços Rodoviários, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 22/02/2018 – HORÁRIO: DAS 13:30 ÁS 14:15 HORAS
DATA DA ABERTURA: 22/02/2018 – HORÁRIO: 14:30 HORAS	
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA 
RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 29 DE JANEIRO DE 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 024/2018
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.251 de 15 de dezembro de 2017,
D E C R E T A :
Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Fundo Municipal de Saúde, aprovado 
pela Lei Municipal n° 4.251, de 15 de dezembro de 2017, no valor de R$ 100,00 (cem reais), para atender à 
programação constante do Anexo I.
Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2017, da Fonte 388 - VIGIA SUS - ESTADO,  
conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 26 de janeiro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 024 DE 26/01/2018
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO:	 70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE				  
UNIDADE: 	 70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S				  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA	 ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL	 NATUREZA DA 
DESPESA	 FONTE	 VALOR	
 10.304.0027.2.098 	 Manutenção da Vigilância em Saúde	 3.3.90.39.00.00	OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 388	  R$           100,00 	
TOTAL GERAL	  R$           100,00 	
 TOTAL GERAL 	                                   100,00 	
							     
ANEXO II	
ANEXO AO DECRETO N° 024 DE 26/01/2018	
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64	
CANCELAMENTO DE DESPESA	
SUPERÁVIT FINANCEIRO	
EM 31/12/2017	
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO	
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS	 ATIVO FINANCEIRO 	  PASSIVO FINANCEIRO 	  
SUPERÁVIT FINANCEIRO 	
			    N° Fonte 	  Valor 	
VIGIA SUS - ESTADO	           214.553,02 	 11.755,10	 .388	          
202.797,92 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 024/2018	 388	                 100,00 	
Saldo atual	 .388	          202.697,92 	
							     

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 025/2018 
Constitui Comissão Municipal de Avaliação da Bolsa Auxílio – Agente de Cidadania.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais; 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 5º, da Resolução nº 175/2017, da Secretaria da Família e Desenvolvimento 
Social;
CONSIDERANDO que o Município aderiu ao Termo de adesão ao Incentivo Centro da Juventude – Paraná;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 108/2018 da Secretaria Municipal de Assistência Social;
D E C R E T A:
Art. 1º. Constituir Comissão Municipal de Avaliação da Bolsa Auxílio – Agente de Cidadania, conforme prescrito no 
art. 5º, da Resolução nº 175/2017, da Secretaria da Família e Desenvolvimento Social, com os seguintes membros:
I - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Titular: Dayane Paola de Oliveira Demozzi - RG: 8.114.319-6 SSP/PR;
Suplente: Uilian Henrique da Silva Drohson - RG: 12.580.836-0 SSP/PR.
II – CENTRO DA JUVENTUDE
Titular: Bruna Daiane de Lima - RG: 10.899.363-4 SSP/PR;
Suplente: Yolanda Maria Grandizoli - RG: 8.117.571-3 SSP/PR.
III – REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Titular: Elidiamara Simões Nunes - RG: 4.199.471-1 SSP/PR;
Suplente: Natanne Oliva Roman Miiller - RG: 10.587.524-0 SSP/PR.
IV – REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
Titular: Annie Cristiny Lopes Araujo de Lima - RG: 10.030-208-0 SSP/PR;
Suplente: Max Emerson Rickili - RG: 5.809.514-1 SSP/PR.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 30 de janeiro de 2.018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de fevereiro de 2018.  
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 026/2018
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.251 de 15 de dezembro de 2017,
D E C R E T A :
Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Fundo Municipal de Saúde, aprovado 
pela Lei Municipal n° 4.251, de 15 de dezembro de 2017, no valor de R$ 63.000,00 (sessenta e três mil reais), para 
atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 1º de fevereiro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 026 DE 01/02/2018
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO:	 70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE				  
UNIDADE: 	 70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S				  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA	 ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL	 NATUREZA DA 
DESPESA	 FONTE	 VALOR	
 10.304.0027.2.098 	 Manutenção da Vigilância em Saúde 	 3.1.50.41.00.00	CONTRIBUIÇÕES	
001	  R$      46.000,00 	
 10.304.0027.2.098 	 Manutenção da Vigilância em Saúde 	 3.3.50.41.00.00	CONTRIBUIÇÕES	
001	  R$      10.000,00 	
 10.305.0027.2.196 	 Manutenção da Vigilância em Saúde - Programa de DST/AIDS	 3.3.50.41.00.00	
CONTRIBUIÇÕES	 001	  R$        7.000,00 	
TOTAL GERAL	  R$      63.000,00 	
 TOTAL GERAL 	                               63.000,00 	
							     
ANEXO II	
ANEXO AO DECRETO N° 026 DE 01/02/2018	
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64	
CANCELAMENTO DE DESPESA	
ÓRGÃO:	 70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE				  
UNIDADE: 	 70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S				  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA	 ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL	 NATUREZA DA 
DESPESA	 FONTE	 VALOR	
 10.301.0024.2.145 	 Manutenção dos Serviços de Atenção Básica	 3.1.90.11.00.00	VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL	 001	  R$      63.000,00 	
TOTAL GERAL	  R$      63.000,00 	
 TOTAL GERAL 	                               63.000,00 	

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 027/2018
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.251 de 15 de dezembro de 2017,
D E C R E T A :
Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Municipio, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.251, de 15 de dezembro de 2017, no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), para atender à programação 
constante do Anexo I.
Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2017, da Fonte 000 - Recursos Ordinários 
(Livres) - Exercício Corrente,  conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 1º de fevereiro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 027 DE 01/02/2018
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO:	 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS				  
UNIDADE: 	 08.002. - DIRETORIA DE OBRAS				  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA	 ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL	 NATUREZA DA 
DESPESA	 FONTE	 VALOR	
 15.451.0005.2026 	 Execução de Obras, Reformas, Ampliações, Cons. Adaptações em Próprios 
Municipais	 3.3.90.39.00.00	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 000	  R$      
50.000,00 	
TOTAL GERAL	  R$      50.000,00 	
 TOTAL GERAL 	                               50.000,00 	
							     
ANEXO II	
ANEXO AO DECRETO N° 027 DE 01/02/2018	
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64	
CANCELAMENTO DE DESPESA	
SUPERÁVIT FINANCEIRO	
EM 31/12/2017	
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO	
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS	 ATIVO FINANCEIRO 	  PASSIVO FINANCEIRO 	  
SUPERÁVIT FINANCEIRO 	
			    N° Fonte 	  Valor 	
Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente	       14.392.781,92 	 3.794.702,54	 .000	
     10.598.079,38 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 008/2018	 .000	          762.000,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 010/2018	 .000	            43.000,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 015/2018	 .000	          111.800,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 021/2018	 .000	          522.000,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 027/2018	 000	            50.000,00 	
Saldo atual	 .000	        9.109.279,38 	
							     

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL N.º 004/2018 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 011/2017, de 31 de julho de 2017,
R E S O L V E
Convocar os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), aprovados(as) e classificados(as) no Processo Seletivo 
Simplificado, para o provimento de emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais e Professor - Atuação Na 
Educação Infantil e/ou Anos Iniciais Do Ensino Fundamental a comparecerem na Diretoria de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Umuarama, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data de sua publicação, para 
se manifestarem sobre a aceitação ou não do Emprego Público, ocasião em que serão encaminhados(as) para se 
submeterem a Exame Médico Pré-admissional previsto no Item 8.1 – segunda etapa do referido Edital.
Caso o(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionado(a) neste Edital, não se pronuncie sobre a aceitação ou não do 
Emprego Público, no prazo estabelecido para esse fim, a Administração convocará o(a) candidato(a) seguinte, 
perdendo o(a) candidato(a) que não se pronunciou o direito de investidura no emprego para o qual se habilitou, 
conforme estabelecido no sub-item 13.5 do Edital nº. 011/2017 – Instruções Especiais.
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 17 VAGAS)
INSCR.	 NOME	 RG	 CLASS.
4075	 MICHELE LUIZ RIBEIRO DOS SANTOS	 10.638.208-5	 11º
4975	 RENATA DE CARVALHO NASCIMENTO SEVERINO	 10.142.728-5	 12º
4676	 EDUARDO DOS SANTOS VIRGENS	 10.638.828-8	 13º
3887	 DANIELA SILVA MARINHO HOUESSINON	 10.768.953-2	 14º
3516	 GUSTAVO HENRIQUE GOMES LOPES	 1.231.1781-6	 15º
4554	 IRACI MARIA VIEIRA	 3.362.595-2	 16º
3572	 APARECIDA NUNES NOGUEIRA	 6.542.285-9	 17º
4920	 SELMA MARIA CORRÊA CANELLA	 6.014.084-7	 18º
5261	 VANDERLEI RIBEIRO DOS SANTOS	 5.229.812-1	 19º
3383	 COSMO APARECIDO DE OLIVEIRA	 5.270.438-3	 20º
4701	 LUZIA GONÇALVES PEREIRA NUNES	 7.669.178-9	 21º
5106	 ANELIA DO REGO SOUZA	 7.389.222-8	 22º
4946	 GILMAR GONÇALVES XAVIER	 9.424.300-0	 23º
5666	 ELIZANGELA RODRIGUES DIAS BERNARDES	 9.898.742-8	 24º
4370	 IZABEL CRISTINA CORREA MOTA DA MOTA	 7.010.785-6	 25º
4544	 CIRLENE DA SILVA DA PAIXÃO MARTINS	 8.642.438-0	 26º
4743	 CRISTIANE PERREIRA DA SILVA	 9.747.141-0	 27º

PROFESSOR - ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL 20 
HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 45 VAGAS)
INSCR.	 NOME	 RG	 CLASS.
3389	 LAZARA PEREIRA LAVAGNINI	 36319640	 81º
5228	 MARIA BECEGATTO ROGERIO	 19452565	 82º
4827	 DAGMAR ALEXANDRE SINTI	 19317773	 83º
5514	 MARTA RUBLOSKI PEREIRA XAVIER	 33397038	 84º
5518	 JANETE ALVES FERNANDES	 3884294-3	 85º
5659	 LAURINDA SELINGER	 63721050	 86º
5155	 IZAIAS AMATUZZI	 38338897	 87º
5587	 SALETE PEREIRA DA SILVA ALVES	 59663763	 88º
3585	 APARECIDA DONIZETE GALLETTI	 4504937-0	 89º
4098	 VÂNIA MARIA DA SILVA	 1543610	 90º
5611	 SIRLEY DE OLIVEIRA PAIVA	 4515450-5	 91º
3711	 EVA IOLANDA DE FREITAS	 7.747.389-0	 92º
5232	 ELIANDRA MARCIA VIEIRA	 6.353.883-3	 93º
4915	 CLAUDETE SOUZA DA SILVA	 51197020	 94º
5283	 ROSIMEIRE ALINA CANDIDO	 53483631	 95º
4032	 MARCIA REGINA SILVA	 60581428	 96º
4813	 SIBELI DE OLIVEIRA PAULO	 86006375	 97º
4194	 ALINE BONZANIN DE SOUZA LEMOS FANEGAS	 108404191	 98º
4893	 FABRINA GIMENEZ BARBOSA	 105879024	 99º
3446	 EDIVANY CAZELOTTO DELA VALENTINA	 44795175	 100º
4672	 HELEN CRISTINA PASCHOAL MIYABE	 89436052	 101º
4459	 ÁDRIA DE PAULA GOMES HERNANDES	 12484576-9	 102º
4415	 CLAUDIA REGINA DO NASCIMENTO	 39607212	 103º
4847	 SIRLEI APARECIDA BATISTA DOS SANTOS	 66294374	 104º
5488	 VERA LUCIA DO CARMO DE JESUS VAZ	 6679959-0	 105º
3998	 CRISTIANE REGINA DA SILVA DE ARAUJO	 7031416-9	 106º
5041	 ELIZABETH APARECIDA MOREIRA CORDASSO	 77243801	 107º
4249	 SIRLEI DE SOUZA ANTUNES	 64033700	 108º
4108	 HELENA PEREIRA SILVA FRANÇON	 62951451	 109º
5231	 FABRICIA ALESSANDRA GARCIA MELLO DE OLIVEIRA	 137824493	 110º
4157	 ROSELI FELIPE DA CRUZ	 67121910	 111º
5504	 ALINE BARROS DOS SANTOS	 65439140	 112º
5371	 TATIANE APARECIDA DE SOUZA RIBEIRO	 94814626	 113º
4904	 NELMA APARECIDA MONTEMOR	 10.146.921-2	 114º
5257	 CRISTIANE ANDRÉIA PEREIRA	 56474420	 115º
4825	 AUVENI ABIDON SIQUEIRA	 32744559	 116º
3813	 GISLAINE AUGUSTO	 73981301	 117º
4760	 MARLENI FAGNANI CARNEIRO	 5082198-6	 118º
4173	 VILMA APARECIDA DEGANUTTI SQUARCINI	 30389115	 119º
4627	 LORIVAL FERNANDES RIBEIRO	 47572134	 120º
5714	 ROSELI JARDIM DA SILVA	 44798379	 121º
4585	 MARINEIDE MARIA PEREIRA FIRMINO	 42121649	 122º
4800	 JOSEILDA DA SILVA	 5.856.795-7	 123º
3859	 MARIA DA PENHA LIRA XAVIER	 60323429	 124º
5412	 CLEIDE MARIA DE ARAUJO DOS SANTOS	 6.209.513-0	 125º
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de fevereiro de 2018.
Celso Luiz Pozzobom,
Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2018 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 006/2018 - SAD solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa ZUKOVSKI & BILAQUI LTDA - EPP, para prestação de 
serviços de exames especializados de Ultrassom Tranfontanela, Ultrassom renal com Doppler, Ultrassom de 
Carotidas Bilateral com Doppler, Ultrassom de vertebrais bilateral com Doppler, ultrassom abdominal do Doppler, 
Utrassom de articulação, em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde de Umuarama, conforme o edital 
de chamamento público n° 009/2017, mediante inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 25 da Lei Federal 
nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 001/2018, 
anexo. Em 02 de fevereiro de 2018.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 02/02/2018
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2018 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 007/2018 - SAD solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa INTERCLINICA ZILIOTTO LTDA - ME, para prestação de 
serviços de exames especializados de Espirometria, em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde de 
Umuarama, conforme o edital de chamamento público n° 009/2017, mediante inexigibilidade de licitação, de acordo 
com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 002/2018, 
anexo. Em 02 de fevereiro de 2018.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 02/02/2018
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2018 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 008/2018 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização 
concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa 
A. MUZACHI & MUZACHI LTDA - ME, para prestação de serviços especializados 
de consultas para diagnostico/reavaliação de glaucoma(tonometria, fundoscopia 
e campimetria), consultas para acompanhamento de avaliação de glaucoma por 
fundoscopia e tonometria, consultas para tratamento de pacientes com glaucoma 
monocular com fornecimento de colírio (1°,2° e 3° linha e associações), aos usuários 
do Sistema Único de Saúde de Umuarama e municípios referenciados pertencentes 
a 12a Regional de Saúde, conforme o edital de chamamento público n° 001/2018, 
com inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          
procedimento nº 003/2018, anexo. Em 02 de fevereiro de 2018.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 02/02/2018
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.

PORTARIA Nº 281/2018
Conceder férias à servidora JANAÍNA MACHADO 
FERRACINI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias à servidora JANAÍNA MACHADO 
FERRACINI, portadora da Cédula de Identidade RG n° 
9.919.728-5 SSP-PR, nomeado em 07.05.2012, ocupante 
do cargo de Carreira de Assistente Administrativo, lotada 
na Fundação De Cultura e Turismo de Umuarama, 
correspondente ao período aquisitivo 2016/2017, 
usufruindo-as de 16.01.2018 a 25.01.2018.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 1º de fevereiro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 282/2018
Conceder férias à ocupante de cargo comissão ELIANE 
TRENTINI PAGNUSSAT.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:a
Art. 1º. Conceder férias à ocupante de cargo comissão, 
ELIANE TRENTINI PAGNUSSAT, portadora da Cédula de 
Identidade RG n° 5.318.389-1 SSP-PR, ocupante do cargo 
em comissão de Chefe De Divisão, nomeada em 03.01.2017, 
lotada no Fundo Municipal de Saúde, correspondente ao 
período aquisitivo 2017/2018, usufruindo-as de 18.01.2018 
a 27.01.2018.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 1º de fevereiro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 290/2018
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora 
FLÁVIA REGIANE DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora FLÁVIA REGIANE DA SILVA, 
portadora da cédula de identidade RG nº 9.767.285-7-SSP/
PR, inscrita no CPF nº 057.253.039-00, nomeada em 08 de 
maio de 2012, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo 
de carreira de Secretário Escolar, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, 03 (três) meses de Licença 
Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 
2012/2017, de acordo com a Lei Complementar nº 169, 
de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo nº 
4877/2017, com fruição no período de 04 de fevereiro de 
2018 a 03 de maio de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 1º de fevereiro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 291/2018
Nomeia LUIS HENRIQUE DENK e concede gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear LUIS HENRIQUE DENK, portador da Cédula 
de Identidade RG. n.º 9.220.574-6-SESP-PR, inscrito no 
CPF n.º 065.857.459-06, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessor Jurídico, símbolo CC-02, lotado na Secretaria 
Municipal da Procuradoria de Assuntos Jurídicos, com ônus 
para a mesma, a partir de 02 de fevereiro de 2018.
Art. 2º. Conceder ao ora nomeado, o percentual de 100% 
(cem por cento) sobre o símbolo CC-02, a contar de 02 de 
fevereiro de 2018, a título de Representação.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 1º de fevereiro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 292/2018
Nomeia ANA CLAUDIA AGUILAR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomeia ANA CLAUDIA AGUILAR, portadora da 
Cédula de Identidade RG. n.º 10.555.768-0-SESP-PR, 
inscrita no CPF n.º 090.033.199-28, para ocupar o cargo em 
comissão de Assessora Especial I, símbolo CC-03, lotada 
na Secretaria Municipal de Administração, com ônus para a 
mesma, a partir de 1º de fevereiro de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 1º de fevereiro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 293/2018
Designa a servidora ANA CLAUDIA AGUILAR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a servidora ANA CLAUDIA 
AGUILAR, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
10.555.768-0-SESP-PR, inscrita no CPF n.º 090.033.199-
28, nomeada em 01 de fevereiro de 2018, ocupante do 
cargo em comissão de Assessora Especial I, símbolo CC-
03, lotada na Secretaria Municipal de Administração, para 
prestar serviço na Secretaria Municipal da Procuradoria de 
Assuntos Jurídicos, sem ônus para a mesma, a contar de 1º 
de fevereiro de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 1º de fevereiro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 294/2018
Altera a Portaria n.º 152 de 18 de janeiro de 2017, que 
nomeou a servidora FRANCIELLE BITENCOURT.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Alterar a Portaria n.º 152 de 18 de janeiro de 2017, 
que nomeou a servidora FRANCIELLE BITENCOURT, 
passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º. Nomear FRANCIELLE BITENCOURT, portadora 
da Cédula de Identidade RG. n.º 9.051.674-4-SESP-PR, 
inscrita no CPF sob n.º 047.801.029-01, para ocupar o 
cargo em comissão de Ouvidora, símbolo CC-02, lotada na 
Secretaria Municipal de Gabinete e Gestão Integrada, com 
ônus para a mesma, a partir de 01 de fevereiro de 2018.
Art. 2º. Conceder à ora nomeada o percentual de 100% 
(cem por cento) sobre o símbolo CC-02, a contar de 01 
de fevereiro de 2018, a título de Representação, ficando 
revogada a Portaria nº 1.180 de 06 de junho de 2017.”
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 1º de fevereiro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 295/2018
Revogar a Portaria n° 216 de 18 de janeiro de 2018, do 
servidor JOAO SANCHES DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria n° 216 de 18 de janeiro de 2018, 
do servidor JOAO SANCHES DOS SANTOS, portador da 
cédula de identidade RG n°. 5.243.271-5-SSP/PR, inscrito 
no CPF sob n.º 735.033.639-04, nomeado em 01 de 
junho de 1991, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar 
Administrativo, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria 
Municipal de Fazenda, a contar de 01 de fevereiro de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 1º de fevereiro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente – CMDCA de Umuarama

Av. Pres. Castelo Branco, nº 3302, salas 5 e 6 – CEP: 87503-200 – Umuarama-PR
Fone: (44)3906-1092 Celular: (44) 98457-1109
E-mail: cmdca@umuarama.pr.gov.br
RESOLUÇÃO Nº. 01, de 02 de fevereiro de 2018
Súmula: Aprova o Relatório Trimestral das atividades desenvolvidas no CENTRO 
DA JUVENTUDE AGNALDO MACKERT BARBOSA, referente aos meses outubro, 
novembro e dezembro do ano de 2017.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de 
Umuarama, Estado do Paraná, de acordo com as competências estabelecidas na Lei 
Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (ECA) e suas alterações, na Lei Municipal 
nº 4.069, de 15 de abril de 2015, no Regimento Interno, considerando a deliberação 
do Plenário em reunião ordinária realizada no dia 02 de fevereiro de 2018, na Sala 
de Reuniões da Secretaria Executiva dos Conselhos, mediante amplo exame da 
documentação apresentada, discussão e votação, pelos conselheiros presentes à 
sessão,
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar o Relatório Trimestral das atividades e ações desenvolvidas no 
CENTRO DA JUVENTUDE AGNALDO MACKERT BARBOSA, referentes aos meses 
outubro, novembro e dezembro do ano de 2017.
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário.
Umuarama-PR, 02 de fevereiro de 2018.
Uilian Henrique da Silva Drohson
Presidente do CMDCA

Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente – CMDCA de Umuarama

Avenida Presidente Castelo Branco, 3302, salas 05 e 06 – Umuarama – PR (44)3906-
1092 - E-mail: cmdca@umuarama.pr.gov.br
RESOLUÇÃO Nº 02 de 02 de fevereiro de 2018
SÚMULA: Designa Izamara Amado de Moura, Secretária Municipal de Assistência 
Social para ser a nova gestora do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – FMDCA no Município de Umuarama – PR.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de 
Umuarama, Estado do Paraná, de acordo com as competências estabelecidas na 
Lei Federal nº. 8.069, de 13 de julho de 1990, Lei Municipal nº 4.069 de 15 de abril 
de 2015 e alterações de acordo com a Lei nº. 4.209 de 14 de agosto de 2017, no 
Regimento Interno, e em deliberação da Plenária, em reunião ordinária realizada 
no dia 02 de fevereiro de 2018, na Sala de Reuniões da Secretaria Executiva dos 
Conselhos, 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 4.069 de 15 de abril de 2015 em seu Art. 16, 
que dispõe que o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente será 
gerido pelo Poder Executivo Municipal e controlado pelo CMDCA, sob a fiscalização 
do Ministério Público,
RESOLVE:
Art. 1º. Designar Izamara Amado de Moura, Secretária Municipal de Assistência 
Social para ser a nova gestora do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – FMDCA no Município de Umuarama – PR.
Art. 2º. Esta ação foi amplamente discutida e aprovada pelos conselheiros presentes.
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a 
Resolução CMDCA nº 03 de 30 de março de 2017.
Umuarama-PR, 02 de fevereiro de 2018.
Uilian Henrique da Silva Drohson
Presidente do CMDCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapira
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 2384/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Municipal Senhora ANA PAULA VICENTE DOS 
ANJOS com matricula 3563, correspondente ao período aquisitivo 2017/2018, 
usufruindo-as de 05 (cinco) de fevereiro a 06 de março de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 02 (dois) dias do 
mês de fevereiro do ano de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL nº 1/2018
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que 
realizará no dia 20 de Fevereiro de 2018, às 08h30min no anfiteatro Municipal, 
licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço – GLOBAL, 
para: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA CONCLUSÃO DE UM 
BARRACÃO PRÉ-MOLDADO PARA FINS DE INSDÚSTRIA NO MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO – PR. Informações sobre o presente edital poderão ser 
obtidas através do fone 44 – 3634-8000, ou no Departamento de Licitações, de 2ª à 
6ª feira no horário de expediente na Av. Carlos Spanhol, 164.
São Jorge do Patrocínio-PR, 01 de Fevereiro de 2018.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
São Jorge do Patrocínio, 02 de fevereiro de 2018.
Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº.9.452/97 Notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais. 
Período 16/01/2018  a 24/01/2018
DATA			   RECURSO	 VALOR
30/01 a 31/01/2018	 FUNDEB		  R$-100.756,72
25/01 a 31/01/2018	 SIMPLES NACIONAL	 R$-    5.192,75
30/01/2018		  ICMS		  R$-500.773,78
30/01/2018		  FPM		  R$- 238699,05
30/01/2018		  ITR		  R$-       179,31
30/01/2018		  ICMS DESONERAÇÃO	 R$-    7.922,12
30/01/2018		  RECAPEAMENTO ASFALTICO	R$-127.870,00
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA 
E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
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EDITAL n.º 006/2018 
 

 

 

 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 

Considerando o que estabelece a instrução da cláusula 37ª do 

ato de provimento em caráter efetivo do Estatuto do Consórcio Intermunicipal da Rede de 

Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná - CIUENP, de 20.03.2012, e o Edital nº 

001/2015 – Instruções Especiais, de 25.11.2015,  

 

 

R E S O L V E 
 

 

Convocar a candidata adiante indicada, aprovada e classificada 

em Concurso Público para o provimento de emprego efetivo de CONDUTOR DE 

AMBULÂNCIA, conforme abaixo, a comparecer à Sede do Consórcio CIUENP - localizada 

à R. Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 87.501-270, em Umuarama-Pr, de segunda 

a sexta-feira no horário das 08:00 h às 11:30 h e das 13:30 h às 17:00 h, dentro do prazo de 5 

(cinco) dias úteis, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público.  

 

Por oportuno, enfatiza-se que candidato eventualmente detentor 

de outro emprego/cargo público deverá atentar para a limitação MÁXIMA de 60 (sessenta) 

horas de trabalho semanais – para a atividade já desempenhada MAIS o trabalho no 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA 
E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
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SAMU, para os que são aqui convocados, na forma da legislação vigente.  

 

14ª REGIONAL – PARANAVAÍ 
 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA – 36 HORAS SEMANAIS 
BASE DE TRABALHO NOVA LONDRINA -PR 

(Provimento de 01 Vaga) 
 

CLASS. NOME INSCR.  R.G. nº 
0004 MARCOS MARTINS DO NASCIMENTO 02902 7.671.624-2 SESP PR 

  
 

Umuarama - PR, 02 de Fevereiro de 2018. 
 
 
 

_____________________ 
ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP  

PREFEITURA MUNICIPAL DE mariluz
ESTADO DO PARANÁ
LEI nº 1.874 de 02 de fevereiro de 2018 
Denomina Alvina de Oliveira Branco “Dona Tita” a Creche Municipal localizada na Rua 
Floriano Peixoto, e dá outras providencias;
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI. 
Art. 1º. Fica denominada CRECHE MUNICIPAL ALVINA DE OLIVEIRA BRANCO 
“DONA TITA”, a creche edificada na Rua Floriano Peixoto, no Município de Mariluz.
Art. 2º. O Poder Executivo Municipal deverá providenciar a colocação de placa 
indicativa da denominação.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 02 dias do mês de fevereiro de 2018.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
PREFEITO  MUNICIPAL

câmara MUNICIPAL DE mariluz
ESTADO DO PARANÁ
Ato da Presidência n.º 001/2018
A PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 
usando de suas legais atribuições.
RESOLVE:
Manter a Câmara Municipal de Maria Helena (PR) fechada nos dias 12 e 13 de 
fevereiro de 2018 (período integral) e no dia 14 de fevereiro de 2018 (período da 
manhã), em razão do feriado de carnaval, seu recesso e quarta feira de cinzas, 
retornando às atividades normais no dia 14 de fevereiro de 2018 às 13:30 (treze e 
trinta) horas.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, aos 02 
dias do mês de fevereiro de 2018.
Géssica Kauane Zamprônio
Presidente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE maria helena
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 012/2018
Concede licença especial  ao Senhor Sérgio Rodrigues Custódio.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das 
atribuições legais pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder, 03 (três) meses de Licença Especial, no período compreendido 
entre 01 de fevereiro de 2018 a 01 de maio de 2018, ao servidor SÉRGIO 
RODRIGUES CUSTÓDIO, portador (a) da Cédula de Identidade RG n.º 8.316.540-
5 SSP-PR, ocupante do cargo efetivo de Motorista (40 horas), com lotação na 
Secretaria de Saúde.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
de 01/02/2018.
Maria Helena-PR, 01 de fevereiro de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 013/2018
Concede licença especial  ao Senhor Cicero Dourado Freitas.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das 
atribuições legais pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder, 03 (três) meses de Licença Especial, no período compreendido 
entre 01 de fevereiro de 2018 a 01 de maio de 2018, ao servidor CICERO DOURADO 
FREITAS, portador (a) da Cédula de Identidade RG n.º 1.588.251-4 SSP-PR, 
ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Secretaria de Ensino (40 horas), com lotação 
na Secretaria de Educação e Cultura.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
de 01/02/2018.
Maria Helena-PR, 01 de fevereiro de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 014/2018
Exonera a pedido Andrea Alessandra Fernandes (Matr. N.º 65851).
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das 
atribuições legais pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar a pedido, a partir de 01 de fevereiro de 2018, o (a) servidor (a) 
ANDREA ALESSANDRA FERNANDES, matrícula n.º 65851, portador (a) da Cédula 
de Identidade RG n.º 29.422.064-1 SSP-PR, ocupante do cargo efetivo de Assistente 
Social (40 horas), com lotação na Secretaria do Bem Estar Social.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
de 01 de fevereiro de 2017.
MARIA HELENA-PR, 01 de fevereiro de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 015/2018
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das 
atribuições outorgadas pelo art.66, VI, da Lei Orgânica Municipal, e
CONSIDERANDO o resultado oficial final de aprovação do Concurso Público 
Municipal realizado nos termos do Edital de abertura nº 001/2014,
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, a partir de 01 de fevereiro de 2018, GEOVANA BARBERO DE 
OLIVEIRA, portadora do RG nº 12.624.048-1 SSP/PR, para exercer, sob regime 
estatutário, o cargo efetivo de Psicólogo (40 horas), com lotação na Secretaria do 
Bem Estar Social.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2018.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 01 de fevereiro 
de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE maria helena
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2014 – BL (ESTATUTÁRIO)
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA,  ESTADO DO PARANÁ, usando das 
faculdades outorgadas pelo art. 66, incisos VI e IX, da Lei Orgânica Municipal, 
RESOLVE:
Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado (s) no Concurso 
Público aberto pelo Edital nº 001/2014, a fim de submeter-se ao Exame de Sanidade 
Física e Mental, e posterior nomeação ao cargo público:
Cargo: Assistente Social (40 horas)
NOME		  CLASSIFICAÇÃO
Dórica Amaro Da Silva	 10º
O (s) candidato (s) convocado (s) por este Edital deverão comparecer em qualquer 
um dos locais do quadro abaixo para avaliação de sanidade física e mental:
Local:	 Endereço:
U.B.S.	 Rua Bom Sucesso, n.º 487, Vila Brasília– Fone: 44 3662-1029 (ao lado 
do CRAS) – Verificar disponibilidade de horário para atendimento.
Pronto Atendimento	 Av. Paraná, nº 991- Fone: 44 3662-1034 - Verificar 
disponibilidade de horário para atendimento.
Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo relacionados para que 
possa ser emitido, por médico do município de Maria Helena-Pr, o Atestado de 
Sanidade Física e Mental, sendo que os custos dos exames correrão por conta do 
candidato.
-	 Raio X do Tórax;
-	 Hemograma;
-	 Urina Tipo 1.
Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato deverá comparecer até o dia 09 
de fevereiro de 2018, na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Maria Helena, portando o original e fotocópia dos seguintes documentos:	
-	 C.P.F.
-	 Cédula de Identidade (R.G.).
-	 Carteira de Trabalho e PIS/PASEP.
-	 Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso;
-	 Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
-	 Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da 
ausência;
-	 Certidão de Nascimento ou Casamento;
-	 Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
-	 Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de histórico 
escolar) e, quando ser o caso, registro no órgão de classe;
-	 Comprovante de residência;
-	 Uma foto 3X4 recente;
-	 Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do município); e
-	 Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais.
Maria Helena-PR, 02 de fevereiro de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 304/2018
Concede licença Saúde a servidora IOLANDA YOKO TOMINAGA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora IOLANDA YOKO TOMINAGA, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 3.944.249-3-SSP-PR, inscrita no CPF nº 736.852.089-34, 
nomeada em 10 de agosto de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Enfermeira, 
pelo regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, licença Saúde a partir 
de 30 de janeiro de 2018 por tempo indeterminado, sem prejuízo de seu vencimento, 
de acordo com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 1º de fevereiro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 305/2018
Concede licença Luto ao servidor WILSON THEODORO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor WILSON THEODORO, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 5.568.993-8-SSP/PR, inscrito no CPF n.º 791.103.209-20, 
nomeado em 01 de abril de 1991, para ocupar o cargo de carreira de Servente de 
Obras, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Obras, licença 
Luto, no período de 26 de janeiro de 2018 a 02 de fevereiro de 2018, sem prejuízo 
de seu vencimento, de acordo com a alínea “b”, inciso III, do artigo 111 da Lei 
Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 1º de fevereiro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 306/2018
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor ADÃO ALVES SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor ADÃO ALVES SILVA, portador da cédula de identidade 
RG nº 7.302.739-0-SSP/PR, inscrito no CPF n.º 517.643.009-63, nomeado em 01 de 
abril de 1991, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Servente 
Geral, lotado na Secretaria Municipal de Obras, 03 (três) meses de Licença Prêmio 
por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2009/2014, de acordo com a 
Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 
8925/2016, com fruição no período de 07 de fevereiro de 2018 a 06 de maio de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 1º de fevereiro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 283/2018
Concede férias aos servidores do Município de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias aos servidores do Município de Umuarama, em consonância às disposições do Art.91 da Lei Complementar Nº. 018/92 (Estatuto do Servidor Público do Município), conforme relação abaixo:
ITEM	 NOME DO SERVIDOR	 RG	 SECRETARIA	 CARGO	 PERIODO AQUISITIVO	 PERIODO DE GOZO
1	 Simone Fernandes De Almeida Couto	 7.619.297-9  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2016/2017	 27.12.17 à 25.01.18
2	 Sônia De Oliveira Dos Santos	 6.266.041-4  SSP-PR	 Defesa Social	 Auxiliar Serviços Gerais	 2015/2016	 21.12.17 à 11.01.18
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 1º de fevereiro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 284/2018
Concede férias aos servidores da ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias aos servidores da ACESF, em consonância às disposições do Art.91 da Lei Complementar Nº. 018/92 (Estatuto do Servidor Público do Município), conforme relação abaixo:
ITEM	 NOME DO SERVIDOR	 RG	 SECRETARIA	 CARGO	 PERIODO AQUISITIVO	 PERIODO DE GOZO
1	 Alexandre Faker Ribeiro	 7.872.771-3  SSP-PR	 Administração de Cemitérios e Serviços Funerários	 Agente Administrativo I	 2016/2017	 02.01.18 à 21.01.18
2	 Celso Gomes	 5.031.356-5  SSP-PR	 Administração de Cemitérios e Serviços Funerários	 Agente Funerário - Tanatopraxista	 2016/2017	 02.01.18 à 31.01.18
3	 Júlio César De Souza Reis	 10.571.356-8  SSP-PR	 Administração de Cemitérios e Serviços Funerários	 Coveiro	 2016/2017	 02.01.18 à 31.01.18
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 1º de fevereiro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 285/2018
Concede férias aos servidores do Fundo Municipal de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias aos servidores do Fundo Municipal de Saúde, em consonância às disposições do Art.91 da Lei Complementar N°.018/92 (Estatuto do Servidor Público do Município) conforme relação abaixo:
ITEM	 SERVIDOR	 RG	 SECRETARIA	 CARGO	 PERI. AQUISITIVO	 PERÍODO DE GOZO
1	 Adélia Martins Da Silva	 7.692.394-9  SSP-PR	 Saúde	 Auxiliar Serviços Gerais	 2016/2017	 08.01.18 à 06.02.18
2	 Aline Sayuri Morita	 12.794.751-1  SSP-PR	 Saúde	 Técnica de Enfermagem	 2016/2017	 04.01.18 à 02.02.18
3	 Amanda Catiele De Oliveira	 10.726.860-0  SSP-PR	 Saúde	 Auxiliar Serviços Gerais	 2016/2017	 08.01.18 à 06.02.18
4	 Ana Paula Dos Santos Silva	 9.357.795-7  SSP-PR	 Saúde	 Assistente Administrativo	 2016/2017	 15.01.18 à 24.01.18
5	 Angela Maria Francisco Da Mota	 4.942.285-7  SSP-PR	 Saúde	 Técnica de Enfermagem	 2016/2017	 11.01.18 à 09.02.18
6	 Carolina Mendonça Felix	 8.217.910-0  SSP-PR	 Saúde	 Assistente Administrativo	 2016/2017	 02.01.18 à 31.01.18
7	 Cleberli Castilho Nascimento	 6.257.547-6  SSP-PR	 Saúde	 Auxiliar de Consultório Dentário	 2016/2017	 11.01.18 à 09.02.18
8	 Cleysse Castilho	 8.949.880-5  SSP-PR	 Saúde	 Auxiliar Serviços Gerais	 2017/2018	 22.01.18 à 20.02.18
9	 Daiane Cortez Raimondi	 9.013.151-6  SSP-PR	 Saúde	 Enfermeira	 2016/2017	 11.01.18 à 09.02.18
10	 Denise Alves De Oliveira	 10.034.910-8  SSP-PR	 Saúde	 Agente Comunitária de Saúde	 2016/2017	 22.01.18 à 10.02.18
11	 Denise Lima De Campos Sereno Mariano	 7.864.284-0  SSP-PR	 Saúde	 Técnica de Enfermagem	 2016/2017	 15.01.18 à 13.02.18
12	 Edna Mello Spatafora Rosa	 13.857.668-0  SSP-PR	 Saúde	 Médica Clínica Básica	 2017/2018	 17.01.18 à 26.01.18
13	 Eliane Aparecida Machado Rosa	 6.661.600-2  SSP-PR	 Saúde	 Enfermeira	 2016/2017	 15.01.18 à 03.02.18
14	 Everaldo Vieira De Oliveira	 7.580.542-0  SSP-PR	 Saúde	 Motorista II	 2016/2017	 08.01.18 à 06.02.18
15	 Fábio Henrique Chaves De Oliveira	 8.513.494-9  SSP-PR	 Saúde	 Motorista II	 2016/2017	 11.01.18 à 09.02.18
16	 Franzimar Siqueira De Morais	 6.870.995-4  SSP-PR	 Saúde	 Agente de Saneamento	 2016/2017	 15.01.18 à 03.02.18
17	 Gisele Pomin	 3.444.325-4  SSP-PR	 Saúde	 Agente Comunitária de Saúde	 2016/2017	 31.01.18 à 09.02.18
18	 Jaqueline Borges Gomes Rezende	 6.861.300-0  SSP-PR	 Saúde	 Enfermeira	 2016/2017	 08.01.18 à 06.02.18
19	 Jaqueline De Bortoli Shirabayashi	 9.134.102-6  SSP-PR	 Saúde	 Enfermeira	 2016/2017	 08.01.18 à 27.01.18
20	 José Humberto Simões	 6.706.666-9  SSP-PR	 Saúde	 Motorista II	 2016/2017	 15.01.18 à 13.02.18
21	 Juslaine Karine Barbosa De Oliveira Silva	 10.439.149-4  SESP-PR	 Saúde	 Técnica de Enfermagem	 2016/2017	 02.01.18 à 31.01.18
22	 Laís Bonetti Rubini	 9.532.987-0  SSP-PR	 Saúde	 Enfermeira	 2016/2017	 15.01.18 à 03.02.18
23	 Layza Dayane Carlos Pessoa	 10.359.353-0  SESP-PR	 Saúde	 Agente Comunitária de Saúde	 2016/2017	 22.01.18 à 31.01.18
24	 Luzinete Aparecida Mantovani	 7.397.666-9  SSP-PR	 Saúde	 Auxiliar de Enfermagem	 2016/2017	 08.01.18 à 06.02.18
 25	 Marilza Sampaio Da Silva Evangelista	 7.333.453-5  SSP-PR	 Saúde	 Técnica de Enfermagem	 2016/2017	 22.01.18 à 10.02.18
26	 Marizete Salicano Ferreira	 6.209.545-8  SESP-PR	 Saúde	 Auxiliar Serviços Gerais	 2016/2017	 08.01.18 à 06.02.18
27	 Patrícia Rodrigues	 8.602.440-3  SSP-PR	 Saúde	 Agente Comunitária de Saúde	 2016/2017	 15.01.18 à 03.02.18
28	 Regiane Da Silva Lima Felisbino	 9.181.743-8  SSP-PR	 Saúde	 Assistente Administrativo	 2016/2017	 15.01.18 à 13.02.18
29	 Rosângela Domingues Do Nascimento Crivelaro	 6.998.525-4  SESP-PR	 Saúde	 Agente Comunitária de Saúde	 2016/2017	 10.01.18 à 08.02.18
30	 Roseli Costa Rosa	 9.585.115-0  SSP-PR	 Saúde	 Auxiliar de Enfermagem	 2016/2017	 08.01.18 à 27.01.18
31	 Rosemeire Aparecida Moreira Gerotti	 22.229.246-5  SSP-SP	 Saúde	 Auxiliar Serviços Gerais	 2016/2017	 02.01.18 à 31.01.18
32	 Shesli Da Silva	 7.031.027-9  SSP-PR	 Saúde	 Enfermeira	 2016/2017	 17.01.18 à 31.01.18
33	 Taila Atila Da Luz Ferreira	 10.421.353-7  SSP-PR	 Saúde	 Servente Geral	 2016/2017	 02.01.18 à 31.01.18
34	 Thiago Goulart Garcia	 10.108.679-8  SSP-PR	 Saúde	 Enfermeira	 2016/2017	 08.01.18 à 06.02.18
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 1º de fevereiro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 286/2018
Concede férias aos servidores do Fundo Municipal de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias aos servidores do Fundo Municipal de Saúde, em consonância às disposições do Art.134 da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho, conforme relação abaixo:
ITEM	 NOME DO SERVIDOR	 RG	 SECRETARIA	 CARGO	 PERÍODO AQUISITIVO	 PERÍODO DE GOZO
1	 Amandha Lara	 7.763.772-9  SSP-PR	 Saúde	 Dentista	 2016/2017	 15.01.18 à 03.02.18
2	 Ana Aparecida Dos Santos Rabequi	 6.388.611-4  SSP-PR	 Saúde	 Auxiliar Administrativo	 2016/2017	 15.01.18 à 03.02.18
3	 Andréia Aparecida Munhoz Sartori	 4.991.514-4  SSP-PR	 Saúde	 Dentista	 2016/2017	 22.01.18 à 10.02.18
4	 Antônio Carlos Ruiz Júnior	 6.524.736-4  SESP-PR	 Saúde	 Dentista	 2016/2017	 09.01.18 à 23.01.18
5	 Aparecida Lopes	 3.992.392-0  SSP-PR	 Saúde	 Auxiliar de Serviços	 2016/2017	 11.01.18 à 09.02.18
6	 Beatriz Xavier Américo	 4.068.704-1  SSP-PR	 Saúde	 Agente Comunitária De Saúde	 2016/2017	 02.01.18 à 31.01.18
7	 Caroline Martins Nelli	 7.391.462-0  SSP-PR	 Saúde	 Fisioterapeuta	 2016/2017	 08.01.18 à 06.02.18
8	 Cinthia Da Silva Chiodi	 8.310.852-5  SSP-PR	 Saúde	 Psicóloga	 2017/2018	 22.01.18 à 10.02.18
9	 Creide José Ferreira Faquini	 5.670.255-5  SSP-PR	 Saúde	 Auxiliar de Enfermagem	 2016/2017	 02.01.18 à 31.01.18
10	 Edneide Bezerra Da Cruz Oliveira	 7.667.522-8  SESP-PR	 Saúde	 Atendente De Farmácia	 2016/2017	 11.01.18 à 09.02.18
11	 Eduardo Bassit Haurani	 3.430.259-6  SSP-PR	 Saúde	 Médico Clínico Geral	 2016/2017	 08.01.18 à 06.02.18
12	 Elenir Aparecida Bertolin Dos Anjos	 6.038.155-0  SSP-PR	 Saúde	 Agente Comunitária De Saúde	 2016/2017	 02.01.18 à 31.01.18
13	 Elisete Ribeiro Dos Santos	 3.417.884-4  SSP-PR	 Saúde	 Agente Comunitária De Saúde	 2016/2017	 02.01.18 à 31.01.18
14	 Eliza Mori Fedri	 1.805.622-4  SSP-PR	 Saúde	 Enfermeira	 2016/2017	 08.01.18 à 06.02.18
15	 Fernanda Jardim Vieira Viana	 7.268.219-0  SSP-PR	 Saúde	 Fisioterapeuta	 2016/2017	 09.01.18 à 07.02.18
16	 Fidelcino Gonçalves	 460.305  SSP-PR	 Saúde	 Médico Clínico Geral	 2017/2018	 08.01.18 à 17.01.18
17	 Gabriela Aita	 5.995.892-5  SSP-PR	 Saúde	 Enfermeira	 2016/2017	 02.01.18 à 31.01.18
18	 Giovana Luzia Borges Padilha De Abreu	 8.563.442-9  SSP-PR	 Saúde	 Auxiliar Serviços Gerais	 2016/2017	 03.01.18 à 01.02.18
19	 Helena Maria Batista	 4.564.337-9  SSP-PR	 Saúde	 Auxiliar Consultório Dentário	 2016/2017	 15.01.18 à 03.02.18
20	 Ilda De Souza Pereira Oliveira	 4.341.710-0  SSP-PR	 Saúde	 Auxiliar de Enfermagem	 2016/2017	 08.01.18 à 06.02.18
21	 Inês Aparecida Ulian Viscardi	 6.970.302-0  SSP-PR	 Saúde	 Auxiliar de Enfermagem	 2016/2017	 08.01.18 à 27.01.18
22	 Izabel Marques Pereira Guedes	 4.015.523-6  SSP-PR	 Saúde	 Agente Comunitária De Saúde	 2016/2017	 15.01.18 à 24.01.18
23	 José Orlando Petito	 6.034.703  SSP-SP	 Saúde	 Médico Clínico Geral	 2016/2017	 08.01.18 à 06.02.18
24	 Josiele Rodrigues Salomão	 8.295.374-4  SSP-PR	 Saúde	 Técnico em Higiene Dental	 2016/2017	 08.01.18 à 06.02.18
25	 Júlio Cézar Rodrigues Bassi	 4.526.705-9  SSP-PR	 Saúde	 Dentista	 2016/2017	 22.01.18 à 10.02.18
26	 Júlio Nobuo Okabayashi	 3.046.281-5  SSP-PR	 Saúde	 Dentista	 2016/2017	 08.01.18 à 06.02.18
27	 Luciana Aparecida Zafanelli Doria Ramos Padilha	 4.999.892-9  SSP-PR	 Saúde	 Dentista	 2016/2017	 10.01.18 à 29.01.18
28	 Luis Carlos Festa	 4.603.833-9  SSP-PR	 Saúde	 Agente de Controle e Combate a Endemias	 2016/2017	 03.01.18 à 01.02.18
29	 Márcia Cristina Corrêa De Lima	 8.855.376-4  SSP-PR	 Saúde	 Psicóloga	 2016/2017	 22.01.18 à 10.02.18
30	 Márcia Pereira Martins Barboza	 6.956.969-2  SSP-PR	 Saúde	 Auxiliar Consultório Dentário	 2016/2017	 22.01.18 à 10.02.18
31	 Maria Da Glória Souza	 272.654  SSP-PR	 Saúde	 Auxiliar de Enfermagem	 2016/2017	 02.01.18 à 31.01.18
32	 Marivani Rodrigues Veloso Castanha	 10.780.115-49  SSP-PR	 Saúde	 Agente de Controle e Combate a Endemias	 2016/2017	 03.01.18 à 01.02.18
33	 Marli De Sousa Silva	 4.543.670-5  SSP-PR	 Saúde	 Agente Comunitária De Saúde	 2016/2017	 08.01.18 à 06.02.18
34	 Marly Miranda	 4.491.876-5  SSP-PR	 Saúde	 Auxiliar de Enfermagem	 2016/2017	 08.01.18 à 06.02.18
35	 Patrícia Bonifácio Franchini	 6.543.838-0  SSP-SP	 Saúde	 Auxiliar de Enfermagem	 2016/2017	 29.01.18 à 17.02.18
36	 Reginaldo De Souza	 6.611.739-1  SSP-PR	 Saúde	 Agente de Controle e Combate a Endemias	 2017/2018	 03.01.18 à 01.02.18
37	 Rosemeire Aparecida Marques De Souza	 5.063.587-2  SSP-PR	 Saúde	 Dentista	 2016/2017	 15.01.18 à 03.02.18
38	 Rosemeire Aparecida Marques De Souza	 5.063.587-2  SSP-PR	 Saúde	 Dentista	 2016/2017	 15.01.18 à 03.02.18
39	 Rozilene Araújo Santana	 5.830.724-6  SSP-PR	 Saúde	 Técnico de Enfermagem	 2016/2017	 15.01.18 à 03.02.18
40	 Ruth Corrêa Alves Ruiz	 6.394.890-0  SSP-PR	 Saúde	 Auxiliar Consultório Dentário	 2016/2017	 08.01.18 à 22.01.18
41	 Samantha Moreno Prieto	 5.221.446-7  SSP-PR	 Saúde	 Dentista	 2016/2017	 15.01.18 à 24.01.18
42	 Sueli Pereira Jardim Semensato	 4.088.499-8  SSP-PR	 Saúde	 Auxiliar de Enfermagem	 2016/2017	 02.01.18 à 21.01.18
43	 Viviane Zafanelli Doria Ramos Garcia	 5.809.469-2  SSP-PR	 Saúde	 Dentista	 2016/2017	 08.01.18 à 27.01.18
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 1º de fevereiro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 287/2018
Concede férias aos ocupantes de cargo em comissão do Município de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias aos ocupantes de cargo em comissão do Município de Umuarama, em consonância às disposições do Art.134 da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho, conforme relação abaixo:
ITEM	 SERVIDOR	 RG	 SECRETARIA	 CARGO	 PERI. AQUISITIVO	 PERÍODO DE GOZO
1	 Carlos Alberto Rocha	 5.847.617-0  SESP-PR	 Agricultura e Meio Ambiente	 Assessor Especial I	 2017/2018	 08.01.18 à 27.01.18
2	 Gabriela Garcia Paixão	 12.795.518-2  SESP-PR	 Serviços Públicos	 Assessor Especial IV	 2017/2018	 15.01.18 à 03.02.18
3	 Gleison Alves De Andrade	 5.754.531-3  SSP-PR	 Obras	 Chefe de Divisão	 2017/2018	 15.01.18 à 03.02.18
4	 Nívia De Souza Torrezan	 6.821.334-7  SESP-PR	 Procuradoria de Assuntos Jurídicos	 Assessor Especial I	 2017/2018	 17.01.18 à 26.01.18
5	 Vicente Afonso Gasparini	 1.201.553  SSP-PR	 Administração	 Secretário de Administração	 2017/2018	 08.01.18 à 27.01.18
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 1º de fevereiro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 288/2018
Concede férias aos servidores do Município de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias aos servidores do Município de Umuarama, em consonância às disposições do Art.134 da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho, conforme relação abaixo:
ITEM	 NOME DO SERVIDOR	 RG	 SECRETARIA	 CARGO	 PERÍODO AQUISITIVO	 PERÍODO DE GOZO
1	 Antônio Jovino Dos Santos	 3.422.531-1  SSP-PR	 Assistência Social	 Motorista II	 2016/2017	 02.01.18 à 31.01.18
2	 Dayane Lilian Gallani Silva	 8.598.593-0  SSP-PR	 Assistência Social	 Conselheira Tutelar	 2017/2018	 04.01.18 à 18.01.18
3	 Dércio Lopes Ferrari	 2.139.133  SSP-PR	 Agricultura e Meio Ambiente	 Servente Geral	 2016/2017	 02.01.18 à 31.01.18
4	 Elizabeth Ferreira	 2.185.556  SSP-PR	 Assistência Social	 Auxiliar Serviços Gerais	 2016/2017	 08.01.18 à 06.02.18
5	 Fábio Ferreira Da Silva	 7.142.050-7  SSP-PR	 Defesa Social	 Vigia	 2016/2017	 01.01.18 à 30.01.18
6	 Jairo Amaro Da Silva	 6.866.206-0  SSP-PR	 Serviços Rodoviários	 Auxiliar de Mecânico	 2016/2017	 08.01.18 à 27.01.18
7	 Jeel Manoel De Carvalho	 3.325.828-3  SSP-PR	 Defesa Social	 Vigia	 2016/2017	 01.01.18 à 30.01.18
8	 Jorge Alves Da Silva	 5.776.269-1  SSP-PR	 Defesa Social	 Vigia	 2016/2017	 01.01.18 à 30.01.18
9	 Jorge Getúlio Da Rocha	 5.179.613-6  SSP-PR	 Serviços Públicos	 Servente Geral	 2016/2017	 02.01.18 à 31.01.18
10	 José Maria Alexandre	 10.553.856-1  SSP-PR	 Defesa Social	 Vigia	 2016/2017	 01.01.18 à 30.01.18
11	 Luciana Viana Da Cunha	 5.393.307-6  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2017/2018	 11.01.18 à 25.01.18
12	 Luciane Crisley Fernandes Da Silva	 5.318.438-3  SSP-PR	 Indústria e Comércio	 Auxiliar Serviços Gerais	 2016/2017	 02.01.18 à 31.01.18
13	 Maria Osana Dos Santos Marques Da Silva	 3.352.529-0  SSP-PR	 Administração	 Auxiliar de Serviços	 2016/2017	 02.01.18 à 21.01.18
14	 Maricélia Santana	 5.945.391-2  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2017/2018	 08.01.18 à 27.01.18
15	 Marilza Garcias De Alvarenga Fernandes	 8.220.007-0  SSP-PR	 Assistência Social	 Auxiliar Serviços Gerais	 2016/2017	 01.01.18 à 30.01.18
16	 Nelson Vieira Dos Santos	 8.226.911-8  SSP-PR	 Agricultura e Meio Ambiente	 Servente Geral	 2017/2018	 08.01.18 à 27.01.18
17	 Rosemar Da Costa Sirilo Neves	 8.528.903-9  SSP-PR	 Administração	 Auxiliar Serviços Gerais	 2014/2015	 15.01.18 à 03.02.18
18	 Sebastiana Alves De Souza	 5.509.712-7  SSP-PR	 Serviços Públicos	 Gari	 2016/2017	 02.01.18 à 31.01.18
19	 Sebastião Aparecido Martins	 3.730.715-7  SSP-PR	 Defesa Social	 Vigia	 2016/2017	 01.01.18 à 30.01.18
20	 Sérgio Timoteo Dos Santos	 5.336.064-5  SSP-PR	 Defesa Social	 Vigia	 2016/2017	 01.01.18 à 30.01.18
21	 Silmara Mazuchini Silva	 4.908.978-3  SSP-PR	 Assistência Social	 Conselheira Tutelar	 2017/2018	 19.01.18 à 02.02.18
22	 Valdemir Manoel De Oliveira	 4.334.113-8  SSP-PR	 Obras	 Motorista II	 2016/2017	 08.01.18 à 27.01.18
23	 Valmir Pires Da Silva	 2.182.112  SSP-PR	 Serviços Públicos	 Motorista II	 2016/2017	 08.01.18 à 06.02.18
24	 Vera Lúcia Dos Santos Oliveira	 3.999.165-9  SSP-PR	 Administração	 Auxiliar Serviços Gerais	 2016/2017	 02.01.18 à 31.01.18
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 1º de fevereiro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 289/2018
Concede férias aos servidores do Município de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias aos servidores do Município de Umuarama, em consonância às disposições do Art.91 da Lei Complementar Nº. 018/92 (Estatuto do Servidor Público do Município), conforme relação abaixo:  
ITEM	 NOME DO SERVIDOR	 RG	 SECRETARIA	 CARGO	 PERIODO AQUISITIVO	 PERIODO DE GOZO
1	 Adão Alves Silva	 7.302.739-0  SSP-PR	 Obras	 Servente Geral	 2016/2017	 08.01.18 à 06.02.18
2	 Adelson Costa Resina	 4.532.407-9  SSP-PR	 Defesa Social	 Guarda Municipal	 2016/2017	 02.01.18 à 11.01.18
3	 Ademir José Martins Barboza	 902.276.437-8  SSP-RS	 Serviços Públicos	 Motorista II	 2016/2017	 08.01.18 à 17.01.18
4	 Admar Elias Da Costa	 7.113.715-5  SSP-PR	 Serviços Rodoviários	 Mecânico II	 2016/2017	 08.01.18 à 27.01.18
5	 Adriana De Oliveira Costa Da Silva	 38.578.439-9  SSP-SP	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2017/2018	 08.01.18 à 27.01.18
6	 Adriana Dos Reis De Souza	 8.295.430-9  SESP-PR	 Administração	 Auxiliar Serviços Gerais	 2016/2017	 16.01.18 à 25.01.18
7	 Adriana Ferrari Bonjorno	 4.574.382-9  SSP-PR	 Administração	 Psicóloga	 2016/2017	 15.01.18 à 24.01.18
8	 Adriana Ferrari Bonjorno	 4.574.382-9  SSP-SP	 Administração	 Psicóloga	 2017/2018	 25.01.18 à 03.02.18
9	 Ailton Dopp	 5.835.463-5  SSP-PR	 Administração	 Auxiliar Administrativo	 2016/2017	 08.01.18 à 17.01.18
10	 Alexandro Severo	 001.599.034  SSP-MS	 Educação	 Motorista II	 2016/2017	 08.01.18 à 17.01.18
11	 Alexsandro Jolo	 8.510.501-9  SSP-PR	 Serviços Públicos	 Servente Geral	 2016/2017	 08.01.18 à 06.02.18
12	 Amélia Cristina Spranger	 9.889.299-0  SSP-PR	 Assistência Social	 Assistente Administrativo	 2016/2017	 15.01.18 à 24.01.18
13	 Ana Maria Toth Alves	 9.337.932-2  SSP-PR	 Assistência Social	 Assistente Social	 2016/2017	 15.01.18 à 03.02.18
14	 Andressa Morando De Carvalho	 7.641.826-8  SSP-PR	 Indústria e Comércio	 Assistente Administrativo	 2015/2016	 15.01.18 à 03.02.18
15	 Antônio Cavalcanti Albuquerque	 16.809.753  SSP-PR	 Educação	 Motorista II	 2016/2017	 15.01.18 à 03.02.18
16	 Arthur Jorge Da Silva	 5.627.119-8  SSP-PR	 Obras	 Motorista II	 2016/2017	 08.01.18 à 06.02.18
17	 Bruno Veríssimo Da Silva	 12.552.428-1  SSP-PR	 Serviços Públicos	 Gari Coletor	 2016/2017	 02.01.18 à 31.01.18
18	 Carolina Cicote Moreira	 27.695.800-7  SSP-SP	 Procuradoria de Assuntos Jurídicos	 Advogada	 2016/2017	 02.01.18 à 11.01.18
19	 Cidalva Pereira De Miranda Franciscato	 8.225.191-0  SESP-PR	 Educação	 Professora	 2017/2018	 18.01.18 à 27.01.18
20	 Cidalva Pereira De Miranda Franciscato	 8.225.191-0  SESP-PR	 Educação	 Professora	 2017/2018	 18.01.18 à 27.01.18
21	 Claúdia Maria Da Silva Aguiar	 7.309.844-0  SSP-PR	 Educação	 Professora	 2017/2018	 08.01.18 à 27.01.18
22	 Claudinei Wietzikoski	 8.369.370-3  SSP-PR	 Serviços Públicos	 Servente Geral	 2016/2017	 08.01.18 à 06.02.18
23	 Cleonice Custódio 	 6.257.514-0  SSP-PR	 Fazenda	 Auxiliar Serviços Gerais	 2016/2017	 08.01.18 à 27.01.18
24	 Daiane Aparecida Dario	 9.709.336-9  SSP-PR	 Serviços Rodoviários	 Servente Geral	 2016/2017	 11.01.18 à 09.02.18
25	 Daniel Carlos Cunha	 4.761.089-3  SSP-PR	 Fazenda	 Fiscal de Tributos	 2017/2018	 08.01.18 à 17.01.18
26	 Daniele Ferreira Da Maia	 3.743.031  SSP-PR	 Assistência Social	 Assistente Administrativo	 2016/2017	 15.01.18 à 03.02.18
 27	 Deiziele Santana Holanda	 10.325.964-9  SSP-PR	 Procuradoria de Assuntos Jurídicos	 Assistente Administrativo	 2016/2017	 16.01.18 à 25.01.18
28	 Denise Fernanda Basso Da Silva	 7.709.616-7  SSP-PR	 Administração	 Assistente Administrativo	 2016/2017	 08.01.18 à 27.01.18
29	 Dirlene Pereira De Lima	 8.641.982-3  SSP-PR	 Agricultura e Meio Ambiente	 Nutricionista	 2016/2017	 08.01.18 à 27.01.18
30	 Douglas Souza Fernandes	 5.121.920-1  SSP-PR	 Defesa Social	 Guarda Municipal	 2016/2017	 02.01.18 à 16.01.18
31	 Edilson Pereira De Lima	 6.794.627-8  SSP-PR	 Serviços Públicos	 Motorista II	 2016/2017	 17.01.18 à 15.02.18
32	 Elaine Cristina Florian	 6.074.925-6  SSP-PR	 Assistência Social	 Psicóloga	 2016/2017	 15.01.18 à 03.02.18
33	 Eliane De Oliveira Bispo Dutra	 9.238.007-6  SSP-PR	 Serviços Públicos	 Servente Geral	 2016/2017	 08.01.18 à 27.01.18
34	 Elsa Rodrigues Lopes	 6.561.785-4  SSP-PR	 Assistência Social	 Motorista II	 2016/2017	 30.01.18 à 18.02.18
35	 Elton Timoteo Dos Santos	 7.963.271-6  SSP-PR	 Serviços Públicos	 Gari Coletor	 2016/2017	 02.01.18 à 31.01.18
36	 Enivaldo Ribeiro	 4.213.294-2  SSP-PR	 Defesa Social	 Guarda Municipal	 2015/2016	 02.01.18 à 31.01.18
37	 Eunice Mota De Oliveira	 4.694.702-9  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2016/2017	 08.01.18 à 27.01.18
38	 Evilyn Prado De Oliveira	 10.836.055-0  SSP- PR	 Administração	 Assistente Social	 2016/2017	 06.01.18 à 25.01.18
39	 Fabiano Nespoli	 8.070.121-7  SESP- PR	 Serviços Rodoviários	 Operador de Equipamentos Rodoviários	 2016/2017	 08.01.18 à 27.01.18
40	 Fernanda Cavalcante Menegheti	 10.727.677-7  SSP-PR	 Educação	 Secretária Escolar	 2016/2017	 31.01.18 à 09.02.18
41	 Flávia Regiane Da Silva	 9.767.285-7  SSP-PR	 Educação	 Secretária Escolar	 2016/2017	 08.01.18 à 06.02.18
42	 Flávio Geraldo De Oliveira	 2.041.289  SSP-PR	 Fazenda	 Fiscal de Tributos	 2016/2017	 08.01.18 à 27.01.18
43	 Gildo Junio Schiavon	 6.837.477-4  SSP-PR	 Defesa Social	 Guarda Municipal	 2016/2017	 02.01.18 à 16.01.18
44	 Grace Kelly Da Silva Carvalho	 9.667.080-0  SESP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2017/2018	 29.01.18 à 17.02.18
45	 Graciele Santana Da Silva	 7.883.608-3  SESP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2017/2018	 10.01.18 à 08.02.18
46	 Huana Da Silva De Godoi	 8.910.634-6  SSP-PR	 Agricultura e Meio Ambiente	 Assistente Administrativo	 2016/2017	 08.01.18 à 27.01.18
47	 Iran Santos	 30.297.772-7  SSP-PR	 Obras	 Servente Geral	 2016/2017	 08.01.18 à 27.01.18
48	 Isabel Cristina Cavalcanti Nascimento	 1.910.141-4  SSP-SP	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2016/2017	 08.01.18 à 27.01.18
49	 Janaína Conceição Barboza	 9.368.501-6  SSP-PR	 Assistência Social	 Assistente Social	 2016/2017	 08.01.18 à 17.01.18
50	 Jaqueline Gaiarini Manduca Peixe	 5.654.227-2  SSP-PR	 Defesa Social	 Guarda Municipal	 2016/2017	 17.01.18 à 31.01.18
51	 Jaqueline Vieira De Souza	 9.858.795-0  SSP-PR	 Serviços Públicos	 Servente Geral	 2016/2017	 08.01.18 à 06.02.18
52	 Jean Geraldo De Oliveira	 10.683.071-1  SSP-PR	 Serviços Públicos	 Servente Geral	 2016/2017	 08.01.18 à 06.02.18
53	 Jefferson Rodrigues Oncken Da Silveira	 6.856.545-6  SSP-PR	 Obras	 Engenheiro Civil	 2016/2017	 31.01.18 à 09.02.18
54	 Jonas Alves Ferreira	 3.205.468-4  SSP-PR	 Esporte e Lazer	 Técnico de Basquete	 2017/2018	 29.01.18 à 27.02.18
55	 José Alan Da Silva Pinhal	 12.435.375-0  SSP-PR	 Serviços Públicos	 Servente Geral	 2016/2017	 08.01.18 à 27.01.18
56	 Júnior Cézar Dos Santos Gomes	 10.587.949-0  SSP-PR	 Serviços Públicos	 Gari Coletor	 2016/2017	 02.01.18 à 31.01.18
57	 Kalina Kelly Elias Brandão Rocha Corrêa	 5.996.658-8  SSP-PR	 Educação	 Professora	 2016/2017	 02.01.18 à 16.01.18
58	 Laézio Tomé De Lima	 3.569.465-0  SSP-PR	 Agricultura e Meio Ambiente	 Motorista II	 2016/2017	 08.01.18 à 27.01.18
59	 Larissa Camargo Martins Previato	 8.105.034-1  SSP-PR	 Procuradoria de Assuntos Jurídicos	 Advogada	 2016/2017	 08.01.18 à 17.01.18
60	 Leandra Cristina Hermes Moreira	 14.062.156-0  SSP-PR	 Administração	 Assistente Administrativo	 2016/2017	 29.01.18 à 07.02.18
61	 Lígia Strugala Bezerra	 7.643.351-8  SSP-PR	 Educação	 Professora	 2017/2018	 02.01.18 à 31.01.18
62	 Lígia Strugala Bezerra	 7.643.351-8  SSP-SP	 Educação	 Professora	 2017/2018	 02.01.18 à 31.01.18
63	 Lindová Simão Da Rocha	 4.242.275-4  SSP-PR	 Defesa Social	 Guarda Municipal	 2016/2017	 02.01.18 à 11.01.18
64	 Luciana Aparecida Da Silva Albertini	 6.527.307-1  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2016/2017	 26.01.18 à 14.02.18
65	 Luciana Teroel Aguiar	 5.884.201-0  SSP-PR	 Administração	 Assistente Administrativo	 2016/2017	 08.01.18 à 17.01.18
66	 Márcia Mirono Pereira	 5.737.382-2  SSP-PR	 Agricultura e Meio Ambiente	 Servente Geral	 2016/2017	 08.01.18 à 27.01.18
67	 Márcio Gonçalves Pereira	 6.047.530-0  SSP-PR	 Serviços Públicos	 Servente Geral	 2016/2017	 08.01.18 à 27.01.18
68	 Marcos Antônio Coltro	 3.689.125-4  SSP-PR	 Esporte e Lazer	 Técnico de Futsal de Salão	 2017/2018	 29.01.18 à 27.02.18
69	 Marcos Antônio Peixe	 4.480.152-3  SSP-PR	 Defesa Social	 Guarda Municipal	 2016/2017	 17.01.18 à 31.01.18
70	 Maria Aparecida De Souza Cunha	 5.927.708-1  SSP-PR	 Fazenda	 Auxiliar Administrativo	 2016/2017	 22.01.18 à 31.01.18
71	 Maria De Fátima Santos Cintra	 3.816.899-1  SSP-PR	 Assistência Social	 Auxiliar Serviços Gerais	 2016/2017	 23.01.18 à 11.02.18
72	 Maria Rosa Dos Santos	 5.612.783-6  SSP-PR	 Serviços Públicos	 Gari	 2016/2017	 02.01.18 à 31.01.18
73	 Maria Rosana Da Silva	 6.715.263-8  SSP-PR	 Administração	 Auxiliar Serviços Gerais	 2016/2017	 02.01.18 à 31.01.18
74	 Marilza Aparecida Machado	 4.890.337-1  SSP-PR	 Defesa Social	 Vigia	 2016/2017	 01.01.18 à 30.01.18
75	 Marta Almeida De Souza Klichowski	 6.167.740-2  SSP-PR	 Educação	 Professora	 2017/2018	 08.01.18 à 17.01.18
76	 Marta Almeida De Souza Klichowski	 6.167.740-2  SSP-PR	 Educação	 Professora	 2017/2018	 08.01.18 à 17.01.18
77	 Mauro Sérgio Godoi	 7.267.226-7  SSP-PR	 Obras	 Servente Geral	 2016/2017	 22.01.18 à 10.02.18
78	 Mônica Adamek Assis	 10.083.199-6  SSP-PR	 Fazenda	 Assistente Administrativo	 2016/2017	 08.01.18 à 17.01.18
79	 Nayara Urbano Da Silva	 10.266.883-9  SSP-PR	 Fazenda	 Assistente Administrativo	 2015/2016	 08.01.18 à 17.01.18
80	 Neusa Peres Rodrigues	 4.710.938-8  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2017/2018	 27.01.18 à 25.02.18
81	 Paulo Eduardo De Oliveira Tiveron	 9.234.410-0  SSP-PR	 Administração	 Assistente Administrativo	 2016/2017	 08.01.18 à 27.01.18
82	 Reinaldo Lima Cavalcante	 3.288.715-5  SSP-PR	 Serviços Rodoviários	 Servente Geral	 2016/2017	 08.01.18 à 27.01.18
83	 Ronaldo Augusto Silveira	 4.310.575-2  SSP-PR	 Gabinete e Gestão Integrada	 Agente Administrativo I	 2015/2016	 08.01.18 à 27.01.18
84	 Ronaldo Donizete Marques	 6.457.021-8  SSP-PR	 Serviços Públicos	 Motorista II	 2016/2017	 02.01.18 à 16.01.18
85	 Ronaldo José Priori	 4.254.317-9  SSP-PR	 Educação	 Motorista II	 2016/2017	 24.01.18 à 02.02.18
86	 Rosa Cipriano Celini De Souza	 4.946.840-7  SSP-PR	 Defesa Social	 Guarda Municipal	 2016/2017	 17.01.18 à 31.01.18
87	 Sérgio Citta Espinosa	 3.614.349-5  SSP-PR	 Serviços Rodoviários	 Motorista II	 2016/2017	 08.01.18 à 27.01.18
88	 Sérgio Reis Dos Santos Júnior	 10.559.770-3  SSP-PR	 Serviços Públicos	 Servente Geral	 2016/2017	 08.01.18 à 27.01.18
89	 Shirle Bezagio E Souza	 9.586.389-2  SSP-PR	 Administração	 Assistente Administrativo	 2016/2017	 16.01.18 à 30.01.18
90	 Sidineia Pinheiro De Freitas Cássio	 7.325.366-7  SSP-PR	 Esporte e Lazer	 Servente Geral	 2016/2017	 11.01.18 à 25.01.18
91	 Silas Batista De Sá	 889.530  SSP-PR	 Serviços Rodoviários	 Operador de Equipamentos Rodoviários	 2016/2017	 08.01.18 à 27.01.18
92	 Simone Aparecida Dos Santos	 9.011.016-0  SESP-PR	 Educação	 Secretária Escolar	 2017/2018	 29.01.18 à 07.02.18
93	 Thaimelly Tavares Rigobello	 8.895.272-3  SSP-PR	 Assistência Social	 Psicóloga	 2016/2017	 17.01.18 à 15.02.18
94	 Thays De Oliveira Bispo	 9.826.134-6  SSP-PR	 Serviços Públicos	 Servente Geral	 2016/2017	 02.01.18 à 31.01.18
95	 Valdecir Bardellin	 7.791.428-5  SSP-PR	 Serviços Públicos	 Motorista II	 2016/2018	 08.01.18 à 06.02.18
96	 Vânia Da Silva Galves Bonfim	 9.163.251-9  SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2017/2018	 08.01.18 à 27.01.18
97	 Vânia Rodrigues Nicolau	 10.130.161-3  SSP-PR	 Educação	 Professora	 2017/2018	 08.01.18 à 27.01.18
98	 Wellington Correia Mota	 9.940.616-0  SESP-PR	 Serviços Públicos	 Gari Coletor	 2016/2017	 02.01.18 à 31.01.18
99	 Wilson De Oliveira Mota	 8.058.031-8  SSP-PR	 Defesa Social	 Guarda Municipal	 2016/2017	 12.01.18 à 31.01.18
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 1º de fevereiro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº.022/2017
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1.º - Conceder 02 (duas) diárias, para custear despesas de viagem para FRANCISMAR NICOLAU DA SILVA, 
portador do RG Nº 047714503-1 MD-EB servidor que responde pela Secretaria de Saúde, para participar da 1ª 
Reunião Ordinária do COSEMS Pr  que acontecerá na cidade de Curitiba - PR, nos dias 06 e 07 de Fevereiro  2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de Fevereiro de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº.020/2018
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1.º - Conceder 04 (Quatro ) diárias, para custear despesa de viagem para UNIVALDO CAMPANER, Prefeito 
municipal de Ivaté-Pr. para tratar assuntos de interesse do Município na Cidade de Curitiba Pr., junto a, Assembleia 
Legislativa e  Casa Civil, Fundepar e demais Secretarias de Estado  e, nos dias 05,06,07,08 de Fevereiro de 2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de Fevereiro de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº.021/2018
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1.º - Conceder 04 (Quatro) diárias, para custear despesas de viagem para FERNANDO PEREIRA DA SILVA, 
portador do RG Nº 5.988.291-0 SSPPR ocupante do cargo em comissão de Secretário de Planejamento, para 
acompanhar o Prefeito, para tratar assuntos de interesse do Município, na Cidade de Curitiba Pr., junto a, Assembleia 
Legislativa e  Casa Civil, Fundepar e demais Secretarias de Estado  e, nos dias 05,06,07,08 de Fevereiro de 2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de Fevereirode 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 023/2018
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E
Art. 1.º - Conceder 01 (Uma) diária de viagem para JHENIFER SANTIAGO ROSSI, servidora público municipal, que 
atua como Diretora da Divisão de Meio Ambiente para custear gastos de viagem para participar da Oficina técnica do 
Plano Estadual de Resíduos Sólidos  que acontecerá no dia 06/02/2018. Na cidade de Maringá Pr.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de Fevereiro de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE COMPRA E VENDA N.º 015/2017 ID: nº.1432, QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE DOURADINA E CASA DO ASFALTO DIST. IND E COM, DE ASFALTO LTDA.
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, 
com sede nesta Cidade, à Av. Barão do Rio Branco, nº. 767, inscrito noCNPJ do Ministério da Fazenda sob nº. 
78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. JOÃO JORGE SOSSAI,a seguir 
denominado CONTRATANTE, e do outro lado CASA DO ASFALTODIST. IND. E COM. DE ASFALTO LTDA, com 
sede Rua Industrial, nº 1385, ParqueIndustrial I,CEP. 87.507-020, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, 
CNPJ sob nº.06.218.782/0002-05, Inscrição Estadual sob nº. 903.38473-59, representada neste ato peloSenhora 
Fabiana Gomes Ramalho, brasileira, Solteria, portador da C. I. R. G. sob n.º8.319.379-4 SSP/PR e do CPF/MF sob 
nº. 038.568.319-75, residente e domiciliado na RuaTurmalina, nº 3296, Q. 14, Dt 21, na Cidade de Umuarama, Estado 
Paraná, firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fins de alteração de valor para manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato de COMPRA E VENDA N° 015/2017.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o valor de do Item Emulsão Asfáltica tipo RR-2C, Tambor 200KG, para fins 
de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos termos do artigo 65, Inciso II, alínea d, da Lei 
Federal 8.666/93.
Item/Objeto	 Valor Contratado	 Percentual do reajuste	 Novo Valor
Emulsão Asfáltica tipo RR-2C, Tambor 200KG	R$ 530,00	 12,4%	 R$595,72
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato de Compra e Venda 
n° 015/2017.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 04(quatro) vias, para um só 
efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e novedias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezoito 
(29/01/2018).
MUNICÍPIO DE DOURADINA – PR
João Jorge Sossai	 _______________________________
CADA DO ASFALTO DIST. IND. E       COM. DE ASFATLTO LTDA
Fabiana Gomes Ramalho
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE altonia
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 012/2018
Ementa: Cancela o Edital de Pregão Presencial nº. 003/2018 de 25 de janeiro de 2018 e das outras providências;
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º- Fica Cancelado o Edital de Pregão Presencial nº. 003/2018 de 25 de janeiro de 2018, Processo Administrativo 
nº 005/2018 que tinha como objeto a REGISTRO DE PREÇOS Objetivando a Fornecimento futuro e de maneira 
fracionada da Pneus e materiais pneumáticos para uso na frota de veículos do município de Altônia, PR, Por 
Conveniência Administrativa, em conformidade da Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 02 de fevereiro de 2018.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 296/2018
Revogar a Portaria n° 215 de 18 de janeiro de 2018, do servidor GILBERTO COSTA DOS 
SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria n° 215 de 18 de janeiro de 2018, do servidor GILBERTO COSTA 
DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 3.279.293-6-SSP-PR, inscrito 
no CPF sob n.º 467.990.879-34, nomeado em 01 de julho de 2010, ocupante do cargo 
de carreira de Motorista II, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de 
Fazenda, a contar de 01 de fevereiro de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 1º de fevereiro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 298/2018
Conceder licença Maternidade à servidora NEUSA PEREIRA DE MENDONÇA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora NEUSA PEREIRA DE MENDONÇA, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 8.494.723-7-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 035.901.669-32, nomeada 
em 17 de agosto de 2006, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença Maternidade no período 
de 26 de janeiro de 2018 a 25 de maio de 2018, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 1º de fevereiro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 299/2018
Exonera a pedido SILMARA CRISTINA DE LIMA CILLO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar a pedido SILMARA CRISTINA DE LIMA CILLO, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 14.126.144-4-SESP-PR, inscrita no CPF n.º 212.569.178-77, nomeada 
em 03 de maio de 2016, ocupante do cargo de carreira de Professora, pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a contar de 1º de fevereiro de 
2018, ficando revogada a Portaria nº 1.223 de 09 de maio de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 1º de fevereiro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 300/2018
Exonera a pedido FERNANDA CAROLINE DE ALMEIDA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar a pedido FERNANDA CAROLINE DE ALMEIDA, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 10.686.724-0-SESP-PR, inscrita no CPF n.º 091.299.929-23, nomeada 
em 23 de maio de 2016, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, 
pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a contar de 01 de 
fevereiro de 2018, ficando revogada a Portaria nº 1.304 de 25 de maio de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 1º de fevereiro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 301/2018
Revogar a Portaria nº 3.669 de 20 de dezembro de 2017, que concedeu licença Saúde a 
servidora BEATRIZ DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria nº 3.669 de 20 de dezembro de 2017, que concedeu licença 
Saúde a servidora BEATRIZ DE OLIVEIRA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
6.003.556-3-SSP-PR, inscrita no CPF nº 018.922.939-00, nomeada em 08 de maio de 
2013, para ocupar o cargo de carreira de Telefonista, pelo regime Estatutário, lotada na 
Secretaria Municipal de Administração, a partir de 02 de fevereiro de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 1º de fevereiro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 302/2018
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor FÁBIO DOS SANTOS BARROS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor FÁBIO DOS SANTOS BARROS, portador da cédula de 
identidade RG nº 11.109.598-1-SSP/PR, inscrito no CPF n.º 049.385.909-80, nomeado 
em 04 de junho de 2012, para ocupar o cargo de carreira de Servente Geral, pelo regime 
Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 50 (cinquenta) dias de 
Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2012/2017, de acordo 
com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 
6426/2017, com fruição no período de 26 de março de 2018 a 16 de maio de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 1º de fevereiro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 303/2018
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor GREGORIO SERGIO ULIANO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor GREGORIO SERGIO ULIANO, portador da cédula de 
identidade RG nº 6.767.597-5-SSP/PR, inscrito no CPF n.º 005.317.109-80, nomeado 
em 24 de outubro de 2011, para ocupar o cargo de carreira de Motorista II, pelo regime 
Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 78 (setenta e oito) dias de 
Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2011/2016, de acordo 
com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 
393/2017, com fruição no período de 01 de março de 2018 a 19 de maio de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 1º de fevereiro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração


